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Resumo executivo. 

O Brasil foi um dos primeiros países a adotar a rotulagem nutricional obrigatória como 

parte da estratégia de saúde pública para promoção da alimentação adequada e saudável e 

para o combate ao excesso de peso, por meio de ações regulatórias conduzidas pela Anvisa. 

Essa medida forneceu aos consumidores acesso ao teor dos principais nutrientes dos 

alimentos, auxiliando na seleção consciente de alimentos e incentivando a reformulação 

voluntária de produtos por parte das empresas. 

Naquele momento, o processo desencadeado pela Agência contribuiu para assegurar 

o direito dos consumidores às informações sobre as características básicas de composição dos 

alimentos e para que o Mercosul se tornasse o primeiro bloco econômico a harmonizar a 

rotulagem nutricional obrigatória, o que facilitou o comércio entre os países. 

Com a implementação da rotulagem nutricional obrigatória no Brasil e considerando a 

necessidade de constante aprimoramento regulatório, foram identificadas inconsistências e 

limitações práticas da legislação que necessitavam ser sanadas para garantir sua correta 

aplicação. Embora algumas limitações tenham sido tratadas de forma pontual, identificou-se 

a necessidade de uma revisão mais ampla. 

Reconhecendo a sensibilidade e complexidade do tema, a Anvisa adotou medidas para 

garantir a qualidade do processo regulatório, com um elevado nível de embasamento técnico-

científico, transparência e participação social. 

Nesse sentido, a Agência procurou envolver os principais setores da sociedade, desde 

o início dos trabalhos, usando um leque de ferramentas de participação social, como grupo 

de trabalho, painel técnico, reuniões por meio dos canais institucionais, tomada pública de 

subsídios, diálogos setoriais e consulta pública, além da participação em fóruns internacionais 

como o Codex Alimentarius e o SGT-3 do Mercosul. 

A Anvisa também publicou um Relatório Preliminar de Análise de Impacto Regulatório 

sobre Rotulagem Nutricional, que trouxe o diagnóstico inicial do problema regulatório, as 

propostas de objetivos da intervenção e a identificação e comparação das opções de atuação 

e seus impactos. 
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Os elementos reunidos permitiram identificar que o principal problema regulatório é 

a dificuldade de compreensão da rotulagem nutricional pelos consumidores brasileiros. 

Estudos internacionais de revisão e pesquisas conduzidas no Brasil revelam que uma parte 

significativa das pessoas tem dificuldade de compreender esta informação. 

Foram mapeados diferentes grupos de causas que contribuem para esse problema: (a) 

a dificuldade de visualização e leitura da tabela nutricional; (b) o conhecimento e tempo 

exigido para compreensão da tabela nutricional; (c) a dificuldade de comparação do valor 

nutricional dos alimentos; (d) as confusões geradas sobre a qualidade nutricional do alimento, 

por motivos diversos que incluem a baixa precisão e abrangência das regras vigentes e 

inconsistências das informações no rótulo que podem mascarar ou distorcer a qualidade 

nutricional; e (e) o baixo nível de educação alimentar e nutricional. Nesse sentido, foram 

diagnosticadas diversas causas raízes de cunho regulatório que explicam esse cenário e que 

se encontram dentro das competências legais da Anvisa. 

O problema regulatório contribui para que os consumidores não consigam utilizar ou 

utilizem de forma equivocada a rotulagem nutricional para realizar escolhas, perpetuando a 

assimetria de informações, favorecendo escolhas contrárias as recomendações nutricionais 

vigentes e reduzindo a efetividade deste instrumento de saúde pública. 

Assim, o objetivo da intervenção regulatória é facilitar a compreensão da rotulagem 

nutricional pelos consumidores brasileiros para realização de escolhas alimentares. Foram 

traçados ainda cinco objetivos específicos: (a) aperfeiçoar a visibilidade e legibilidade das 

informações nutricionais; (b) reduzir as situações que geram confusão ao consumidor quanto 

à qualidade nutricional do alimento; (c) facilitar a comparação nutricional entre os alimentos; 

(d) aprimorar a precisão dos valores nutricionais declarados; e (e) ampliar a abrangência das 

informações nutricionais. 

Com intuito de identificar as alternativas mais adequadas para lidar com os problemas 

mapeados e para atingir os objetivos traçados, a Anvisa, além de ter avaliado as propostas de 

aperfeiçoamento da rotulagem nutricional apresentadas pelos vários atores envolvidos no 

processo regulatório, conduziu revisões das experiências regulatórias internacionais e dos 

estudos que compararam os efeitos de diferentes modelos de rotulagem nutricional frontal 

na atenção, entendimento e uso destas informações pelos consumidores. 



 

17 

 

Como a maioria das causas raízes identificadas consiste em lacunas e inconsistências 

normativas, a revisão dessas regras foi considerada a opção regulatória mais relevante. 

Nesse sentido, foi proposto um conjunto de medidas normativas que incluem a adoção 

de um modelo de rotulagem nutricional frontal e o aperfeiçoamento das regras vigentes para 

declaração da tabela nutricional e das alegações nutricionais. 

Adicionalmente, foi proposta a adoção de medidas complementares de educação e 

orientação para auxiliar no enfrentamento das causas raízes que não poderiam ser abordadas 

de forma normativa e para auxiliar na implementação e efetividade das medidas normativas 

propostas. 

Em relação aos modelos de rotulagem nutricional frontal, foi verificado que muitos 

países têm adotado estes modelos em complementação à tabela nutricional para comunicar, 

de forma simples, visível e facilmente compreensível, os principais atributos nutricionais dos 

alimentos aos consumidores. 

Todavia, não há uma padronização das apresentações gráficas, tipos de mensagens, 

perfis nutricionais, alimentos cobertos e formas de implementação. Em parte, tal situação é 

explicada pelo fato de que tais modelos devem atender às necessidades da população de cada 

país, considerando seu nível educacional, as barreiras de comunicação, a cultura local, os 

padrões alimentares e a necessidade de entendimento das informações pelos grupos da 

população menos favorecidos. 

Não obstante, verificou-se uma tendência recente na adoção de modelos de rotulagem 

nutricional semi-interpretativos que informam o alto teor dos nutrientes de maior relevância 

para a alimentação e saúde, por meio de diferentes símbolos, cores e descritores qualitativos. 

Nesse sentido, foi conduzida uma revisão sistemática para verificar se esses modelos 

possuem um maior potencial de auxiliar os consumidores na compreensão da rotulagem 

nutricional em comparação a outras alternativas disponíveis. 

Os resultados dessa revisão reforçaram as conclusões que haviam sido apresentadas 

no Relatório Preliminar de Análise de Impacto Regulatório sobre Rotulagem Nutricional de 

que os modelos semi-interpretativos de alto conteúdo possuem maior potencial de auxiliar o 

consumidor na compreensão da rotulagem nutricional, sendo mais efetivos na captura de 
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atenção, percepção de saudabilidade, percepção de frequência de consumo, identificação da 

opção mais saudável, compreensão do teor de nutrientes e intenção de compra. 

A partir desses resultados, foram avaliadas diversas opções técnicas para definir as 

características do modelo que seria mais apropriado, incluindo a realização de estudos com 

os consumidores brasileiros sobre o desempenho das diferentes alternativas elencadas. 

A conclusão alcançada foi pela recomendação da adoção de um modelo de rotulagem 

nutricional frontal semi-interpretativo de declaração obrigatória no formato retangular com 

uma lupa para informar o alto conteúdo de açúcares adicionados, gorduras saturadas e sódio. 

Nesse contexto, foram propostos requisitos específicos de legibilidade, para garantir a 

visibilidade e leitura da informação, e exceções de categorias para os quais a declaração do 

modelo não se aplica, a fim de garantir a proporcionalidade da medida. 

Para a classificação dos alimentos em alto conteúdo desses nutrientes, foi proposta a 

adoção dos modelos de perfil nutricional elaborados pela Anvisa, com base nas diretrizes da 

Organização Mundial de Saúde e do Codex Alimentarius. 

Esse modelo foi considerado o mais adequado para a população brasileira, pois, além 

de possuir um desempenho similar na compreensão das informações nutricionais, apresenta 

uma maior coerência com o objetivo regulatório do que os modelos que transmitem uma ideia 

de alerta ou advertência, permitindo escolhas autônomas e conscientes pelos consumidores, 

com menor potencial de gerar sensação de medo. 

Portanto, o modelo proposto foi considerado mais adequado para a transmissão desse 

tipo de informação, uma vez que os riscos dos nutrientes declarados no desenvolvimento do 

excesso de peso e das doenças crônicas não transmissíveis ocorrem num contexto crônico e 

que estas doenças são influenciadas por vários outros fatores de risco além da alimentação. 

Ademais, foi identificado que o design proposto facilita sua aplicação nas embalagens, 

que apresentam tamanhos e formatos variados, bem como a construção de uma hierarquia 

de informação, auxiliando na leitura das informações. 

No tocante à tabela nutricional, as principais alterações propostas foram: (a) a inclusão 

da declaração obrigatória dos açúcares totais e dos açúcares adicionados, em função de sua 

relevância para a saúde; (b) a inclusão da declaração dos valores nutricionais por 100 gramas 
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ou mililitros, para auxiliar na comparação nutricional dos alimentos; (c) a declaração do 

número de porções contidas na embalagem com redução da variabilidade nos tamanhos das 

porções declaradas e revisão das regras para declaração das embalagens individuais, a fim de 

reduzir as situações de engano quanto à composição nutricional; (d) a atualização dos valores 

diários de referência para cálculo do percentual de valor diário, para reduzir as situações que 

geram engano quanto à composição nutricional; e (e) a adoção de requisitos específicos de 

legibilidade, para garantir a visibilidade e leitura das informações. 

Quanto às alegações nutricionais, foi identificada a pertinência de recomendar que 

essas informações não sejam veiculadas para os nutrientes que forem objeto de rotulagem 

nutricional frontal, a fim de evitar que os consumidores tenham dificuldade de compreender 

o valor nutricional do alimento, conforme demonstram as evidências revisadas. 

Além disso, foi recomendado que as alegações nutricionais não sejam veiculadas na 

parte superior do painel principal dos alimentos com rotulagem nutricional frontal, de forma 

a evitar que essas informações tenham um maior destaque do que as informações de maior 

relevância para a saúde. 

Com relação à implementação das propostas normativas, foi recomendada a adoção 

de prazo escalonado, para permitir que o setor produtivo de alimentos realize os ajustes 

necessários nas formulações e rotulagem de seus produtos e que a Anvisa conclua outras 

medidas complementares.  

Nesse contexto, foi proposto que a norma só entre em vigor após decorridos 12 meses 

de sua publicação. Ademais, foi proposto que, após a entrada em vigor da norma, os produtos 

que já se encontram no mercado tenham o prazo adicional de 18 meses para adequação. 

Quanto à rotulagem nutricional frontal, a proposta é de que durante os primeiros 30 

meses de vigência dos regulamentos, seja aplicado o perfil nutricional GGALI 1, que traz limites 

mais elevados para classificação dos alimentos como alto conteúdo de açúcares adicionados, 

gorduras saturadas e sódio. Após esse prazo, entraria em vigor o perfil nutricional GGALI 2. 

Foi proposto ainda que a declaração da rotulagem nutricional frontal e da tabela 

nutricional seja voluntária para os agricultores familiares, empreendedores familiares rurais, 

microempreendedores individuais e empreendimentos econômicos solidários. 
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1. Introdução. 

Esta seção traz uma breve contextualização sobre a evolução histórica da regulação da 

rotulagem nutricional dos alimentos, a fim de permitir que os interessados compreendam as 

principais mudanças que tornaram esta medida uma das ações mais difundidas mundialmente 

como parte das ações voltadas para promoção da alimentação saudável e combate ao excesso 

de peso e DCNT. 

Além disso, é apresentado um resumo das principais ações regulatórias desenvolvidas 

pela Anvisa para implementação da rotulagem nutricional no país e seu aperfeiçoamento, 

incluindo as ações recentes realizadas para revisão da regulamentação. 

1.1. Contextualização sobre a regulação da rotulagem nutricional. 

As primeiras medidas regulatórias normativas acerca da transmissão de informações 

nutricionais nos alimentos foram adotadas com o intuito de mitigar situações de engano dos 

consumidores e de práticas desleais de comércio provocadas pela assimetria de informações, 

especialmente devido à veiculação de destaques sobre propriedades nutricionais específicas 

dos produtos, como o alto teor de nutrientes positivos ou o baixo teor de nutrientes negativos. 

Nesse contexto, a declaração da rotulagem nutricional nos rótulos só era compulsória 

se os alimentos contivessem alegações nutricionais ou se fossem indicados para finalidades 

nutricionais específicas. Nesses casos, o conteúdo nutricional informado limitava-se, de forma 

geral, ao teor de valor energético, carboidratos, gorduras e proteínas, além de qualquer outro 

nutriente enfatizado no rótulo. 

Em nível internacional, tal abordagem foi harmonizada, em 1985, quando foi publicada 

pelo Codex Alimentarius a primeira versão das Diretrizes sobre Rotulagem Nutricional1. Em 

1997, foram acordadas as recomendações para uso de alegações nutricionais2. 

No Mercosul, o primeiro regulamento sobre rotulagem nutricional foi adotado nesse 

contexto regulatório. Em 1994, foi acordado que a rotulagem nutricional seria voluntária, com 

exceção dos alimentos com alegações nutricionais. Essa informação deveria estar estruturada 

em formato tabular e conter as quantidades de energia, carboidratos, gorduras, proteínas e 

fibras alimentares, além dos nutrientes objetos de alegações nutricionais3. No entanto, nesse 

período, não foi alcançado consenso sobre os critérios para uso das alegações nutricionais. 
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Em 1998, as regras acordadas no Mercosul foram incorporadas ao arcabouço jurídico 

nacional4. Nesse mesmo ano, foram estabelecidos os critérios nacionais para uso de alegações 

nutricionais e que os alimentos para fins especiais, ou seja, aqueles que possuem modificações 

no seu conteúdo nutricional, de forma a atender às necessidades de indivíduos com condições 

metabólicas ou fisiológicas específicas, deveriam trazer a rotulagem nutricional obrigatória5,6. 

A evolução do conhecimento científico sobre o impacto de certos nutrientes na saúde 

e as mudanças no cenário epidemiológico e nos padrões alimentares levaram a um aumento 

no reconhecimento do papel da rotulagem nutricional como instrumento de saúde pública 

como parte das ações para promoção da alimentação saudável e combate ao excesso de peso 

e DCNT, o que ensejou mudanças na regulação da transmissão dessas informações. 

Nessa segunda fase regulatória, as informações nutricionais passaram a ser exigidas de 

forma compulsória nos rótulos da maioria dos alimentos embalados, e a lista de substâncias 

declaradas foi expandida para incluir outros nutrientes cujo consumo excessivo contribui para 

o desenvolvimento de excesso de peso e DCNT. 

No cenário internacional, essa mudança esteve amparada nas revisões científicas e nas 

recomendações alimentares elaboradas pela OMS. Em 2003, o Relatório sobre Alimentação, 

Nutrição e Prevenção de Doenças Crônicas revisou as evidências da relação entre os padrões 

alimentares e o risco de DCNT e concluiu que o consumo excessivo de certos nutrientes, como 

açúcares livres, gorduras saturas, gorduras trans e sódio, estava na gênese de diversas destas 

enfermidades7. 

Em 2004, a Estratégia Global sobre Alimentação, Atividade Física e Saúde trouxe uma 

série de recomendações aos governos para a implementação de uma estratégia efetiva para 

reduzir o impacto negativo das DCNT, por meio da promoção da alimentação saudável e da 

prática de atividades físicas. No rol dessas recomendações, encontrava-se a implementação 

da rotulagem nutricional, para auxiliar os consumidores na realização de escolhas alimentares 

conscientes8. 

Essas recomendações impactaram diretamente nas atividades do Codex Alimentarius. 

Entre 2006 e 2010, diversas provisões de rotulagem foram revisadas, com intuito de auxiliar 

os países na adoção da Estratégia Global9-13. 
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Nessa ocasião, as Diretrizes sobre Rotulagem Nutricional foram atualizadas para: (a) 

recomendar sua aplicação obrigatória; (b) ampliar a lista de nutrientes declarados; (c) definir 

os valores de referência para nutrientes com base nas recomendações nutricionais e no risco 

de DCNT; e (d) aperfeiçoar as regras de legibilidade da tabela nutricional. 

Essas mudanças consolidaram o papel da rotulagem nutricional no leque de iniciativas 

para promoção da alimentação adequada e saudável, forneceram elementos técnicos para 

auxiliar os países na sua implementação compulsória e trouxeram maior segurança jurídica 

para regulamentação do tema à luz dos acordos multilaterais de comércio. 

Desde então, a quantidade de países que exigem a rotulagem nutricional obrigatória 

vem aumentando. Entre 2006 e 2018, a quantidade de países que adotam esta abordagem 

aumentou de 10 para 6014,15. 

Contudo, é importante destacar que existem diferenças nas regras para declaração das 

informações nutricionais entre os países, especialmente quanto aos alimentos cobertos, à 

lista de nutrientes declarados e à base de declaração das informações nutricionais. 

O Brasil foi um dos primeiros países a adotar a rotulagem nutricional obrigatória como 

parte de uma estratégia de saúde pública para promoção da alimentação adequada e saudável 

e para o combate ao excesso de peso, através de um conjunto de iniciativas que antecederam 

as modificações implementadas pelo Codex Alimentarius. 

Em 1999, foi publicada a primeira versão da PNAN, que destacou a necessidade de 

revisão da legislação sanitária de alimentos com ênfase nas medidas relacionadas à prevenção 

de agravos à saúde, incluindo a rotulagem nutricional obrigatória de alimentos embalados16. 

Considerando as diretrizes da PNAN e a necessidade de adotar medidas destinadas a 

orientar o consumo de uma alimentação adequada em decorrência da prevalência de excesso 

de peso na população brasileira, a Anvisa publicou, em 2000, uma resolução que estabeleceu 

a declaração obrigatória da rotulagem nutricional nos alimentos embalados17. 

Em 2001, essa norma foi revogada por duas resoluções que procuraram aperfeiçoar as 

regras para rotulagem nutricional obrigatória18,19. Todavia, essas medidas foram questionadas 

no Mercosul, pois contrariavam a legislação harmonizada no bloco. Em consequência, foram 

abertas negociações para harmonização do tema junto aos demais Estados Partes. 
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Além disso, foi constatado que as novas exigências de rotulagem nutricional geraram 

um impacto elevado no setor produtivo e no SNVS, especialmente no tocante ao prazo para 

esgotamento das embalagens e à necessidade de implementação de medidas adicionais para 

determinação e fiscalização do valor nutricional. 

Assim, a Anvisa estabeleceu um período educativo para implementação da rotulagem 

nutricional, que foi prorrogado algumas vezes até a conclusão do processo de harmonização 

do tema no Mercosul20-24 e a incorporação nacional das resoluções, em 200325,26. 

Na prática, isso significa que a rotulagem nutricional só foi amplamente implementada 

no país em 2006, prazo final adotado para adequação às normas harmonizadas no Mercosul. 

A Tabela 1 traz um resumo dos principais elementos técnicos da legislação desse período. 

Diante do exposto, constata-se que as atividades regulatórias conduzidas pela Anvisa 

foram essenciais para a implementação da rotulagem nutricional obrigatória no Brasil, como 

um instrumento de proteção e promoção da saúde, destinada a auxiliar os consumidores na 

seleção consciente de alimentos com base no conteúdo de nutrientes com maior relevância 

para a qualidade da alimentação e da saúde. Essa medida também incentivou a reformulação 

voluntária dos alimentos. 

Ademais, a regulamentação da rotulagem nutricional obrigatória ajudou a assegurar o 

acesso dos consumidores a informações sobre as características básicas de composição dos 

alimentos, contribuindo para implementação do Código de Defesa do Consumidor27. 

O processo desencadeado pela Agência contribuiu ainda para que o Mercosul fosse o 

primeiro bloco econômico a ter a rotulagem nutricional obrigatória harmonizada, facilitando 

o comércio entre os países. 

No entanto, a partir da implementação da rotulagem nutricional obrigatória no Brasil, 

começaram a ser identificadas algumas inconsistências e limitações práticas da legislação que 

necessitavam ser sanadas para garantir sua correta aplicação. 

Em 2006, a Anvisa adotou procedimentos a serem observados na implementação da 

rotulagem nutricional e incorporou uma resolução complementar do Mercosul, que corrigiu 

alguns pontos da legislação sobre os alimentos isentos da rotulagem nutricional, os valores de 

referência para o ácido fólico e as porções de embalagens individuais28,29. 
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Tabela 1. Principais diferenças entre os elementos técnicos dos atos normativos que instituíram a rotulagem nutricional no Brasil. 

Elementos 

técnicos 
Resolução RDC nº 94/2000 Resoluções RDC nº 39 e 40/2001 Resoluções RDC nº 359 e 360/2003 

Escopo da 

aplicação da 

rotulagem 

nutricional 

Alimentos embalados na ausência do 
consumidor, com exceção das águas e 

bebidas alcoólicas. 

Alimentos embalados na ausência do 
consumidor, com exceção das águas, 

bebidas alcoólicas e embalagens 
pequenas (80 cm2) sem alegações 

nutricionais. 

Alimentos embalados na ausência do 
consumidor, com exceção das águas, 

bebidas alcoólicas, sal, vinagre, vegetais 
e carnes in natura, especiarias, café, chá, 
ervas, aditivos alimentares, coadjuvantes 
de tecnologia, alimentos de restaurantes 
e embalagens pequenas (100 cm2) sem 

alegações nutricionais. 

Lista de 

nutrientes de 

declaração 

obrigatória 

Valor energético, carboidratos, fibras 
alimentares, proteínas, gorduras 

totais, gorduras saturadas, colesterol, 
cálcio, ferro, sódio e nutrientes alvo de 

alegações nutricionais. 

Valor energético, carboidratos, fibras 
alimentares, proteínas, gorduras 

totais, gorduras saturadas, colesterol, 
cálcio, ferro, sódio e nutrientes alvo de 

alegações nutricionais. 

Valor energético, carboidratos, fibras 
alimentares, proteínas, gorduras totais, 

gorduras saturadas, gorduras trans, 
sódio e nutrientes alvo de alegações 

nutricionais. 

Lista de 

nutrientes de 

declaração 

opcional 

Outros nutrientes. Vitaminas e 
minerais somente se acima de 5% da 

IDR em 100 g ou ml do produto pronto 
para consumo. 

Outros nutrientes. Vitaminas e 
minerais somente se acima de 5% da 

IDR na porção. 

Outros nutrientes. Vitaminas e minerais 
somente se acima de 5% da IDR na 

porção. 

Base de 

declaração 

dos valores 

nutricionais 

Por 100 g ou ml do alimento exposto à 
venda e, por porção, a ser 

estabelecida em regulamentação 
posterior. 

Por porção recomendada de consumo. 
Opcionalmente, por 100 g ou ml do 

alimento exposto à venda. 

Por porção recomendada de consumo e 
por medida caseira. Opcionalmente, por 

100 g ou ml do alimento exposto à 
venda. 
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Regras para 

determinação 

dos valores 

nutricionais 

Valores médios de análises de 
amostras representativas do produto 

ou tabelas de composição de 
alimentos nacionais e internacionais. 

 
Regras específicas para o cálculo do 

valor energético, carboidratos e 
proteínas. 

Valores médios de análises de 
amostras representativas do produto 

ou tabelas de composição de 
alimentos nacionais e internacionais. 

 
Regras específicas para o cálculo do 

valor energético, carboidratos e 
proteínas. 

Não especifica se os valores nutricionais 
devem estar baseados em análises ou 

cálculos de tabelas. 
 

Regras específicas para o cálculo do valor 
energético, carboidratos e proteínas. 

Regras para 

declaração 

dos valores 

nutricionais 

Declaração obrigatória. 
 

Declaração dos nutrientes de forma 
numérica em formato de tabela ou 

linear, se não houver espaço. 
 

Definição de valores não significativos 
e regras de arredondamento. 

 
Sem previsão de %VD, mas proteínas e 

micronutrientes poderiam ser 
declarados em relação ao %IDR. 

Declaração obrigatória. 
 

Declaração dos nutrientes de forma 
numérica em formato de tabela ou 

linear, se não houver espaço. 
 

Definição de valores não significativos 
e regras de arredondamento. 

 
Exigência de declaração dos valores 

nutricionais também por %VD. 

Declaração obrigatória. 
 

Declaração dos nutrientes de forma 
numérica em formato de tabela ou 

linear, se não houver espaço. 
 

Definição de valores não significativos e 
regras de arredondamento. 

 
Exigência de declaração dos valores 

nutricionais também por %VD. 

Tolerâncias 

para fins de 

fiscalização 
Não prevista. 

± 20% para todos os nutrientes. 
 

Possibilidade de declarar variação no 
rótulo quando esta for superior ao 

limite desde que amparada em dados. 

± 20% para todos os nutrientes. 
 

Possibilidade de tolerância maior se 
amparada em dados. 

Prazo de 

adequação 
6 meses. 6 meses. Prorrogado até final de 2003. 31 meses. 
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Entre 2007 e 2012, foram harmonizadas ainda outras normas que: (a) estenderam o 

prazo para rotulagem nutricional de embalagens retornáveis de bebidas não alcoólicas até o 

final de 201430-32; (b) definiram o fator de conversão para o cálculo do valor energético do 

eritritol33; e (c) atualizaram os requisitos para declaração de alegações nutricionais, que são 

consideradas parte da rotulagem nutricional34. 

Em 2010, o MPF, a Anvisa e cerca de 60 redes de refeições fast food associadas à ANR 

e ABF firmaram um TAC, para veiculação da informação nutricional nos alimentos vendidos 

por essas redes. Essa medida foi adotada porque as resoluções sobre rotulagem nutricional 

adotadas pela Agência não se aplicam aos serviços de alimentação. Nesse caso, foi definido 

que a declaração nutricional seguiria o modelo estabelecido nas resoluções da Anvisa, que a 

porção seria a quantidade do alimento presente na embalagem individual e que a informação 

nutricional deveria ser veiculada na embalagem, quadros, cartazes ou cardápios35. 

Nos últimos anos, uma nova tendência na regulação da rotulagem nutricional começou 

a ser observada. A crescente preocupação com os efeitos negativos na saúde e na economia 

do aumento da prevalência de excesso de peso e DCNT na população mundial, a constatação 

de que a alimentação inadequada é o principal fator de risco modificável para este cenário e 

o acúmulo de evidências demonstrando que muitos consumidores possuem dificuldades para 

visualização, compreensão e utilização da tabela nutricional têm estimulado muito países a 

buscar opções mais efetivas para transmissão das informações nutricionais dos alimentos. 

Essa terceira fase regulatória tem sido caracterizada pela implementação de modelos 

de rotulagem nutricional frontal em adição à declaração da tabela nutricional, que têm como 

premissa comunicar aos consumidores as principais características nutricionais dos alimentos, 

de maneira facilmente visível e compreensível, por meio da utilização de diferentes símbolos 

no painel frontal dos rótulos. 

Embora os primeiros modelos de rotulagem nutricional frontal tenham surgido no final 

dos anos 80, um crescimento exponencial na sua aplicação tem sido observado nos últimos 

anos, tanto por parte dos governos quanto por parte de segmentos do setor privado, como 

associações de fabricantes de alimentos, atacadistas e ONGs. Atualmente, mais de 40 países 

já possuem algum modelo de rotulagem frontal36-39. 
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Entretanto, essa proliferação de modelos tem sido caracterizada por uma diversidade 

de símbolos e outros elementos gráficos, tipos de mensagens, modelos de perfil nutricional, 

categorias de alimentos cobertas e formas de implementação36-39. 

Esse cenário tem contribuído para que exista bastante confusão acerca dos objetivos 

e proporcionalidade dessas medidas, levantado preocupações sobre seu impacto no comércio 

internacional e gerando constantes questionamentos na OMC e em outros fóruns comerciais. 

Esses aspectos motivaram a discussão do tema no âmbito do Codex Alimentarius, que 

acordou, em 2017, iniciar um novo trabalho sobre rotulagem nutricional frontal para auxiliar 

os países no seu desenvolvimento e implementação. Esse trabalho tem previsão de conclusão 

em 2021 e abrangerá o conceito de rotulagem nutricional frontal, os princípios gerais e outros 

aspectos que devem ser considerados na adoção destes modelos, ou seja, não será definido 

um modelo único de rotulagem nutricional frontal36,40,41. 

Vale explicar que, no contexto das Diretrizes sobre Rotulagem Nutricional do Codex 

Alimentarius, a rotulagem nutricional frontal é considerada um tipo de informação nutricional 

suplementar, destinada a aumentar o entendimento do consumidor sobre o valor nutricional 

do alimento e auxiliar na interpretação da tabela de informação nutricional, que integra o 

conceito de rotulagem nutricional e pode ser apresentada de diferentes formas. 

Isso significa que já se encontra harmonizado internacionalmente o princípio de que a 

informação nutricional suplementar, que contempla a rotulagem nutricional frontal, pode 

variar de um país para o outro, ou dentro de um mesmo país, de um grupo populacional alvo 

para o outro, conforme o nível educacional e as necessidades desses grupos. 

O Codex Alimentarius recomenda que a informação nutricional suplementar seja 

declarada de forma voluntária e complementar à tabela nutricional, exceto para os grupos 

populacionais que possuem um baixo nível de alfabetização ou pouco conhecimento sobre 

nutrição. Nesses casos, é recomendado que símbolos, cores ou outros elementos gráficos 

sejam usados. Em adição, é recomendado a adoção de programas de educação para aumentar 

o entendimento e o uso dessas informações. 

A adoção de modelos de rotulagem nutricional frontal também tem sido enfatizada 

nas recomendações publicadas pela OMS e pela OPAS. 
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A primeira recomendação do Relatório da Comissão sobre o Fim da Obesidade Infantil 

da OMS é a implementação de programas compreensivos para a promoção do consumo de 

alimentos saudáveis e redução do consumo de alimentos não saudáveis e bebidas açucaradas 

por crianças e adolescentes, amparados na adoção de um modelo de rotulagem nutricional 

frontal e em ações de educação em adultos e crianças sobre letramento nutricional42. 

O Plano de Ação para a Prevenção da Obesidade em Crianças e Adolescentes da OPAS 

recomenda que as ações de rotulagem foquem na adoção de normativas sobre rotulagem 

nutricional frontal que promovam escolhas mais saudáveis, com identificação fácil e rápida de 

produtos com alta densidade energética e baixo teor nutricional e de bebidas açúcaradas43. 

A OPAS elaborou ainda um modelo de perfil nutricional, baseado nas metas definidas 

pela OMS para ingestão de nutrientes pela população e na classificação NOVA, com vistas a 

auxiliar os países na implementação de estratégias regulatórias para prevenção e controle do 

excesso de peso, incluindo modelos de rotulagem nutricional frontal nas embalagens44. 

A importância do aperfeiçoamento da rotulagem nutricional e da adoção da rotulagem 

nutricional frontal é reconhecida no Mercosul. Em 2015, os Ministros da Saúde firmaram um 

acordo com recomendações de políticas e medidas para a prevenção e controle da obesidade, 

que incluem a melhoria da rotulagem nutricional, para facilitar melhores decisões45. Já em 

2018, com o objetivo de melhorar a informação nutricional dos alimentos, foram acordados 

os princípios para a adoção da rotulagem nutricional frontal no âmbito das políticas de saúde 

pública dos Estados Partes46. 

Os princípios acordados recomendam que a rotulagem nutricional frontal: (a) esteja 

focada em comunicar apenas as quantidades excessivas de nutrientes críticos que se associam 

a um maior risco de DCNT; (b) inclua informação que permita uma compreensão fácil e rápida 

sobre esse conteúdo excessivo, facilitando a tomada de decisão; (c) tenha suas quantidades 

excessivas baseadas nas recomendações da OMS e da OPAS; (d) permita aos consumidores 

comparar os alimentos da mesma categoria e de categorias distintas; (e) esteja localizada na 

parte principal da embalagem, facilmente visível e que capture a atenção do consumidor; (f) 

não forneça a impressão equivocada ao consumidor de que um alimento com quantidade 

excessiva de algum nutriente crítico seja saudável; (g) esteja baseado em evidências científicas 

que demonstrem sua efetividade; (h) seja de aplicação obrigatória46. 
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Em nível nacional, a segunda versão da PNAN destaca que as informações nutricionais 

são parte do elenco de estratégias para promoção da alimentação adequada e saudável e 

recomenda que as regras de rotulagem sejam atualizadas para expandir sua aplicação a outros 

setores, reduzir a quantidade de informações técnicas e publicitárias, e proporcionar uma 

informação mais clara, precisa e compreensível ao consumidor47. 

Já o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das DCNT no Brasil 2011-2020 

elenca a revisão das normas de rotulagem de alimentos embalados, com foco nos critérios de 

visibilidade, legibilidade e compreensão do consumidor, como uma ação estratégica48. 

Verifica-se, portanto, que as medidas recentes sobre rotulagem nutricional têm focado 

no aperfeiçoamento da sua visibilidade e compreensão, incluindo a adoção de modelos de 

rotulagem nutricional frontal, com intuito de melhorar sua efetividade. 

Apesar da clara oportunidade de aprimorando desse instrumento, é indispensável que 

essas ações sejam conduzidas de forma coerente, considerando que o papel da rotulagem 

nutricional é informar aos consumidores os principais atributos nutricionais dos alimentos, de 

forma a ajudar na realização de escolhas alimentares conscientes, que existem diversos outros 

fatores determinantes das escolhas alimentares e que o combate à epidemia de excesso de 

peso e de DCNT requer a combinação de diferentes políticas públicas e medidas regulatórias. 

Assim, não se pode depositar apenas na melhoria da rotulagem nutricional a solução para o 

complexo cenário epidemiológico e alimentar atual da população brasileira.  

1.2. Panorama das ações da Anvisa para aprimoramento da rotulagem nutricional. 

Apesar de algumas limitações da legislação terem sido enfrentadas de forma pontual, 

a experiência adquirida pela Agência com a implementação da rotulagem nutricional indicava 

a necessidade de uma revisão mais ampla das regras. A Figura 1 resume as principais ações 

conduzidas pela Anvisa para aprimoramento da legislação sobre rotulagem nutricional. 

Em 2011, por meio de uma iniciativa da Anvisa, foi solicitada a revisão do regulamento 

sobre rotulagem nutricional no Mercosul49. Esse pedido foi aceito pelos demais Estados Partes 

em 2012, tendo sido acordado à época que as discussões seriam iniciadas após a conclusão 

da revisão da norma sobre rotulagem geral de alimentos embalados e que o Brasil seria 

responsável por apresentar a proposta de revisão50. 
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Figura 1. Principais ações conduzidas pela Anvisa para aprimoramento da legislação de rotulagem nutricional. 
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Diante desse cenário e com intuito de obter subsídios para orientar a intervenção a ser 

adotada, a Anvisa instituiu um Grupo de Trabalho sobre Rotulagem Nutricional com o objetivo 

de auxiliar na identificação dos problemas na transmissão de informações nutricionais e de 

alternativas que pudessem ajudar a melhorar a efetividade da rotulagem nutricional51. 

Esse grupo de trabalho contou com representantes de diversos setores da sociedade 

e suas atividades ocorreram durante dezembro de 2014 e abril de 2016, período no qual foram 

realizadas seis reuniões e circulados três documentos de trabalho. 

Em agosto de 2017, foi publicado pela GGALI o Relatório do Grupo de Trabalho sobre 

Rotulagem Nutricional com um resumo das atividades conduzidas, dos principais problemas 

identificados e das soluções discutidas52. 

Em seguida, foi realizada uma reunião com os atores que haviam participado do grupo 

de trabalho e que encaminharam propostas para o aperfeiçoamento da rotulagem nutricional 

à Anvisa. Nessa reunião, foram discutidos o Relatório do Grupo de Trabalho sobre Rotulagem 

Nutricional, as propostas de aperfeiçoamento da rotulagem nutricional e um panorama das 

pesquisas e estudos que estavam sendo realizadas pelos diferentes atores53.  

Nesse período, também foi publicada a Chamada CNPq/Anvisa nº 17/2017, com intuito 

de selecionar projetos para apoio financeiro que pudessem contribuir para o desenvolvimento 

científico e tecnológico em vigilância sanitária, que contemplou uma linha de pesquisa sobre 

rotulagem nutricional frontal, a fim de auxiliar no preenchimento das lacunas existentes sobre 

o tema e na identificação dos modelos mais efetivos para a população brasileira54. 

No segundo semestre de 2017, também foram iniciadas as tratativas para priorização 

da rotulagem nutricional no Mercosul. Considerando a falta de perspectiva para conclusão das 

discussões sobre rotulagem geral e a crescente demanda para avanço dos trabalhos sobre o 

tema, foi acordado iniciar as discussões sobre rotulagem nutricional com o intercâmbio de 

informações sobre os problemas e as opções que estavam sendo avaliadas por cada país55. 

A fim de manter a transparência de suas ações, a Anvisa apresentou um resumo dos 

trabalhos sobre rotulagem nutricional em curso no país, incluindo os principais resultados do 

Grupo de Trabalho sobre Rotulagem Nutricional, as propostas recebidas pela Agência e um 

panorama geral das evidências científicas que estavam sendo revisadas56,57. 



 

32 

 

Em novembro de 2017, a GGALI também realizou um Painel Técnico sobre Rotulagem 

Nutricional Frontal, aberto à sociedade, com objetivo de reunir e discutir subsídios técnicos e 

científicos sobre as propostas de rotulagem nutricional frontal apresentadas à Agência58. 

Os elementos técnicos reunidos nessas atividades preliminares conduzidas pela GGALI 

e as contribuições das etapas de participação social para construção da Agenda Regulatória 

2017/2020, que tiveram a rotulagem nutricional como o segundo tema com maior número de 

contribuições, motivaram a inclusão da matéria na lista de ações regulatórias prioritárias da 

Anvisa59,60. 

Em dezembro de 2017, a GGALI submeteu a proposta de iniciativa regulatória sobre 

rotulagem nutricional para deliberação da DICOL, que aprovou, por unanimidade, o início do 

tratamento do tema61. 

Em função da sensibilidade e da complexidade do tema, a GGALI adotou medidas para 

manter o processo regulatório alinhado aos padrões mais elevados de qualidade regulatória, 

conforme diretrizes que haviam sido publicadas recentemente pela Casa Civil e pela Anvisa, a 

fim de manter o processo regulatório com elevado nível de embasamento técnico-científico, 

transparência e participação social62,63. 

 Desse modo, a GGALI optou pela elaboração de um Relatório Preliminar de AIR sobre 

Rotulagem Nutricional, que reuniu os resultados das ações conduzidas para o diagnóstico do 

problema regulatório, a definição dos objetivos da intervenção e a identificação e comparação 

das opções de atuação e seus impactos. Esse documento apresentou ainda uma revisão das 

experiências regulatórias internacionais e dos estudos que avaliaram os efeitos diferentes 

modelos de rotulagem nutricional frontal na atenção, entendimento e uso dessas informações 

pelos consumidores64. 

Em maio de 2018, a proposta de relatório foi submetida à deliberação da DICOL, que 

aprovou a realização de uma TPS, um mecanismo de consulta aberto ao público para coletar 

contribuições sobre o relatório, a fim de auxiliar a tomada de decisão regulatória pela Anvisa65. 

Inicialmente, a TPS nº 1, de 2018, ficou aberta por um período de 45 dias. Entretanto, 

uma liminar judicial fez com que a Anvisa prorrogasse por mais 15 dias, o prazo para envio de 

contribuições66. Assim, a TPS em questão ficou aberta por 60 dias, de 25/05 a 24/07/2018. 
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Em abril de 2019, após a consolidação das contribuições, a GGALI publicou o Relatório 

da Tomada Pública do Subsídios (TPS) nº 1/2018, que trouxe uma visão geral da participação 

social e da concordância dos setores em relação ao conteúdo do Relatório Preliminar de AIR 

sobre Rotulagem Nutricional e um resumo dos principais comentários encaminhados e das 

características dos documentos e referências adicionais recebidos67. 

Nessa etapa de participação social, foram recebidas mais de 33.500 contribuições de 

3.579 participantes dos principais setores da sociedade afetados pelo tema, com destaque 

para a ampla participação dos consumidores (63%), profissionais de saúde (17%), setor 

produtivo (12%) e instituições de ensino e pesquisa (4%). A TPS também teve a contribuição 

de 101 participantes internacionais de 27 países diferentes. 

Com a publicação do referido relatório, a GGALI realizou uma reunião com os principais 

setores afetados pelo tema, para apresentação do documento e do cronograma das próximas 

etapas. Nessa ocasião, foi divulgado que o trabalho de aperfeiçoamento e detalhamento das 

opções normativas seria realizado durante os meses de abril e agosto e organizado em três 

blocos, com base na relação dos assuntos e sua complexidade. Nesse período, as propostas 

elaboradas para cada bloco seriam discutidas em diálogos setoriais, com posterior envio das 

minutas de CP para deliberação da DICOL em setembro68,69. 

O cronograma definido considerou ainda a necessidade de compatibilizar os trabalhos 

em nível nacional com as discussões do tema no Mercosul, em função da intenção de manter 

as regras de rotulagem nutricional harmonizadas no bloco e considerando as datas prováveis 

para realização das reuniões do SGT-3. 

Para aperfeiçoamento e detalhamento das propostas normativas, a GGALI partiu das 

propostas apresentadas no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, utilizou 

as contribuições recebidas na TPS nº 1, de 2018, e realizou novas revisões sobre as referências 

regulatórias internacionais e evidências científicas. Ademais, foram consideradas as propostas 

enviadas por alguns setores, por meio de documentos e reuniões no Parlatório da Anvisa70-96. 

No dia 30/05, foi realizado o primeiro Diálogo Setorial para discussão das propostas 

sobre os temas do bloco I, que reuniu o conceito de rotulagem nutricional, o escopo dos 

regulamentos, o âmbito de aplicação e a lista de nutrientes da rotulagem nutricional97,98. 
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No dia 31/07, ocorreu o segundo Diálogo Setorial para tratamento das propostas sobre 

os temas do bloco II, que contemplou a base de declaração da tabela nutricional, da rotulagem 

nutricional frontal e das alegações nutricionais e as regras para expressão da tabela nutricional 

e para determinação dos valores da rotulagem nutricional99-101. 

Já no dia 27/08, realizou-se o terceiro Diálogo Setorial para tratamento das propostas 

sobre os temas do bloco III, que abrangeu os ajustes relacionados aos temas dos blocos I e II, 

os critérios para alegações nutricionais, os requisitos de legibilidade, o perfil nutricional e os 

prazos para implementação e adequação102,103. 

Essas etapas de participação social envolveram representantes de diversos setores da 

sociedade afetados pelo tema, como: ABBA, ABEMEL, ABESO, ABIA, ABIAD, ABIAM, ABICAB, 

ABIFRA, ABIMAPI, ABIOVE, ABIQ, ABIR, ABITRIGO, ABLV, ABPA, ABRABE, ABRASCO, ACT 

Promoção da Saúde, AFEBRAS, ASTN, CFN, CNI, FIAN, Fiocruz, FUNED, GS1 Brasil, G100, IAL, 

IBRAC, IBFAN, IDEC, MAPA, ME, MEC, MJ, MPCON, MRE, MS, NUPENS/USP, NUPPRE/UFSC, 

OPAS, Põe no Rótulo, SBP, SIAEG, SIAJF, SINDICERV, SINDUSFARMA, UFMG, UnB, UNICA, 

UNICEF, UNIFESP, USCS, e Viva Lácteos. 

Em seguida, a GGALI concluiu a elaboração das propostas normativas sobre o tema e 

submeteu a matéria para deliberação da DICOL, que na ROP nº 20, de 12/09/2019, aprovou, 

por unanimidade, a realização da etapa de CP por um período de 45 dias sobre as novas regras 

para rotulagem nutricional de alimentos: uma minuta de Resolução RDC que dispõe sobre a 

rotulagem nutricional de alimentos embalados e uma minuta de Instrução Normativa que 

estabelece os requisitos técnicos para declaração desta informação104. 

Vale destacar, ainda, que as discussões no Mercosul sobre a revisão do regulamento 

de rotulagem nutricional continuaram ao longo de 2018 e 2019. Em junho de 2018, o Brasil 

apresentou o Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, que se encontrava em 

etapa de TPS. Após apresentação, as delegações discutiram a lista de nutrientes e energia da 

rotulagem nutricional105. 

Nas duas reuniões realizadas no segundo semestre de 2018, o foco das tratativas foram 

o âmbito de aplicação, as definições e o cálculo do valor energético e nutrientes, com baixo 

consenso entre os Estados Partes106,107. 
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Em abril de 2019, a delegação da Argentina, apoiada pelas delegações do Paraguai e 

Uruguai, apresentou um documento de trabalho com sua proposta de modificação parcial do 

regulamento de rotulagem nutricional, com vistas a dar celeridade às tratativas. A delegação 

do Brasil apresentou preocupações sobre a estratégia proposta, em função do risco de criar 

um volume elevado de inconsistências no marco normativo e de não ser apropriada para 

enfrentar as diversas causas do problema regulatório identificado pelo país. As delegações 

abordaram ainda a declaração de açúcares e ajustes nos valores de VDR108. 

Nessa oportunidade, os Coordenadores Nacionais do SGT-3 instruíram a Comissão de 

Alimentos a incluir a regulamentação da rotulagem nutricional frontal na sua agenda e que 

poderiam ser propostas alterações no regulamento de rotulagem nutricional, para corrigir 

inconsistências, incluindo temas como o conceito e o alcance da rotulagem nutricional, a 

tabela nutricional, a base de declaração, o perfil nutricional e as alegações nutricionais, entre 

outros. 

Nessa mesma reunião, a delegação do Brasil apresentou um novo pedido para revisão 

ampla das normas de rotulagem nutricional do Mercosul, além do cronograma de trabalho 

interno para o desenvolvimento do tema no país. 

Em julho de 2019, foram tratadas as questões relativas ao conceito e abrangência da 

tabela nutricional, rotulagem nutricional frontal e alegações nutricionais, bem como a lista de 

nutrientes a serem declarados na tabela nutricional109. 

Em setembro de 2019, a delegação do Brasil informou aos demais Estados Partes o 

cumprimento do cronograma de trabalho interno sobre revisão da rotulagem nutricional, com 

três diálogos setoriais para detalhar as propostas normativas sobre temas específicos, e que 

as propostas para CP seriam submetidas à deliberação da DICOL ainda neste mês110. 

Em função das preocupações manifestadas pelas delegações da Argentina e Paraguai, 

o Brasil esclareceu que a CP não representa a posição conclusiva do país sobre o tema. Em 

adição, foram tratados diversos temas técnicos, a partir de uma apresentação feita pela Brasil, 

como a base de declaração, a lista de nutriente e o perfil nutricional da rotulagem frontal, que 

serão avaliadas internamente pelas demais delegações. 

 



 

36 

 

2. Análise e definição do problema regulatório. 

A análise e definição do problema regulatório permite uma melhor compreensão das 

suas causas e consequências, de modo a orientar a avaliação e comparação das alternativas 

disponíveis para enfrentar a situação. 

Para tanto, foram usados inicialmente: (a) os subsídios do Grupo de Trabalho sobre 

Rotulagem Nutricional, cujos resultados encontram-se resumidos no Relatório do Grupo de 

Trabalho sobre Rotulagem Nutricional52; (b) as contribuições recebidas durante o processo de 

construção da Agenda Regulatória 2017/202059; (c) os dados reunidos a partir da atuação da 

Anvisa nas tratativas sobre o tema no Mercosul e no Codex Alimentarius, em especial nas 

atividades que resultaram na atualização das regras sobre rotulagem nutricional e nos 

trabalhos sobre rotulagem nutricional frontal9-13,36,40,41; e (d) estudos sobre a compreensão e 

uso da rotulagem nutricional, incluindo estudos de revisão e pesquisas feitas no Brasil111-119. 

Com base nesses dados, o problema regulatório foi definido no Relatório Preliminar de 

AIR sobre Rotulagem Nutricional como a dificuldade de utilização da rotulagem nutricional 

pelos consumidores brasileiros64. 

A análise do problema em questão identificou cinco grupos principais de causas: (a) o 

baixo nível de educação e conhecimento nutricional; (b) o modelo de rotulagem nutricional 

não atende as necessidades dos consumidores brasileiros; (c) a confusão sobre a qualidade 

nutricional provocada pelo modelo de rotulagem nutricional; (d) a ausência de informações 

nutricionais em muitos alimentos; e (e) as falhas na veracidade das informações nutricionais 

declaradas. Esses grupos de causas, por sua vez, possuíam diversas causas raízes, muitas das 

quais relacionadas a inconsistência e lacunas na legislação atual. 

As contribuições recebidas na TPS nº 1, de 2018, demonstraram que os consumidores 

brasileiros têm dificuldades para compreender diversas informações veiculadas na rotulagem 

dos alimentos. Com relação à rotulagem nutricional, 88% dos participantes apontaram que o 

modelo atual não permite uma identificação fácil do valor nutricional dos alimentos pelo 

consumidor e 91% manifestaram a necessidade de alterar a forma de apresentação dessas 

informações. Essas opiniões foram compartilhadas por todos os setores da sociedade67. 
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Quanto ao problema regulatório apresentado, a maioria dos participantes dos diversos 

setores da sociedade considerou que sua identificação e fundamentação estava adequada. A 

exceção foi o setor produtivo, que apontou a carência de educação nutricional da população 

brasileira como o principal problema regulatório a ser enfrentado. 

No tocante aos grupos de causas mapeados, muitos atores indicaram que há outras 

causas que contribuem para a dificuldade de uso da rotulagem nutricional pelo consumidor 

brasileiro, com destaque para o forte apelo publicitário das embalagens, a falta de fiscalização 

das informações nutricionais e o desinteresse dos consumidores pela leitura das informações 

nutricionais. 

Ademais, muitos participantes enviaram referências de estudos científicos e trabalhos 

acadêmicos sobre a compreensão e uso da rotulagem nutricional que não haviam sido usados 

no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional120-148. 

Após a avaliação das contribuições recebidas na TPS nº 1/2018, a GGALI compreendeu 

que o diagnóstico preliminar do problema regulatório foi demasiadamente amplo, uma vez 

que a dificuldade de uso da rotulagem nutricional para a realização de escolhas alimentares 

não está relacionada somente aos grupos de causas identificadas, sendo influenciada por uma 

diversidade de outros fatores que estão fora do escopo de atuação da Anvisa. 

Afinal, o uso da rotulagem nutricional é conhecidamente influenciado pelo sexo, idade, 

nível educacional, nível de renda, estrutura familiar, local de residência, local de aquisição de 

alimentos, tempo gasto na compra de alimentos, nível de motivação, nível de conhecimento 

nutricional, preço, sabor, conveniência, existência de doenças, necessidade de alimentação 

especial, entre outros determinantes112. 

Desse modo, com intuito de garantir uma intervenção efetiva e proporcional, à luz das 

evidências científicas avaliadas, dos insumos recebidos ao longo do processo regulatório e das 

competências legais da Anvisa, o problema regulatório foi redefinido para a dificuldade de 

compreensão da rotulagem nutricional pelos consumidores brasileiros. 

Consequentemente, as causas raízes e consequências do problema regulatório foram 

reorganizadas, considerando também os insumos da TPS nº 1/2018. Na Figura 2 é apresentada 

a árvore de problema regulatório com suas causas. 
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2.1. Causas do problema regulatório 

2.1.1. Dificuldade de visualização e de leitura da tabela nutricional. 

O primeiro grupo de causas que ajuda a explicar o problema regulatório é a dificuldade 

de visualização e de leitura da tabela nutricional. Essa situação é explicada pela legibilidade 

inadequada dessa informação, que é declarada sem uma padronização apropriada e, em 

muitos casos, com letras e formatos pequenos, com contraste insuficiente em relação ao 

fundo do rótulo e em locais sem destaque e de difícil visualização pelo consumidor. 

As falhas na legibilidade foram aquelas mencionadas com maior frequência na TPS nº 

1, de 2018, o que demonstra sua importância para a compreensão da informação nutricional. 

Algumas contribuições também reforçaram que o modelo linear dificulta ainda mais a leitura 

e localização desta informação. A causa raiz identificada para a dificuldade de visualização e 

leitura da rotulagem nutricional são as falhas e as lacunas nos requisitos de legibilidade desta 

informação. 

2.1.2. Compreensão da tabela nutricional exige conhecimento e tempo. 

Embora a declaração detalhada das principais propriedades nutricionais dos alimentos 

seja importante para muitos consumidores que, em função de suas condições de saúde ou 

preferências, procuram um maior controle nutricional da sua alimentação, o elevado volume 

de informações e a linguagem técnico-científica e quantitativa utilizada na tabela nutricional 

demanda um nível alto de conhecimento nutricional, letramento científico, esforço cognitivo 

e tempo para sua compreensão. 

Essa situação traz desafios para que muitos consumidores compreendam a rotulagem 

nutricional, seja devido a limitações no seu nível de conhecimento e letramento científico ou 

ao pouco tempo disponível para realizar suas escolhas alimentares. Essa questão também foi 

reforçada pelas contribuições apresentadas na TPS nº 1, de 2018. 

Em 2018, foi estimado que 29% da população brasileira era analfabeta funcional, o que 

significa que esta parcela está excluída do acesso à tabela nutricional, por não ter habilidades 

básicas de leitura e de matemática necessários para usar informações técnicas149. 
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Figura 2. Árvore do problema regulatório com suas causas raízes. 
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No entanto, a dificuldade para compreensão das informações nutricionais transmitidas 

de forma técnica e quantitativa não se limita apenas a esta parcela da população. De acordo 

com uma pesquisa realizada em 2015, 35% dos participantes que possuíam o maior nível de 

letramento científico não são capazes ou possuem muita dificuldade para interpretar os dados 

científicos veiculados nos rótulos, como a tabela nutricional118. 

2.1.3. Dificuldade para comparação do valor nutricional dos alimentos. 

Uma das principais finalidades da rotulagem nutricional é permitir que as propriedades 

nutricionais dos alimentos possam ser comparadas, de forma a permitir escolhas conscientes. 

A capacidade de realizar corretamente comparações é, inclusive, um dos principais desfechos 

usados nas pesquisas para aferir a capacidade de entendimento da rotulagem nutricional. 

Porém, foi identificado que o modelo atual dificulta a comparação do valor nutricional 

dos alimentos, pois as porções, base de declaração aplicada para fins da tabela nutricional e 

das alegações nutricionais, possuem ampla variação. Desse modo, os consumidores precisam 

fazer diversos cálculos para comparar a concentração de nutrientes entre os alimentos. 

Isso ocorre porque, embora a legislação defina os tamanhos das porções que devem 

ser usadas na rotulagem nutricional, há permissão para que esses tamanhos variem em mais 

ou menos 30%. Em adição, os pratos semiprontos ou prontos podem ter uma ampla variação 

no tamanho das porções declaradas que deve ser definida dentro do limite de 500 kcal25. 

Ademais, a listagem dos alimentos com tamanhos de porções é incompleta, o que faz 

com que vários alimentos tenham o tamanho da porção definido a partir do valor energético  

do grupo ao qual o produto pertence, o que aumenta ainda mais a variabilidade existente25. 

A ocorrência de variabilidade nas porções declaradas foi confirmada por uma pesquisa 

realizada no país. Kliemann et al. (2014), após analisarem a rotulagem de 2.072 alimentos 

industrializados comercializados num supermercado de Florianópolis, verificaram que mais de 

¼ destes tinham porções declaradas que eram diferentes da porção de referência, sendo que 

a maior variação observada foi nos pratos semiprontos ou prontos, de 55 a 240 gramas150. 
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2.1.4. Modelo gera confusão sobre a qualidade nutricional do alimento. 

Outro fator que explica a dificuldade de compreensão da rotulagem nutricional são as 

situações de confusão acerca da qualidade nutricional dos alimentos geradas pelos diversos 

tipos de informações transmitidas nos rótulos e pelas inconsistências nas regras atuais. 

Um dos fatores apontados no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional 

que contribuem para esse cenário é a inversão de hierarquia que há na declaração da tabela 

nutricional e das alegações nutricionais, conforme mostrado na Figura 3. 

Embora sejam de declaração voluntária, destaquem apenas os aspectos nutricionais 

positivos e não guardem necessariamente relação direta com a qualidade nutricional geral do 

alimento, as alegações nutricionais são veiculadas de forma mais ostensiva e com linguagem 

mais amigável do que a tabela nutricional. 

Assim, as informações mais relevantes para a compreensão da qualidade nutricional 

do alimento, que constam da tabela nutricional, acabam sendo menos assimiladas do que as 

alegações nutricionais, que têm caráter exclusivamente positivo e pontual. 

Essa situação é mais preocupante quando os alimentos com alegações nutricionais têm 

um elevado teor de nutrientes que impactam na qualidade da alimentação e no aumento do 

risco de desenvolvimento de excesso de peso e DCNT. 

Estudos científicos realizados na Espanha e no Brasil averiguaram que mais da metade 

dos alimentos com rotulagem direcionada a crianças possui alegações nutricionais, mas que, 

na maioria dos casos, estes alimentos possuem um perfil nutricional inadequado e pior do que 

os alimentos similares sem alegações nutricionais151-153. 

Na TPS nº 1, de 2018, foram recebidas contribuições que reforçaram essas questões, 

assim como referências de estudos científicos que não haviam sido consideradas no Relatório 

Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional e que corroboram o uso massivo de alegações 

nutricionais nas embalagens, sua influência nas escolhas alimentares e o potencial enganoso 

na compreensão do consumidor sobre a qualidade nutricional do alimento ao superestimar 

as propriedades nutricionais positivas de que alimentos possuem uma composição nutricional 

geral desbalanceada154-167. 
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Figura 3. Inversão de hierarquia na declaração da tabela nutricional e das alegações nutricionais. 

 

 • Declaração obrigatória.

• Linguagem complexa, técnica e quantitativa.

• Informa aspectos positivos e negativos.

• Não compete com material promocional.

• Formato tabular ou linear sem destaque.

• Localização na parte traseira ou lateral.

• Letras de tamanho pequeno.

• Contraste inadequado.

Tabela nutricional

• Declaração voluntária.

• Linguagem simples e qualitativa.

• Destaca apenas aspectos positivos.

• Usada como material promocional.

• Formatos variados com destaque.

• Localização no painel principal.

• Letras de tamanho grande.

• Contraste adequado.

Alegações nutricionais
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Esse cenário pode ser explicado pela lacuna de critérios para veiculação de alegações 

nutricionais em alimentos com teores elevados de nutrientes que impactam na qualidade da 

alimentação e no aumento do risco de desenvolvimento de excesso de peso e DCNT. 

Outra falha que contribui para a geração de confusão sobre a qualidade nutricional do 

alimento é a declaração da tabela nutricional desassociada de outros dados de composição 

do alimento, como a lista de ingredientes e os alertas sobre alergênicos ou outras substâncias 

que podem provocar efeitos adversos. Essa situação é explicada pela ausência de requisitos 

que exijam a declaração combinada dessas informações. 

Além disso, verifica-se que a lista de nutrientes de declaração obrigatória na tabela 

nutricional não inclui os açúcares, especialmente os açúcares livres ou os adicionados, que são 

fatores de risco para o ganho excessivo de peso, cáries dentais e outras DCNT168-170 e cujo 

consumo médio diário pela população brasileira ultrapassa os limites máximos recomendados 

em mais de 50%171. Isso restringe o acesso da população a uma informação essencial para a 

compreensão da qualidade nutricional dos alimentos. 

Observou-se que os valores de referência para cálculo do %VD não são representativos 

da população brasileira, pois não consideram as diferenças nas faixas etárias e de gênero, e 

encontram-se desatualizados cientificamente. Além do mais, alguns nutrientes não possuem 

valores de referência definidos. Essas inconsistências e lacunas podem gerar engano quanto 

à relevância das quantidades dos nutrientes presentes no alimento. 

A confusão sobre a qualidade nutricional também é resultado de inconsistências nas 

regras adotadas para declaração das porções. Atualmente, os tamanhos das porções definidos 

na legislação estão baseados num conceito e numa metodologia que não estão mais alinhadas 

às recomendações do Guia Alimentar para a População Brasileira, o que gera inconsistências 

entre os instrumentos para promoção da alimentação saudável172. 

Além disso, a metodologia adotada faz com que os alimentos com maiores densidades 

energética e teores de nutrientes prejudiciais à saúde tenham as menores porções, sem que 

isso reflita a quantidade que é habitualmente consumida desses alimentos pela população 

brasileira25. 
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Kramer et al. (2015) avaliaram os rótulos de 1.071 alimentos industrializados vendidos 

num supermercado de Florianópolis e identificaram que para 88% dos grupos analisados, a 

porção média consumida pela população brasileira, com base nos dados do POF 2008/2009, 

são maiores do que as porções declaradas, especialmente para as massas secas, os biscoitos 

recheados, os chocolates, os snacks, as pizzas e as castanhas processadas, nos quais a porção 

consumida é, pelo menos, duas vezes maior do que a declarada173. 

Os dados fornecidos pelo NUPENS/USP durante a etapa de diálogos setoriais sobre as 

porções habitualmente consumidas pela população brasileira com base nos dados da POF 

2008/2009 também demonstram que os alimentos com quantidades elevadas de nutrientes 

que aumentam o risco de excesso de peso e DCNT, como refrigerantes, biscoitos doces e 

snacks, têm porções habituais de consumo superiores àquelas previstas na legislação174. 

Uma avaliação conduzida a partir dos dados da EBANS apontou que somente 5% das 

categorias de alimentos têm porções previstas na legislação idênticas à mediana das porções 

consumidas pela população brasileira e que 21% das categorias tiveram um consumo dentro 

de uma variação 20% em relação às porções previstas na legislação. Também foi verificado 

que para 74% das categorias, a mediana de consumo foi maior (32%) ou menor (39%) que as 

porções atualmente regulamentadas. Entre as categorias com porções superiores à legislação, 

destaque para as bebidas não alcoólicas, snacks, biscoitos doces e bolos, cujas medianas de 

consumo foram 83, 100, 140, 145% maiores do que as porções da norma, respectivamente72. 

Ainda em relação às inconsistências nas regras sobre porções que têm potencial de 

gerar confusão, ressalta-se que a declaração do número de porções presentes nas embalagens 

não é obrigatória, o que dificulta a compreensão do aporte nutricional das embalagens e das 

quantidades consumidas. Em certos casos, a porção pode ter um tamanho igual ao conteúdo 

da embalagem, enquanto em outras situações a embalagem pode conter dezenas de porções. 

Conforme apontado na revisão sobre porções e rotulagem nutricional realizada por 

Kliemann et al. (2018), essas inconsistências podem provocar distorções na compreensão das 

porções (portion distortion), uma situação na qual os indivíduos não conseguem perceber que 

a quantidade real consumida do alimento excede o tamanho da porção declarada175. 
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Consequentemente, as limitações diagnosticadas na declaração das porções para fins 

de rotulagem nutricional podem ocultar quantidades significativas de nutrientes com impacto 

negativo na saúde, especialmente nos alimentos com pior composição nutricional e dificultar 

a comparação do valor nutricional entre os alimentos e a compreensão do aporte nutricional 

consumido, prejudicando a compreensão da rotulagem nutricional. 

Outra situação que pode gerar confusão é a ausência de informações nutricionais em 

certos alimentos devido ao escopo limitado da regulamentação da rotulagem nutricional, que 

está restrita aos alimentos embalados na ausência dos clientes e que possui diversas exceções, 

o que limita o acesso dos consumidores às informações nutricionais para muitos produtos. 

A abordagem regulatória atual não atinge, por exemplo, os aditivos alimentares e os 

coadjuvantes de tecnologia vendidos diretamente aos consumidores finais e que podem ter 

variações nas concentrações de nutrientes, o que impede que o consumidor compreenda o 

aporte nutricional desses produtos, mesmo que utilizados em pequenas quantidades. 

De forma similar, os produtos destinados exclusivamente ao processamento industrial 

não são abarcados pela obrigatoriedade de trazerem informações nutricionais. Além disso, os 

alimentos consumidos fora do lar nos diversos serviços de alimentação e os adquiridos no 

comércio eletrônico ou máquinas de venda também não estão abarcados na regulamentação 

vigente. 

De acordo com os dados da POF 2008-2009, os gastos da população brasileira com a 

alimentação fora do lar vêm crescendo ao longo dos anos e já representam um terço do total 

de despesas com alimentação176. 

Um estudo publicado, em 2013, demonstrou que o consumo de alimentos fora do lar 

no Brasil está positivamente relacionado ao aumento da ingestão energética total e que os 

alimentos que mais contribuíram para o aporte energético foram as bebidas alcoólicas, os 

salgadinhos assados e fritos, as pizzas, os refrigerantes, os sanduíches e os doces177. 

Em 2017, foi publicada outra pesquisa que revelou que o maior percentual de consumo 

de alimentos fora do lar ocorre em lanchonetes e restaurantes, sendo que os salgadinhos, os 

refrigerantes e as refeições do tipo fast food são mais consumidos em lanchonetes, enquanto 

as refeições e as bebidas alcoólicas são mais frequentes nos restaurantes178. 
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Por fim, os problemas na precisão dos valores nutricionais podem gerar confusão nos 

consumidores sobre a qualidade nutricional do produto. No Relatório Preliminar de AIR sobre 

Rotulagem Nutricional, foi discutido que a determinação precisa do valor nutricional é um 

desafio, em função da variação natural dos teores nutricionais dos alimentos devido a fatores 

como, sazonalidade, condições de produção e tipo e concentração de nutrientes e das várias 

inconsistências nas regras relativas ao tema que prejudicam a precisão da informação.  

Entre essas inconsistências, há uma variação de 20% permitida em relação aos valores 

declarados. No caso dos micronutrientes, a variação aceita pode ser maior, caso amparada 

em estudos de estabilidade. Não obstante, deve ser notado que a fundamentação técnica para 

essa tolerância é questionável, pois não trata de forma específica e proporcional as diversas 

características do nutriente e do alimento que podem afetar sua variação no alimento, tais 

como: o tipo de nutriente, a quantidade presente, sua presença natural ou adicionada, o tipo 

de alimento e a sua forma de processamento. 

 Estudos que demonstram que os valores nutricionais declarados podem não atender 

aos parâmetros legais definidos também foram citados179-184. 

Na TPS nº 1, de 2018, muitos participantes relataram ter dúvidas sobre a fidedignidade 

dos valores nutricionais declarados67, o que pode ser explicado pelo desconhecimento da 

existência de variação natural no teor nutricional dos alimentos e das ações de fiscalização do 

SNVS para garantir a precisão destas informações. 

2.1.5. Baixo nível de educação alimentar e nutricional. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, o baixo nível de educação 

alimentar e nutricional foi apontada como uma das causas para a dificuldade de compreensão 

e uso da rotulagem nutricional. Também foi destacado que as ações de educação voltadas ao 

tema tiveram caráter pontual, baixa abrangência e pouca articulação entre si64. 

Na TPS nº 1, de 2018, foi reforçado o impacto da carência de educação alimentar e 

nutricional na dificuldade de compreensão da rotulagem nutricional67. Nessa oportunidade, a 

maioria das contribuições do setor produtivo de alimentos apontou que este seria o problema 

regulatório a ser enfrentado, apesar de reconhecer simultaneamente que o modelo atual não 

ajudava o consumidor a identificar facilmente o valor nutricional dos alimentos. 
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A partir de todos os elementos reunidos sobre os fatores que explicam a dificuldade 

de compreensão da rotulagem nutricional pelos consumidores, fica claro que o baixo nível de 

educação alimentar e nutricional é, de fato, uma das diversas causas que ajudam a explicar 

essa questão, mas o seu enfrentamento isolado não resolveria a questão. Ademais, as ações 

para aumentar o nível de educação alimentar e nutricional da população extrapolam o escopo 

de atuação da Anvisa. Portanto, a carência de educação alimentar e nutricional não poderia 

ser o problema regulatório. 

2.2. Consequências do problema regulatório. 

A  dificuldade de compreensão da rotulagem nutricional faz com que um elevado 

número de consumidores não consiga utilizar esta informação no momento de realizar suas 

escolhas alimentares, especialmente quando se considera que o contexto atual das práticas 

de compra e de consumo de alimentos é caracterizado pela escassez de tempo, elevada 

diversidade de opções e de situações que reduzem a capacidade de atenção e processamento 

das informações pelo consumidor. 

Em muitos casos, os consumidores são induzidos ao engano quanto às propriedades 

nutricionais do alimento, especialmente sobre a alta concentração de nutrientes negativos 

que aumentam o risco de excesso de peso e de DCNT. 

Essa situação perpetua a assimetria de informação em relação ao valor nutricional dos 

alimentos e fomenta escolhas que vão de encontro às recomendações nutricionais vigentes, 

mesmo quando os consumidores estão motivados a realizar escolhas mais saudáveis. 

Esse cenário reduz a efetividade regulatória da rotulagem nutricional como ferramenta 

para redução da assimetria e integrante das ações para promoção da alimentação saudável e 

combate ao excesso de peso e DCNT. 

Além da relação com os objetivos de políticas de saúde pública, o problema regulatório 

também está relacionado a garantia dos direitos básicos dos consumidores, uma vez que pode 

ser lesado o direito a informações claras e adequadas sobre as características de composição 

dos alimentos. Na Figura 4, são apresentadas as consequências do problema regulatório. 
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Figura 4. Consequências do problema regulatório. 
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3. Identificação dos agentes e grupos afetados pelo problema regulatório. 

A rotulagem de alimentos é um tema que desperta grande interesse da sociedade 

brasileira, como mostram os resultados dos processos de construção da Agenda Regulatória 

2017/2020, de regulamentação da rotulagem de alergênicos e da TPS nº 1, de 201859,67,183. 

Reconhecendo a importância da participação social para a qualidade da regulação e a 

sensibilidade do tema, a Anvisa procurou envolver os principais setores da sociedade, desde 

o início dos trabalhos sobre o tema, utilizando um leque de mecanismos distintos para garantir 

a adequada possibilidade de participação dos diferentes segmentos, como grupo de trabalho, 

painel técnico, reuniões por meio dos canais institucionais, TPS, diálogos setoriais e CP, além 

da participação em fóruns internacionais como o Codex Alimentarius e o SGT-3 do Mercosul. 

Participaram dessas etapas representantes dos mais variados segmentos da sociedade 

brasileira e internacional, como consumidores, profissionais de saúde, instituições de ensino 

e pesquisa, setor produtivo de alimentos, especialistas em comunicação, SNVS, instituições da 

sociedade civil, órgãos do governo e organismos internacionais, o que demonstra que o tema 

é relevante para a sociedade como um todo. 

Nessa ótica, merece ser ressaltada a elevada participação dos consumidores, principal 

grupo afetado pelo problema regulatório. Na TPS nº 1, de 2018, os consumidores foram o 

grupo com maior participação, deixando clara a inadequação do modelo atual de rotulagem 

nutricional para a identificação fácil do valor nutricional e a necessidade de mudanças. 

Além disso, é fundamental destacar o envolvimento ativo de vários segmentos durante 

todo o trabalho realizado, que por meio de seus estudos e sugestões auxiliaram na construção 

das propostas para aperfeiçoamento da rotulagem nutricional. A Tabela 2 traz um resumo das 

principais propostas que foram submetidas à Anvisa por alguns setores e discutidas antes da 

publicação do Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional53,58,184.  

Os diferentes subsídios e perspectivas obtidos ao longo do trabalho em decorrência da 

ampla participação social, além de legitimarem a atuação da Anvisa, fornecem maior robustez 

às conclusões obtidas nas diversas etapas do processo regulatório, auxiliando na identificação 

e análise do problema regulatório, na definição do objetivo da intervenção e na identificação 

e comparação das opções e seus impactos. 
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Tabela 2. Principais propostas para aperfeiçoamento da rotulagem nutricional apresentadas por grupos da sociedade. 

Setores da 

sociedade 
Principais propostas apresentadas para aperfeiçoamento da rotulagem nutricional 

Rede Rotulagem 

(Setor produtivo) 

Adoção de modelo de rotulagem nutricional frontal de semáforo nutricional quantitativo, adaptado do modelo do 
Reino Unido, para informar as quantidades absolutas e em %VD de calorias, açúcares, gorduras saturadas e sódio e o 

alto, médio e baixo teor destes constituintes por meio das cores vermelha, amarela e verde, respectivamente. 
 

Adoção de modelo de perfil nutricional para classificação dos teores de nutrientes, adaptado do modelo do Reino 
Unido, e cujos parâmetros consideram valores distintos para classificar o alimento como alto, médio e baixo em 

açúcares, gorduras saturadas e sódio, considerando uma combinação das bases de porção e 100 gramas ou mililitros. 
 

Declaração obrigatória de açúcares totais na tabela nutricional. 
 

Declaração obrigatória do valor nutricional por 100 gramas ou mililitros e opcionalmente por porção na tabela 
nutricional. 

FUNED 

(SNVS) 

Adoção de modelo de rotulagem nutricional frontal de círculos na cor vermelha para informar o alto teor de açúcares, 
gorduras saturadas e sódio. 

 
Adoção de modelo de perfil nutricional para classificação dos teores de nutrientes, que utiliza parte dos critérios 

adotados pela OPAS, cujos parâmetros consideram valores distintos para classificar o alimento como alto em açúcar, 
gorduras saturadas e sódio, considerando a base energética do alimento. 

 
Aplicação das cores vermelha, amarela e verde na tabela nutricional, em substituição ao %VD, para informar o alto, 

médio e baixo teor de calorias e nutrientes.  
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CAISAN 

(Governo) 

Adoção de modelo de rotulagem nutricional frontal de octógonos pretos, baseado no modelo do Chile, para informar 
o alto teor de calorias, açúcares, gorduras totais, gorduras saturadas e sódio e a presença de gorduras trans, 

edulcorantes e aditivos alimentares. 
 

Adoção de modelo de perfil nutricional para classificação dos teores de nutrientes, que utiliza parte dos critérios 
adotados pela OPAS e do Chile, cujos parâmetros consideram valores distintos para classificar o alimento como alto 

em açúcar, gorduras saturadas e sódio, considerando a base energética ou 100 gramas ou mililitros do alimento. 

IDEC e UFRP 

(Sociedade civil e 

Academia) 

Adoção de modelo de rotulagem nutricional frontal de triângulos de cor preta em fundo branco, para informar o alto 
teor de açúcares, gorduras totais, gorduras saturadas e sódio, e a presença de gorduras trans e edulcorantes. 

 
Adoção de modelo de perfil nutricional para classificação dos teores de nutrientes, que utiliza parte dos critérios 

adotados pela OPAS. 
 

Restrição do uso de alegações nutricionais ou de qualquer outra comunicação mercadológica que remeta a atributos 
saudáveis do alimento ou seja direcionada ao público infantil para os alimentos com rotulagem nutricional frontal. 

 
Alterações na lista de ingredientes e advertências de alergênicos para integrar estas informações à tabela nutricional 

e melhorar sua legibilidade, com informação sobre número de ingredientes dos produtos. 
 

Declaração obrigatória de açúcares na tabela nutricional e destaque aos nutrientes da rotulagem nutricional frontal. 
 

Inclusão de orientações nos ingredientes culinários sobre seu uso com moderação no preparo de refeições. 

ABRAN 

(Sociedade civil) 

Adoção de modelo de rotulagem nutricional frontal de letras e cores, adaptado do modelo da França, para ranquear o 
nível de saudabilidade do alimento, a partir do teor de energia, açúcares totais, gorduras saturadas, sódio, proteínas, 

fibras, frutas e hortaliças, com a inclusão das notas fornecidas para cada um desses constituintes. 
 

Adoção de modelo de perfil nutricional para classificação do grau de saudabilidade do alimento, baseado no modelo 
da França, que utiliza um algoritmo que atribui pontos negativos, conforme teor de energia, açúcares totais, gorduras 

saturadas e sódio, e pontos positivos, conforme teor de proteínas, fibras, frutas e hortaliças. 
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4. Identificação da base legal que ampara a atuação da Anvisa. 

Como o problema regulatório encontra-se diretamente relacionado à regulamentação 

da rotulagem nutricional de alimentos, o amparo legal para intervenção regulatória da Anvisa 

é fornecido pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o SNVS e cria a Anvisa185. 

De forma mais específica, o inciso II do § 1º do art. 8º dessa Lei estabelece que compete à 

Agência, regulamentar os alimentos, inclusive suas embalagens. 

Nesse sentido, a Anvisa tem um papel reconhecido na regulamentação da rotulagem 

de alimentos no Brasil e disciplina o tema sempre observando a competência legal de outros 

órgãos no assunto, como a responsabilidade do Inmetro para regulamentação da declaração 

do conteúdo líquido dos alimentos186, do MJ para a declaração do símbolo de transgênico187 

e do MAPA, para requisitos de rotulagem de produtos de origem animal e bebidas188,189. 

Não obstante, quando o objetivo da intervenção guarda relação direta com a proteção 

e a promoção da saúde, como no caso da rotulagem nutricional, não se verifica competências 

concorrentes ou complementares com outros órgãos da Administração Pública. De qualquer 

forma, a participação destas instituições no processo regulatório sempre foi incentivada pela 

Agência, pois a regulação do tema tem interface com a garantia dos direitos dos consumidores 

e provoca impactos que podem repercutir nas competências destes órgãos. 

Verifica-se, portanto, que a atuação da Anvisa se encontra devidamente amparada na 

legislação vigente, sendo corroborada pelo histórico das intervenções regulatórias e das ações 

já realizadas pela Anvisa para aperfeiçoamento da rotulagem nutricional, conforme discutido 

na seção 1 deste relatório. 

Além de ser a instituição responsável pela implementação da rotulagem nutricional 

obrigatória no país, a Anvisa tem, nos últimos anos, priorizado as ações de aperfeiçoamento 

da rotulagem de alimentos, para garantir que os consumidores tenham acesso a informações 

simples, precisas e objetivas para a proteção e promoção da sua saúde. 

A publicação das resoluções que disciplinaram a rotulagem obrigatória dos principais 

alimentos alergênicos e da lactose são exemplos recentes desta atuação e contribuíram para 

a saúde de indivíduos com alergias alimentares e problemas no metabolismo de lactose190,191. 

 



 

53 

 

5. Definição dos objetivos da intervenção regulatória. 

Os ajustes realizados na definição do problema regulatório abordados na seção 2 deste 

documento motivaram modificações nos objetivos da intervenção regulatória que havia sido 

proposto na Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional64, de forma a garantir 

uma intervenção efetiva e proporcional aos seus objetivos e dentro da competência legal de 

atuação da Agência e relacionadas ao tema de rotulagem nutricional. 

Dessa maneira, o objetivo principal definido para a intervenção regulatória é facilitar 

a compreensão da rotulagem nutricional pelos consumidores brasileiros para a realização 

de escolhas alimentares. 

Além disso, foram traçados ainda cinco objetivos específicos destinados a enfrentar os 

grupos de causas do problema regulatório que se encontram sob competência da Anvisa, 

conforme apresentado na Figura 5. 

Figura 5. Objetivos geral e específicos da intervenção regulatória sobre rotulagem nutricional. 

Objetivo 

   geral 

Facilitar a compreensão da rotulagem nutricional pelos 

consumidores brasileiros para a realização de escolhas alimentares. 

 Objetivos 

específicos 

Aperfeiçoar a visibilidade e legibilidade das informações nutricionais. 

Reduzir as situações que geram engano quanto à composição nutricional. 

Facilitar a comparação nutricional entre os alimentos. 

Aprimorar a precisão dos valores nutricionais declarados. 

Ampliar a abrangência das informações nutricionais em alimentos. 
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6. Identificação e análise das opções regulatórias. 

Nesta seção, são apresentadas as alternativas identificadas para enfrentar o problema 

regulatório, bem como os resultados das análises realizadas para comparar suas vantagens e 

desvantagens, considerando os objetivos traçados e possíveis impactos. 

Cada alternativa identificada é descrita separadamente, iniciando pela alternativa de 

não ação, seguida das demais opções identificadas, com indicação de sua viabilidade técnica 

e causas raízes que seriam enfrentadas.  

6.1. Status quo. 

A primeira opção considerada foi a manutenção do cenário atual, ou seja, não realizar 

intervenções para facilitar a compreensão da rotulagem nutricional pelo consumidor. Nesse 

caso, a Anvisa não adotaria nenhuma medida para alterar as regras vigentes de rotulagem 

nutricional, nem conduziria outras medidas não normativas com este objetivo. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, a GGALI indicou que tal 

alternativa não seria viável, uma vez que uma parte significativa das causas que explicam a 

dificuldade do consumidor em compreender a rotulagem nutricional é de cunho regulatório, 

em função de lacunas e inconsistências existentes na legislação sobre o tema64. 

Na TPS nº 1, de 2018, a maioria das contribuições corroboraram o entendimento da 

GGALI de que a manutenção do status quo não seria uma alternativa viável e que a falta de 

ação diminui a efetividade da rotulagem nutricional como parte das estratégias de promoção 

da alimentação saudável e combate ao excesso de peso e DCNT67. 

Convém apontar ainda que, caso a Anvisa escolha não intervir nesse problema, o Poder 

Legislativo poderá disciplinar o tema. Considerando o caráter estritamente técnico da matéria 

e o teor das proposições legislativas em curso, a regulamentação da matéria por Lei poderia 

dificultar sua atualização, em função do avanço científico e tecnológico no setor de alimentos, 

bem como gerar inconsistências com as regras harmonizadas no âmbito do Mercosul, criando 

problemas comerciais e dificultando o processo de revisão do tema neste bloco. 

Assim, a partir dos subsídios obtidos e considerando que há alternativas factíveis para 

resolver o problema, a GGALI entende que a manutenção do status quo não é viável.  



 

55 

 

6.2. Ações de educação e orientação. 

As ações de educação alimentar e nutricional são consideradas essenciais para motivar 

e desenvolver as habilidades básicas para o uso correto da rotulagem nutricional. Desta forma, 

tais ações surgem como uma alternativa viável e indispensável para enfrentar a carência de 

educação alimentar e nutricional da população brasileira, que é uma das causas que ajuda a 

explicar parte da dificuldade de compreensão da rotulagem nutricional. 

 No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi sugerida a elaboração 

de um plano de comunicação com intuito de ampliar a conscientização da população sobre a 

importância da rotulagem nutricional e como utilizá-la, incluindo o uso de mídias digitais e a 

reformulação do conteúdo do Portal da Agência sobre o tema, como uma medida que poderia 

ser adotada pela Anvisa sobre educação alimentar e nutricional64. Tais medidas estão inclusive 

previstas no PPA 2016-2019 e do PLANSAN 2016-2019192,193. 

Além disso, foi levantada a possibilidade de elaboração de materiais específicos sobre 

a rotulagem de alimentos nas ações do Educanvisa, um projeto educativo da Anvisa que se 

destina à capacitação de professores da rede pública de ensino em temas relativos à Vigilância 

Sanitária para serem trabalhados na comunidade escolar194. 

Não obstante, como a maior parte das ações de educação alimentar e nutricional não 

estão sob responsabilidade da Anvisa, foi recomendado no Relatório Preliminar de AIR sobre 

Rotulagem Nutricional que: (a) o MS avaliasse a possibilidade de atualizar o Guia Alimentar 

para a População Brasileira, para incluir orientações ao consumidor sobre o uso da rotulagem 

nutricional para a seleção de alimentos; (b) o MEC reforçasse as ações de educação alimentar 

e nutricional nas escolas de educação básica, para promover o uso da rotulagem nutricional; 

e (c) o Ministério da Cidadania atualizasse o Marco de Referência de Educação Alimentar e 

Nutricional para as Políticas Públicas195, para enfatizar a importância das ações de educação 

alimentar e nutricional sobre rotulagem nutricional. 

Além dessas medidas, no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional foi 

indicado que outras medidas de orientação por parte da Agência poderiam auxiliar a enfrentar 

as causas da dificuldade de determinação dos valores nutricionais dos alimentos, bem como 

na implementação de possíveis mudanças normativas64. 
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Nesse contexto, foi recomendada a: (a) elaboração de um Guia com orientações sobre 

as opções para determinação do valor nutricional dos alimentos, a fim de auxiliar os pequenos 

e médios fabricantes na elaboração dos rótulos de seus produtos; (b) atualização dos diversos 

documentos de orientação sobre rotulagem nutricional de alimentos, como documentos de 

perguntas e respostas e informes técnicos; (c) realização de ações de capacitação do SNVS; e 

(d) aperfeiçoamento do Sistema de Rotulagem Nutricional disponível no portal da Anvisa, para 

ampliar os produtos com dados e facilitar seu acesso e navegabilidade por diferentes usuários. 

Na TPS nº 1, de 2018, as contribuições recebidas reforçaram que as ações de educação 

são essenciais e exigem o envolvimento de diversos setores da sociedade, como instituições 

de ensino e pesquisa, setor produtivo, profissionais de saúde e governo67. 

Nesse contexto, foi recebida manifestação da Coordenação Geral de Alimentação e 

Nutrição do MS contrária à atualização do Guia Alimentar para a População Brasileira com o 

fim proposto no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional. Não obstante, o MS 

se colocou à disposição para discutir outras estratégias de educação alimentar e nutricional 

da população brasileira que tenham relação com a compreensão da rotulagem nutricional. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi recomendada ainda a 

adoção de uma medida de corregulação para a transmissão das informações nutricionais nos 

serviços de alimentação, auxiliando na ampliação da transmissão destas informações64. 

 No entanto, na TPS nº 1, de 2018, foi apontado que tal medida não seria adequada, 

especialmente à luz da proliferação de iniciativas legislativas à nível estadual e municipal que 

exigem a transmissão de informações variadas sobre a composição dos alimentos ofertados 

nesses estabelecimentos. 

Considerando o elevado número de empresas nesse setor, o baixo envolvimento deste 

segmento no processo regulatório e as iniciativas legislativas locais, a GGALI entende que a 

medida de corregulação não seria adequada antes de um maior aprofundamento do tema 

junto a esses atores e que a melhor forma de abordar o tema é por meio da adoção de uma 

medida de orientação, com a elaboração de um Guia contendo instruções de como transmitir 

informações nutricionais adequadas e precisas aos consumidores por parte dos serviços de 

alimentação.  



 

57 

 

Por fim, muitas contribuições recebidas na TPS nº 1, de 2018, destacaram que as ações 

de educação e orientação não são suficientes, por si só, para resolver o problema regulatório, 

sendo necessária a adoção de outras medidas para corrigir as limitações existentes nas regras 

atuais, corroborando o entendimento que havia sido apresentado pela GGALI67. 

Dessa maneira, a GGALI concluiu que as ações de educação e orientação em questão 

são medidas complementares para enfrentar algumas causas do problema regulatório e que 

aquelas sob competência da Anvisa deveriam ser adotadas. 

6.3. Aperfeiçoamento da rotulagem nutricional de alimentos. 

Como a maioria das causas do problema regulatório identificado consiste em lacunas, 

inconsistências e desatualizações do marco normativo sobre rotulagem nutricional, a revisão 

dessas regras foi considerada pela GGALI a opção regulatória mais relevante para enfrentar a 

questão. 

Essa opção foi explorada no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, 

que trouxe uma avaliação preliminar de distintas alternativas normativas para adoção de um 

modelo de rotulagem nutricional frontal, incluindo seu perfil nutricional, e para modificação 

das regras para declaração da tabela nutricional e das alegações nutricionais, como a lista de 

nutrientes, a base de declaração, a forma de apresentação dessas informações e a precisão 

dos valores nutricionais64. 

Na TPS nº 1, de 2018, as alternativas normativas foram aquelas que receberam maior 

volume de contribuições, sendo que a maioria dos participantes entendeu que as propostas 

seriam adequadas para enfrentar o problema regulatório. A exceção foi o setor produtivo, que 

teve a maior parte dos participantes contrária às propostas67. 

Não obstante, as contribuições foram bastante diversificadas em praticamente todos 

os pontos, incluindo sugestões para que outras opções fossem consideradas. Desse modo, foi 

verificado que havia espaço para aperfeiçoamento das alternativas normativas e que alguns 

pontos permaneceram com lacunas que não foram sanadas e precisariam de ações adicionais 

por parte da GGALI. 
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6.3.1. Modelo de rotulagem nutricional frontal. 

A principal inovação normativa sugerida para enfrentar o problema regulatório foi a 

adoção de um modelo de rotulagem nutricional frontal, com intuito de informar as principais 

propriedades nutricionais dos alimentos, de forma simples, facilmente visível e compreensível 

aos consumidores. 

Tal alternativa auxiliaria os consumidores que possuem dificuldade para compreender 

o elevado volume de informações técnicas e quantitativas da tabela nutricional, que requer 

um maior nível de conhecimento e tempo para compreensão e utilização. 

Desse modo, a rotulagem nutricional frontal seria uma medida complementar à tabela 

nutricional e evitaria uma simplificação demasiada desta informação, o que poderia prejudicar 

aqueles consumidores que possuem maior conhecimento nutricional e que requerem maior 

detalhamento da composição nutricional dos alimentos para realizar suas escolhas, como os 

consumidores com enfermidades e necessidades alimentares específicas. 

6.3.1.1. Levantamento das experiências internacionais. 

Para auxiliar na identificação e na análise dos modelos de rotulagem nutricional frontal 

que poderiam ser mais efetivos para a população brasileira, foi realizada uma ampla revisão 

das experiências internacionais, cujos resultados foram apresentados no Relatório Preliminar 

de AIR sobre Rotulagem Nutricional64. 

Esse levantamento foi atualizado com base nas contribuições da TPS nº 1, de 2018, e 

nas pesquisas adicionais feitas pela GGALI36-39. Os resultados desse trabalho estão resumidos 

na: (a) Tabela 3, que traz os termos usados neste documento para categorizar os vários tipos 

de modelos devido à falta de padronização na nomenclatura científica e regulatória; (b) Figura 

6, que descreve a linha do tempo de adoção dos modelos de rotulagem nutricional frontal 

pelos países; (c) Figura 7, que resume o cenário global atual dos principais tipos de modelos 

de rotulagem nutricional frontal adotados oficialmente pelos países; e (d) Tabela 4, que traz 

as principais características dos modelos de rotulagem nutricional frontal implementados ou 

propostos pelos países.  
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Tabela 3. Categorização dos diferentes modelos de rotulagem nutricional frontal. 
Tipos de 

modelos 
Conceito Exemplos 

Interpretativos 

Combinam vários critérios para 
estabelecer uma indicação sobre o 
nível de saudabilidade do alimento. 

 
Fornece um julgamento, opinião ou 
orientação sobre o alimento, sem 

informações específicas sobre 
nutrientes. 

Selos de saúde 

 
 
 
 
 

Sistemas de ranqueamento 

Semi-

interpretativos 

Fornecem informações sobre um 
conjunto de nutrientes específicos. 

 
Utilizam símbolos, descritores 

qualitativos ou cores para auxiliar na 
compreensão do nível de cada 

nutriente no alimento. 

Semáforo nutricional qualitativo 

 

 

 

 

 

Modelos de alto conteúdo 
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Não 

interpretativos 

Apresentam informações sobre um 
conjunto de nutrientes específicos, 
sem qualquer tipo de julgamento, 
opinião, orientação ou elementos 

qualitativos para auxiliar na 
interpretação da informação. 

 
 
 
 

 

Facts up Front  

Modelos 

híbridos 

Combinam atributos de modelos não 
interpretativos com modelos 

interpretativos ou semi-interpretativos 

 

 

 

Semáforo nutricional quantitativo 

 

 

 

 

 

 

Health Star Rating 
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Figura 6. Linha do tempo dos modelos de rotulagem nutricional frontal adotados no mundo. 
 

Suécia aprova Keyhole 1989  

 1993 
Finlândia aprova alerta de sódio 
Eslovênia adota Little Heart 

Singapura aprova Healthier Choices 1998  

 2000 Finlândia introduz Heart Logo 

Nigéria introduz Heart Check 2005  

 2006 
Holanda adota My Choices 

Reino Unido adota semáforo nutricional 

Bélgica adota My Choices 

Tailândia regulamenta GDA e alerta 
2007  

 2008 Polônia adota My Choices 

Dinamarca e Noruega adotam Keyhole 2009  

 2011 

Coreia do Sul adota semáforo nutricional 
República Tcheca adota My Choices 

UE regula rotulagem nutricional frontal 

Filipinas adota GDA 2012  

 2013 Equador aprova semáforo nutricional 

Islândia e Lituânia adotam Keyhole 

Austrália e Nova Zelândia adotam HSR 
México aprova GDA e Nutrimental 

2014  

 2015 

Chile regulamenta alertas 
UAE regulamenta Weqaya 

Croácia adota Healthy Living 

Irã regulamenta semáforo nutricional 

Sri Lanka aprova semáforo nutricional 
Tailândia aprova Healthier Choices 

2016  

 2017 

Brunei aprova Healthier Choices 

França adota Nutri-Score 
Malásia introduz Healthier Choices 

Israel regulamenta alerta 
Peru regulamenta alerta 

Uruguai regulamenta alertas 2018  

 2019 Bélgica adota Nutri-Score 
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Figura 7. Cenário global da adoção de diferentes tipos de modelos de rotulagem nutricional frontal adotados oficialmente pelos países. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Semi-interpretativo ou híbrido de alto conteúdo  Interpretativo de selo de saúde 

 Semi-interpretativo ou híbrido de semáforo nutricional  Não interpretativo 

 Interpretativo ou híbrido de ranqueamento   
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Tabela 4. Principais características dos modelos de rotulagem nutricional frontal implementados ou propostos pelos países. 

Classificação Símbolos/nomes Países 
Aspectos de 

implementação 
Constituintes 

Perfil 

nutricional 

Base de 

declaração 

Não 
interpretativo 

 

Ícones com as 
quantidades 
absolutas e 

%VD de 
determinados 

nutrientes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GDA 

References Intake 

Facts up Front 

Diversos 
países 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
setor produtivo 

de alimentos 

Energia 
(somente) 

 

Energia 
Açúcares 
Gorduras 

totais 
Gorduras 
saturadas 
Sódio (sal) 

 

Nutrientes 
positivos são 

opcionais 

Não utiliza Porção 
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Não 
interpretativo 

 

Cilindro com a 
quantidade 
absoluta e 

%VD de 
energia 

 

 

 

 

 

 

GDA 

Filipinas 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia Não utiliza Porção 

Não 
interpretativo 

 

Ícones com a 
distribuição 
energética e 

%VD de certos 
nutrientes 

 

 

 

 

 

 

Etiquetado Frontal Nutrimental 

México 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia 
(somente) 

 

Energia 
Açúcares 
Gorduras 

totais 
Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Não utiliza 
Embalagens 

(individuais e 
familiares) 
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Não 
interpretativo 

 

Ícones com as 
quantidades 
absolutas e 

%VD de certos 
nutrientes 

 

 

 

 

 

 

 

GDA 

Tailândia 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia 
Açúcares 
Gorduras 

totais 

Sódio 

Não utiliza Porção 

Interpretativo 

 

Símbolo de 
fechadura que 

identifica 
opções mais 

saudáveis 
dentro de uma 

categoria 

 

 

 

 

 

 

 

Keyhole 

Dinamarca 

Islândia 

Lituânia 

Noruega 

Suécia 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Fibras 
Edulcorantes 

Critérios 
específicos 

para 25 
categorias de 

alimentos 

100 g/ml 
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Interpretativo 

 

Símbolo com 
sinal de visto 
ou coração 

que identifica 
opções mais 

saudáveis 
dentro de uma 

categoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

My Choices Logo (Choices Program) 

Heart Check Logo 

Polônia 

República 
Tcheca 

Nigéria 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
setor produtivo 

de alimentos 
em parceria 

com academia, 
entidades 
médicas e 

autoridades 
nacionais 

Energia 

Açúcares 
adicionados 

Gorduras 
saturadas 

Gorduras 
trans 

Sódio 

Fibras 

Os critérios 
internacionais 

formam a 
base para os 

critérios 
nacionais. 

 

Critérios 
específicos 

para 9 grupos 
básicos de 

alimentos e 6 
grupos não 

básicos 

100 g/ml 

 

Porção 
(energia) 

Interpretativo 

 

Símbolo de 
prato que 
identifica 

opções mais 
saudáveis 

dentro de uma 
categoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

Selo Nutrimental 

México 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia 
Açúcares 

totais 
Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Critérios 
específicos 

para 12 
categorias de 

alimentos 

100 g/ml 

 

Porção 
(energia) 
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Interpretativo 

 

Símbolo de 
pirâmide com 

alegação 
nutricional que 

identifica 
opções mais 

saudáveis 
dentro de uma 

categoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Healthier Choices Logo 

Singapura 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Gorduras 
trans 

Sódio 

Fibras 

Cálcio 

Grãos 
integrais 

Critérios 
específicos 

para mais de 
60 categorias 

 

Exige, pelo 
menos, um 
aumento ou 
redução de 
20 a 25% do 
nutriente ou 
ingrediente 

100 g/ml 

Interpretativo 

 

Símbolo com 
sinal de visto 
que identifica 
opções mais 

saudáveis 
dentro de uma 

categoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

Healthier Choices Logo 

Brunei 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Cálcio 

Fibras 

Critérios 
específicos 

para mais de 
60 categorias 

100 g/ml 
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Interpretativo 

 

Símbolo que 
identifica 

opções mais 
saudáveis 

dentro de uma 
categoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

Healthier Choices Logo 

Tailândia 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Proteínas 

Fibras 

Cálcio 

Ferro 

Sistema de 
pontuação 
para seis 

categorias: 
bebidas, 
molhos e 

condimentos, 
produtos 
lácteos, 

refeições 
prontas, 

alimentos 
instantâneos 

e snacks. 

100 g/ml 

 

Porção 

Interpretativo 

 

Símbolo com 
sinal de visto 
que identifica 
opções mais 

saudáveis 
dentro de uma 

categoria 

 

 

 

 

 

 

 

Healthier Choices Logo 

Malásia 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
trans 

Sódio 

Fibras 

Critérios 
específicos 

para 42 
categorias 

100 g/ml 
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Interpretativo 

 

Sistema de 
ranqueamento 

com letras e 
cores que 

identifica o 
nível de 

saudabilidade 
do alimento 

 

 

 

 

Nutri-Score 

França 

Bélgica 

Espanha 
(proposto) 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Proteínas 

Fibras 

Frutas e 
hortaliças 

Algoritmo 
que atribui 

pontos 
positivos e 
negativos 
conforme 
teor dos 

constituintes 

100 g/ml 

Híbrido 

Interpretativo 

 

Sistema de 
ranqueamento 

com estrelas 
que indica o 

nível de 
saudabilidade 
do alimento 

com ícones do 
teor absoluto 
e descritores 
qualitativos 

dos nutrientes 

 

 

 

 

 

HSR 

Austrália 

Nova 
Zelândia 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo em 
parceria com 

setor produtivo 

Energia 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Proteínas 

Fibras 

Frutas e 
hortaliças 

Nozes e 
legumes 

Algoritmo 
que atribui 

pontos 
positivos e 
negativos 
conforme 
teor dos 

constituintes 

100 g/ml 
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Híbrido/Semi-
interpretativo 

 

Semáforo 
nutricional, 
contendo 

ícones com o 
teor absoluto 
e %VD, que 

indica o baixo, 
médio ou 

baixo nível de 
nutrientes 

 

Reino Unido 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo em 
parceria com 

setor produtivo 

Energia 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sal 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 

alimentos 
sólidos e 
líquidos 

100 g/ml 

 

Porção (para 
alimentos 

com porção 
superior a 
100 g/ml) 

Híbrido/Semi-
interpretativo 

 

Semáforo 
nutricional, 
contendo 

ícones com o 
teor absoluto, 
que indica o 

alto, médio ou 
baixo nível de 

nutrientes 

 

Coreia do Sul 

Voluntário 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 

algumas 
categorias de 

alimentos 
consumidas 
por crianças 

Porção 
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Híbrido/Semi-
interpretativo 

 

Semáforo 
nutricional, 
com tabela 
contendo o 

teor absoluto, 
que indica o 

alto, médio ou 
baixo nível de 

nutrientes 

 

Irã 

Obrigatório 
para alguns 

produtos 

Voluntário para 
outros 

Proibido para 
alguns 

Iniciativa do 
governo 

Energia 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
trans 

Sal 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 

alimentos 
sólidos e 
líquidos 

 

Baseado nos 
valores do 

Reino Unido 

100 g/ml 

 

Porção (para 
alimentos 

com porção 
superior a 
100 g/ml) 

Semi-
interpretativo 

 

Semáforo 
nutricional 
com barras 

horizontais e 
descritores 

qualitativos de 
determinados 
nutrientes que 
identifica o seu 
alto, médio ou 
baixo nível de 

nutrientes 

 

 

Equador 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Sal 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 

alimentos 
sólidos e 
líquidos 

100 g/ml 
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Híbrido/Semi-
interpretativo 

 

Círculo 
vermelho que 
indica o alto 

teor de 
açúcares e seu 
teor absoluto 
em bebidas 
açucaradas 

 

Sri Lanka 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Limite único 
para bebidas 
açucaradas 

100 ml 

Semi-
interpretativo 

 

Aviso sobre o 
alto teor de 
sódio nos 
alimentos 

“Altamente salgado” Finlândia 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Sal 

Limites 
estabelecidos 
em algumas 
categorias 
que mais 

contribuem 
para ingestão 

de sódio 

100 g/ml 
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Semi-
interpretativo 

 

Octógonos 
pretos com 
descritores 
qualitativos 

que indicam o 
alto teor de 

determinados 
constituintes 

 

 

 

Chile 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Energia 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 

alimentos 
sólidos e 
líquidos 

100 g/ml 

Semi-
interpretativo 

 

Octógonos 
pretos com 
descritores 
qualitativos 

que indicam o 
alto teor ou 
presença de 

determinados 
constituintes e 

avisam para 
evitar seu 
consumo 
excessivo 

 

 

Peru 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Gorduras 
trans 

Sódio 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 

alimentos 
sólidos e 
líquidos 

100 g/ml 
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Semi-
interpretativo 

 

Círculos 
vermelhos 

com ícones de 
nutrientes e 
descritores 
qualitativos 

que indicam o 
alto teor de 

determinados 
constituintes 

 

Israel 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 

alimentos 
sólidos e 
líquidos 

100 g/ml 

Semi-
interpretativo 

 

Octógonos 
pretos com 
descritores 
qualitativos 

que indicam o 
alto teor de 

determinados 
constituintes 

 

Uruguai 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
totais 

Gorduras 
totais 

Gorduras 
saturadas 

Sódio 

Perfil 
nutricional 

adaptado da 
OPAS 

Distribuição 
energética e 

100 g/ml 
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Semi-
interpretativo 

 

Selos que 
utilizam 
barras, 

descritores 
qualitativos e 

cores para 
indicar o alto 
teor de certos 

nutrientes 

 

Canadá 

Em consulta 
pública 

 

Obrigatório 

 

Iniciativa do 
governo 

Açúcares 
livres 

Gorduras 

saturadas 

Sódio 

Limites 
estabelecidos 

para cada 
nutriente em 
três tipos de 
alimentos: 
alimentos 

gerais, pratos 
prontos e 
alimentos 

para crianças 
de primeira 

infância 

Porção 
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Como pode ser verificado, a proliferação de modelos é marcada por uma variedade de 

apresentações gráficas, tipos de mensagens, perfis nutricionais, tipos de alimentos cobertos 

e formas de implementação. 

Em parte, essa situação é explicada pelo fato de que tais modelos devem atender às 

necessidades da população de cada país, considerando seu nível educacional, as barreiras de 

comunicação, a cultura local e a necessidade de entendimento das informações pelos grupos 

da população menos favorecidos. 

A avaliação do cenário internacional demonstra que os modelos não interpretativos, 

cuja declaração se tornou comum em diversos países devido a iniciativas voluntárias por parte 

de setores da indústria de alimentos, começaram a ser substituídos por modelos elaborados 

pelos governos e que têm características mais interpretativas, especialmente modelos semi-

interpretativos ou híbridos de alto conteúdo e de semáforo nutricional, focados em nutrientes 

que estão relacionados ao risco de excesso de peso ou DCNT e com declaração obrigatória. 

Constata-se ainda o surgimento de modelos interpretativos ou híbridos de ranqueamento, 

com declaração voluntária nos alimentos. 

6.3.1.2. Obrigatoriedade da declaração da rotulagem nutricional frontal. 

A partir das experiências internacionais, a primeira avaliação de alternativas realizada 

pela GGALI sobre o modelo de rotulagem nutricional frontal foi acerca da abordagem a ser 

empregada para sua declaração, ou seja, se deveria ser obrigatória ou voluntária. 

Nessa ótica, a única vantagem identificada na declaração voluntária seria seu menor 

impacto no mercado, o que provocaria um menor volume de questionamentos comerciais e 

uma menor oposição dos setores envolvidos no comércio de alimentos. 

Os diversos contenciosos que foram levantados no âmbito da OMC sobre as medidas 

que exigiram declaração obrigatória da rotulagem nutricional frontal em países como Chile, 

Tailândia, Peru e Equador ilustram bem essa situação196-198. 

Não obstante, as preocupações levantadas não resultaram em nenhuma medida mais 

incisiva de solução de controvérsias, limitando-se a questionamentos acerca dos elementos 

técnicos, fundamentação científica e proporcionalidade das propostas, reclamações quanto à 

transparência do processo e solicitações de prazos para adequação. 
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Por outro lado, a experiência de alguns países com declaração opcional da rotulagem 

nutricional frontal revela que esta abordagem não é capaz de garantir um nível adequado de 

adesão por parte das empresas e que apenas os alimentos com qualidade nutricional mais 

favorável trazem essas informações. 

Na Nova Zelândia, somente 5,3% dos produtos comercializados tinham a declaração 

do HSR, após dois anos de sua implementação, sendo que 84% desses tinham escores entre 3 

e 5 estrelas, enquanto 16%, entre 0,5 e 2,5 estrelas. Adicionalmente, os produtos com HSR 

apresentavam uma quantidade significativamente menor de gorduras saturadas, açúcares e 

sódio do que os produtos sem a rotulagem nutricional frontal199. 

Na Austrália, após três anos de implementação, apenas 10,5% dos novos produtos 

lançados entre junho de 2014 e junho de 2017 continham o HSR. De forma similar, a maioria 

dos alimentos com HSR (56,7%) tinham escores iguais ou superiores a 2,5 estrelas, existindo 

uma sobreposição significativa nos escores de alimentos cujo consumo é recomendado pelas 

Diretrizes Alimentares Australianas e de alimentos cujo consumo deve ser ocasional, o que 

pode incentivar escolhas alimentares equivocadas200. 

O relatório final de avaliação do HSR confirmou a baixa adesão das empresas, uma vez 

que, após cinco anos de vigência do programa, somente 21 e 31% dos produtos elegíveis na 

Nova Zelândia e Austrália, respectivamente, possuíam esta informação declarada201. 

Isso demonstra que a declaração voluntária da rotulagem nutricional frontal, além de 

não ser efetiva para enfrentar o problema regulatório e suas causas raízes, pode agravar o 

problema existente por induzir os consumidores ao engano quanto à qualidade nutricional do 

alimento ao permitir que apenas as versões com maior qualidade tragam a informação. 

Dessa maneira, a GGALI recomenda a aplicação compulsória do modelo de rotulagem 

nutricional frontal. Não obstante, durante os diálogos setoriais, foi identificada a pertinência 

de permitir uma declaração voluntária dessa informação para os alimentos produzidos por 

agricultores familiares, empreendedores familiares rurais, microempreendedores individuais 

e empreendimentos econômicos solidários, reduzindo o impacto nestes setores, em função 

da menor disponibilidade de recursos para determinar o valor nutricional com a precisão 

necessária e do menor volume de produção71,73,97,98. 
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6.3.1.3. Tipos de modelos de rotulagem nutricional frontal. 

Em razão da diversidade de modelos identificados e de os estudos discutidos durante 

as atividades do Grupo de Trabalho sobre Rotulagem Nutricional não contemplaram diversos 

modelos que surgiram a partir de 2015, a GGALI optou por realizar uma revisão da literatura 

dos estudos que comparavam os efeitos de diferentes modelos de rotulagem nutricional 

frontal na compreensão do consumidor. 

Essa revisão foi realizada nas bases Google Scholar, ScienceDirect, SCOPUS, PubMed, 

Scielo e LILACS, usando os seguintes descritores: front of pack, front of package e food, label 

ou labelling, compreendendo o período de 2015 a março de 2018. 

Foram selecionados apenas estudos quantitativos que avaliaram experimentalmente, 

pelo menos, dois modelos de rotulagem nutricional frontal, tendo em vista a necessidade de 

resultados objetivos, que pudessem ser quantificados por meio da análise dos dados e do uso 

de ferramentas estatísticas. Adicionalmente, foram considerados os resultados preliminares 

de pesquisas realizadas com a população brasileira pelo IBOPE, patrocinado pela CNI, e pelo 

NUPENS/USP, com apoio do IDEC. 

Os resultados detalhados dessa revisão, que considerou 28 estudos experimentais que 

compararam os efeitos de diferentes modelos202-229, foram reportados no Relatório Preliminar 

de AIR sobre Rotulagem Nutricional64. 

Em suma, verificou-se que os estudos possuíam algumas limitações que dificultavam 

sua comparabilidade e a extrapolação para situações reais, como o uso de ambientes virtuais, 

a diversidade de desfechos e de modelos testados, o reduzido número de alimentos avaliados, 

o tamanho reduzido das amostras e os poucos estudos conduzidos no Brasil. 

Ademais, a metodologia transversal empregada nos estudos não permitiu identificar 

como o entendimento da rotulagem nutricional frontal poderia mudar ao longo do tempo, 

seja pela maior familiaridade com os modelos, pelas mudanças nas estratégias de marketing 

dos produtos ou pelas campanhas educacionais, entre outros fatores. 

Não obstante, a revisão realizada considerou as melhores evidências disponíveis e que 

os resultados dos testes experimentais possibilitavam uma avaliação objetiva do potencial de 

compreensão dos vários modelos, auxiliando na identificação das diferenças de desempenho.  
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Entre os modelos testados, aqueles que não utilizaram recursos interpretativos, como 

o GDA, foram considerados os de mais difícil entendimento, sendo usados muitas vezes como 

controle. Desse modo, a maior parte dos estudos buscou comparar o desempenho de modelos 

semi-interpretativos, interpretativos ou híbridos, sendo mais recorrente os estudos com os 

modelos semi-interpretativos de semáforos nutricionais e de alto conteúdo, especialmente o 

octógono preto, além dos modelos interpretativos do HSR e Nutri-Score. 

Com base no conjunto das evidências revisadas, a GGALI concluiu que o modelo semi-

interpretativo de alto conteúdo tinha um melhor desempenho do que o semáforo nutricional 

na: (a) captura da atenção; (b) compreensão da informação sobre alto conteúdo de nutrientes; 

(c) redução da percepção de saudabilidade de produtos com alto teor de nutrientes críticos; 

(d) redução da percepção de frequência de consumo de alimentos com alto teor de nutrientes 

críticos; e (e) intenção de compra, quando aferida por meio de escalas. 

Em comparação aos modelos interpretativos, foi concluído que esses modelos tiveram 

um desempenho superior ao HSR e semelhante, mas com pequenas vantagens em relação ao 

Nutri-Score, principalmente quanto à percepção de saudabilidade de alimentos considerados 

saudáveis, mas que têm versões com alto teor de nutrientes críticos. Foi ressaltado, todavia, 

que na maior parte dos estudos as diferenças observadas entre os modelos foram de pequena 

magnitude, embora significativas estatisticamente, revelando que os outros modelos também 

possuem aspectos positivos. 

Assim, no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi recomendada 

a adoção de um modelo semi-interpretativo de alto conteúdo64. Na TPS nº 1, de 2018, foram 

recebidas manifestações favoráveis e contrárias às conclusões alcançadas pela GGALI, sendo 

indicado que a revisão conduzida não foi sistemática e que um maior rigor na seleção e revisão 

das evidências seria desejável. 

Diante disso, a GGALI realizou uma revisão sistemática, por meio de consultaria Ad hoc, 

para verificar se os modelos semi-interpretativos de alto conteúdo possuem maior potencial 

de auxiliar os consumidores na compreensão da rotulagem nutricional em comparação a 

outras alternativas disponíveis. 
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A revisão sistemática selecionou 11 estudos transversais que compararam os efeitos 

de modelos semi-interpretativos de alto conteúdo em relação a outros modelos distintos, com 

um total de 17 desfechos distintos230. Desses estudos, oito já haviam sido avaliados pela GGALI 

e três foram publicados após o Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional. 

Os resultados demonstraram que os modelos de rotulagem nutricional frontal semi-

interpretativos de alto conteúdo foram significativamente mais eficazes do que os outros 

modelos testados para oito desfechos: (a) captura de atenção ou tempo de processamento, 

com resultados positivos nos dois estudos com este desfecho; (b) percepção de saudabilidade, 

com resultados favoráveis nos cinco estudos com este desfecho; (c) frequência de consumo, 

com resultados positivos nos dois estudos com este desfecho; (d) identificação da opção mais 

saudável, com resultados favoráveis nos dois estudos com este desfecho; (e) compreensão do 

teor de nutrientes, com resultado favorável no estudo com este desfecho; (f) intenção de 

compra, com resultados favoráveis nos dois estudos com este desfecho; (g) emoções, com 

resultado positivo no único estudo com este desfecho e; (h) opinião, com resultado favorável 

no único estudo com este desfecho. Todos os outros desfechos não foram estatisticamente 

significantes para nenhum dos modelos de rotulagem nutricional frontal testados. 

Os pesquisadores ressaltaram ainda a existência de limitações nos estudos avaliados, 

como a heterogeneidade de desfechos e o design transversal, o que impossibilitou a avaliação 

da qualidade metodológica devido à ausência de ferramentas adequadas. 

Portanto, os resultados da revisão sistemática corroboram as conclusões que haviam 

sido apresentadas pela GGALI no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, 

indicando que os modelos semi-interpretativos de alto conteúdo possuem maior potencial de 

auxiliar o consumidor na compreensão da rotulagem nutricional em comparação a outros 

modelos disponíveis. 

Essa constatação foi confirmada por desfechos que avaliaram experimentalmente a 

capacidade de compreensão das informações, considerando a totalidade das evidências com 

maior qualidade disponível. Ademais, não se identificou nenhum estudo no qual os modelos 

semi-interpretativos de alto conteúdo tiveram desempenho inferior ao dos outros modelos.  
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Além do melhor desempenho identificado na perspectiva científica, os modelos semi-

interpretativos de alto conteúdo têm outras vantagens que favorecem sua implementação 

quando comparados aos outros modelos avaliados. 

Em comparação aos modelos interpretativos, os modelos semi-interpretativos de alto 

conteúdo fornecem maior autonomia ao consumidor para julgar a qualidade nutricional geral 

do alimento, pois informam se certos nutrientes estão em quantidades elevadas ao invés de 

fornecer uma avaliação geral da sua saudabilidade. 

Outra vantagem diz respeito ao perfil nutricional. Os modelos semi-interpretativos de 

alto conteúdo são implementados com limites simples, enquanto os modelos interpretativos 

operam com base em critérios complexos, que geralmente combinam algoritmos e limites de 

nutrientes positivos e negativos e outros componentes do alimento. 

Isso significa que os critérios que embasam as classificações realizadas pelos modelos 

semi-interpretativos de alto conteúdo são facilmente informados e checados pelo consumidor 

e pelos órgãos de fiscalização, além de poderem ser facilmente atualizados, o que representa 

uma vantagem regulatória para sua implementação frente aos modelos interpretativos. 

Nessa perspectiva, os modelos interpretativos podem ainda contribuir para aumentar 

a assimetria de informações, por não esclarecerem ao consumidor a razão de o alimento ser 

considerada uma alternativa mais saudável ou possuir determinada posição num sistema de 

ranqueamento. 

Já em comparação aos modelos semi-interpretativos de semáforo nutricional, a maior 

simplicidade dos modelos de alto conteúdo também facilita sua implementação. Nesse ponto, 

cabe destacar que a informação sobre o baixo conteúdo do semáforo nutricional criaria uma 

sobreposição e possível inconsistência com as regras para uso de alegações nutricionais que 

já permitem a declaração dessas informações, de forma voluntária, mediante o atendimento 

a critérios específicos de composição e de rotulagem. 

Ademais, os semáforos nutricionais transmitem mais informações aos consumidores, 

pois, além do alto e baixo conteúdos, indicam o conteúdo intermediário, gerando um novo 

parâmetro a ser avaliado na rotulagem nutricional, cuja relevância para o entendimento das 

informações nutricionais pelo consumidor não está clara. 
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Além disso, há preocupação quanto à compreensão dos semáforos nutricionais pelos 

consumidores, uma vez que a combinação de diferentes cores pode ser contraditória, caso o 

modelo contenha mais de um nutriente, o que encontra amparo nos resultados dos estudos 

científicos revisados. 

Por fim, numa perspectiva de declaração obrigatória da rotulagem nutricional frontal, 

os modelos semi-interpretativos de alto conteúdo possuem menor custo de implementação 

do que os outros modelos disponíveis, por serem aplicados a menos produtos no mercado, ou 

seja, apenas aqueles que tem alto teor em algum dos nutrientes declarados. 

Portanto, a maior eficácia científica em auxiliar os consumidores na compreensão da 

rotulagem nutricional e as vantagens regulatórias relativas à implementação e custo, tornam 

os modelos semi-interpretativos de alto conteúdo aqueles com maior potencial de contribuir 

para o alcance do objetivo regulatório. 

6.3.1.4. Nutrientes declarados na rotulagem nutricional frontal. 

Com vistas a evitar um volume excessivo de informações ao consumidor e garantir uma 

informação simplificada e compreensível sobre as principais características nutricionais dos 

alimentos, torna-se necessário definir quais são os nutrientes mais relevantes para declaração 

na rotulagem nutricional frontal. 

O principal fator considerado para auxiliar nessa definição foi o impacto dos nutrientes 

na saúde pública, a partir das evidências científicas sobre os seus efeitos no desenvolvimento 

de excesso de peso e DCNT e da relação entre as quantidades consumidas pela população 

brasileira e aquelas recomendadas para diminuir os riscos destas doenças. 

Dessa forma, no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi sugerida 

a priorização da declaração dos açúcares adicionados, das gorduras saturadas e do sódio, por 

serem os nutrientes com maior nível de evidência de aumento do risco dessas enfermidades 

e que apresentam um consumo elevado por parcela significativa da nossa população64. 

Os açúcares adicionados aumentam o risco de excesso de peso, de cáries dentais, de 

diabetes e de doenças cardiovasculares, sendo recomendado que seu consumo diário não 

supere 10% do VET, o que representa 50 gramas, considerando uma ingestão energética de 

2.000 kcal170.  
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Já as gorduras saturadas e o sódio aumentam o risco de doenças cardiovasculares, que 

constituem a principal causa de morte e de internação hospitalar no Brasil. Segundo a OMS, 

para prevenir essas doenças, a ingestão diária de gorduras saturadas deve ser inferior a 10% 

do VET, o que representa 20 gramas, enquanto a de sódio deve ser inferior a 2 gramas7,231-233. 

De acordo com a POF 2008/2009, o consumo médio diário de açúcares pela população 

brasileira foi de 109,9 gramas ou 14,1% do VET, sendo que 61% consomem quantidades acima 

do limite recomendado pela OMS. Vale destacar que a ingestão média diária de açúcares pelos 

adolescentes foi 18 e 30% mais elevada do que pelos adultos e idosos, respectivamente, 

especialmente devido ao maior consumo de bebidas açucaradas, como sucos e refrigerantes. 

No tocante ao sódio, os dados apontam para um consumo médio diário de 3,2 gramas, sendo 

que 70% da população supera o valor máximo recomendado pela OMS234. 

Resultados similares foram obtidos por Louzada et al. (2015). De acordo com esses 

pesquisadores, a ingestão diária média de açúcares livres e gorduras saturadas pela população 

brasileira gira em torno de 15,4 e 9,4% do VET, respectivamente. Já a ingestão diária média 

de sódio é de 3,1 gramas171. 

A revisão do cenário regulatório da rotulagem nutricional frontal também corrobora a 

relevância desses nutrientes. Nos modelos identificados, os nutrientes mais utilizados são os 

açúcares (22), o sódio (20) e as gorduras saturadas (16). 

Na TPS nº 1, de 2018, houve muitas manifestações favoráveis a lista de nutrientes, mas 

também foram apresentadas contribuições contrárias à declaração dos açúcares adicionados 

e sugestões para inclusão dos açúcares totais, das gorduras trans e dos edulcorantes67. 

No que diz respeito aos açúcares adicionados, foi alegado que não há fundamentação 

científica na proposta, pois não há diferenças metabólicas entre esses açúcares e os açúcares 

naturais. Além disso, foi apontado que não existem métodos analíticos capazes de distinguir 

entre esses açúcares, o que dificultaria sua aferição e fiscalização. 

Durante os diálogos setoriais, as vantagens e desvantagens da declaração de açúcares 

adicionados ou de açúcares totais foram um dos pontos mais explorados, sendo avaliadas as 

opções de declaração de: (a) açúcares totais com adoção de lista de exceções para alimentos 

sem açúcares adicionados e VDR de 50 gramas (opção 1); (b) açúcares totais com adoção de 
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lista de exceções para alimentos sem açúcares adicionados e VDR de 90 gramas (opção 2); e 

(c) açúcares adicionados na rotulagem nutricional frontal e de açúcares totais e adicionados 

na tabela nutricional com VDR de 50 gramas (opção 3)97-103. 

A opção 1 foi elaborada pela GGALI como uma alternativa à opção 3, que consiste na 

proposta apresentada no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional. Já a opção 

2 é fruto das contribuições apresentadas durante os diálogos setoriais para aperfeiçoamento 

da opção 1, com extensão da lista de exceções para cobrir outros alimentos com açúcares 

naturais e modificação do parâmetro de referência para definição do VDR. Em todas as opções 

os açúcares de cana-de-açúcar e de beterraba e o mel seriam excetuados. 

A Figura 8 elenca as características técnicas de cada uma dessas opções e a Tabela 5 

traz o resultado da avaliação das vantagens e desvantagens frente aos parâmetros relativos à 

consistência e fundamentação técnica da proposta e sua implementação. 

Nessa oportunidade, ficou evidente que a declaração dos açúcares adicionados possui 

forte amparo científico, considerando que há revisões sistemáticas conduzidas por diferentes 

autoridades internacionais que demonstram que os açúcares adicionados e os açúcares livres 

possuem diferenças metabólicas e aumentam o risco de excesso de peso e de diversas DCNT 

em comparação aos outros tipos de açúcares168-170. 

Por outro lado, não há evidências que apontem que os açúcares totais aumentam o 

risco dessas enfermidades, nem recomendações nutricionais para sua ingestão que estejam 

embasadas em evidências robustas. 

Nesse sentido, as propostas elaboradas mostraram que, caso os açúcares totais fossem 

declarados na rotulagem nutricional frontal, seria necessário estabelecer uma longa lista de 

exceções para que as categorias de alimentos que possuem açúcares naturais, cujo consumo 

não traz preocupações para saúde, como os produtos lácteos e os vegetais e seus derivados. 

Porém, como a maioria desses produtos pode ser formulada com a adição de açúcares, 

seria necessário que as exceções fossem condicionadas às categorias sem adição de açúcares. 

Portanto, na prática, essa alternativa não eliminaria os desafios existentes do ponto de vista 

analítico para diferenciar os açúcares totais dos açúcares adicionados. 
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Figura 8. Principais elementos técnicos das opções relativas à declaração de açúcares na rotulagem nutricional. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Opção 1

• Declaração de açúcares totais na 
rotulagem nutricional frontal e na 

tabela nutricional.

• Lista de alimentos excluídos da 
rotulagem nutricional frontal: 

açúcar, mel, vegetais, sucos 
integrais, leites, leite em pó e leites 

fermentados sem adição de 
açúcares.

• VDR de 50 gramas para os açúcares 
totais.

Opção 2

• Declaração de açúcares totais.

• Lista de alimentos excluídos da 
rotulagem nutricional frontal: 

açúcar, mel, vegetais, sucos 
integrais, sucos de vegetais e 

bebidas com, pelo menos, 70% de 
sucos, leites, leite em pó e leites 

fermentados sem adição de açúcar.

• VDR de 90 gramas para os açúcares 
totais.

Opção 3

• Declaração de açúcares adicionados 
na rotulagem nutricional frontal e 
na tabela nutricional e de açúcares 

totais na tabela nutricional.

• Lista de alimentos excluídos da 
rotulagem nutricional frontal: mel e 

açúcares de cana-de-açúcar e 
beterraba.

• VDR de 50 gramas para os açúcares 
adicionados.

• Sem VDR para os açúcares totais.
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Ademais, a declaração de açúcares totais na rotulagem nutricional frontal provocaria 

inconsistências na transmissão de informações nutricionais aos consumidores em função da 

ausência de referências científicas robustas para definir seus limites de ingestão. 

Caso o perfil nutricional e os VDR para açúcares totais fossem definidos com base nos 

limites para os açúcares adicionados (50 gramas), o %VD informado na tabela nutricional para 

os produtos com açúcares naturais seria superior à quantidade de preocupação para a saúde. 

Se esses parâmetros fossem definidos utilizando o valor proposto de 90 gramas, aplicado por 

algumas autoridades reguladoras, os limites para declaração da rotulagem nutricional frontal 

e o %VD informado na tabela nutricional dos produtos formulados apenas com açúcares de 

adição seria quase duas vezes inferior à quantidade de preocupação para a saúde. 

Em ambos os casos, os consumidores receberiam informações incorretas sobre o valor 

nutricional do produto, o que poderia contribuir para escolhas alimentares inadequadas, seja 

pela redução de alimentos importantes com açúcares naturais ou pelo aumento de produtos 

com açúcares de adição. 

Em relação à ausência de métodos analíticos capazes de distinguir entre os açúcares 

adicionados e os naturais, tal questão exigirá que para os produtos com uma quantidade de 

açúcares totais diferente da quantidade de açúcares adicionados sejam utilizados métodos 

complementares, para fins de determinação dos valores nutricionais e de fiscalização, como 

a transmissão de informações nutricionais por parte dos fornecedores de matérias-primas, a 

guarda de documentos que atestem as quantidades de ingredientes empregados no processo 

produtivo e seu valor nutricional e ações de inspeção. Assim, esse impacto é superável, como 

mostra a experiência dos Estados Unidos, que adotou recentemente a declaração de açúcares 

adicionados na rotulagem nutricional235. 

Quanto à definição de açúcares adicionados, a opção da GGALI foi excluir os produtos 

derivados de vegetais adicionados desse conceito, como vegetais em pedaços, sucos, purês e 

sucos concentrados, de forma a criar mais alternativas para a reformulação dos produtos e 

facilitar a implementação e fiscalização da proposta, eliminando a necessidade de avaliar , 

muitas vezes de forma subjetiva, em quais casos esses produtos estariam sendo usados para 

caracterizar ou para adoçar o produto. 
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Tabela 5. Vantagens e desvantagens das opções para declaração de açúcares totais ou adicionados na rotulagem nutricional. 

Parâmetros Opção 1 Opção 2 Opção 3 

Definições legais 

Uso de definição legal já existente e 
com ampla convergência 

internacional para açúcares totais.  
 

Não há espaço para realizar ajustes na 
definição com intuito de excluir 

açúcares que não são relevantes para 
saúde pública. 

Uso de definição legal já existente e 
com ampla convergência 

internacional para açúcares totais.  
 

Não há espaço para realizar ajustes na 
definição com intuito de excluir 

açúcares que não são relevantes para 
saúde pública. 

Uso de definição legal já existente e 
com ampla convergência 

internacional para açúcares totais.  
 

Declaração de açúcares adicionados 
elimina necessidade de ajustes para 

excluir açúcares que não são 
relevantes para saúde pública.  

 
Requer nova definição para 

açúcares adicionados, o que pode 
ser realizado utilizando critérios já 
existentes para alegação de sem 
adição de açúcares e referências 

internacionais170,235. 

Lista de exceções 

para alimentos 

Abordagem prevê lista de exceções da 
rotulagem nutricional frontal, para 

garantir foco nos açúcares de 
relevância à saúde pública. 

 
Excetua parte dos alimentos com 

açúcares naturalmente presente em 
vegetais e em produtos lácteos. 

 
Excetua açúcar e mel, para evitar 

redundância de informação. 

Abordagem prevê lista de exceções da 
rotulagem nutricional frontal, para 

garantir foco nos açúcares de 
relevância à saúde pública. 

 
Excetua parte dos alimentos com 

açúcares naturalmente presente em 
vegetais e em produtos lácteos. 

 
Excetua açúcar e mel, para evitar 

redundância de informação. 

Abordagem não requer lista de 
exceções, pois já foca nos açúcares 

de maior relevância à saúde pública. 
 

Açúcar e mel, excetuadas apenas 
para fins de clareza regulatória. 
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Base científica 

para adoção dos 

VDR 

Não há evidências robustas que 
respaldam a adoção do VDR de 50 

gramas para açúcares totais. 
 

VDR de 50 gramas é adaptação 
regulatória das recomendações para 

açúcares livres ou adicionados, 
considerando as exclusões de 

alimentos realizadas para a rotulagem 
nutricional frontal. 

Não há evidências robustas que 
respaldam a adoção do VDR de 90 

gramas para açúcares totais. 
 

VDR de 90 gramas é adaptação 
regulatória dos valores adotados por 

outras autoridades, baseadas nos 
níveis de consumo observados de 

açúcares adicionados e de açúcares 
de vegetais e de produtos lácteos por 

outras populações. 

Há evidências robustas que 
respaldam a adoção do VDR de 50 

gramas para açúcares 
adicionados170. 

Impacto nas 

reformulações 

Fornece duas alternativas para 
reformulação. 

 
Redução gradativa na quantidade de 
açúcares totais com substituição por 

outros nutrientes. 
 

Substituição total ou parcial dos 
açúcares totais por edulcorantes, com 

potencial aumento da exposição a 
estes aditivos alimentares. 

Fornece duas alternativas para 
reformulação. 

 
Redução gradativa na quantidade de 
açúcares totais com substituição por 

outros nutrientes. 
 

Substituição total ou parcial dos 
açúcares totais por edulcorantes, com 

potencial aumento da exposição a 
estes aditivos alimentares. 

Fornece três alternativas para 
reformulação, dependendo da 

definição de açúcares adicionados. 
 

Redução gradativa na quantidade 
de açúcares totais com substituição 

por outros nutrientes. 
 

Substituição total ou parcial dos 
açúcares adicionados por sucos, 
purês, concentrados ou outros 

derivados de vegetais. 
 

Substituição total ou parcial dos 
açúcares totais por edulcorantes, 

com potencial aumento da 
exposição a estes aditivos 

alimentares. 
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Consistência na 

implementação e 

fiscalização 

Abordagem cria inconsistência entre 
definição legal e os açúcares que são 

na prática rotulados na tabela 
nutricional (totais) e na rotulagem 
nutricional frontal (adicionados e 

parte dos totais). 
 

Lista de exceção é exaustiva e não 
consegue atingir todos os alimentos 
com açúcares sem relevância para 

saúde pública. 
 

VDR de 50 gramas cria inconsistência 
na tabela nutricional para alimentos 
com açúcares naturais de vegetais e 

para produtos lácteos. 
 

Vantagens analíticas para aferição de 
açúcares totais são perdidas para 

rotulagem nutricional frontal, sendo 
necessário adotar métodos 

complementares para aferir a 
diferença entre açúcares totais e 

adicionados. 

Abordagem cria inconsistência entre 
definição legal e os açúcares que são 

na prática rotulados na tabela 
nutricional (totais) e na rotulagem 
nutricional frontal (adicionados e 

parte dos totais). 
 

Lista de exceção é exaustiva e não 
consegue atingir todos os alimentos 
com açúcares sem relevância para 

saúde pública. 
 

VDR de 90 gramas cria inconsistência 
na tabela nutricional e na rotulagem 

nutricional frontal para alimentos 
formulados com açúcares de 

preocupação para a saúde pública. 
 

Vantagens analíticas para aferição de 
açúcares totais são perdidas para 

rotulagem nutricional frontal, sendo 
necessário adotar métodos 

complementares para aferir a 
diferença entre açúcares totais e 

adicionados. 

Abordagem garante consistência 
entre definições legais e os tipos de 

açúcares rotulados na tabela 
nutricional e na rotulagem 

nutricional frontal. 
 

Não há problemas com a lista de 
exceções. 

 
VDR de 50 gramas não cria 

inconsistência e possui forte amparo 
científico. 

 
Necessário adotar métodos 

complementares para aferir a 
diferença entre açúcares totais e 

açúcares adicionados, para os 
alimentos que possuem teores 
distintos destes dois nutrientes. 
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Assim, os elementos reunidos confirmaram que a declaração dos açúcares adicionados 

na rotulagem nutricional frontal é uma opção mais adequada em comparação à declaração 

dos açúcares totais, pois se encontra amparada em evidências científicas robustas e é capaz 

de fornecer informações consistentes ao consumidor, auxiliando no alcance dos objetivos 

regulatórios. 

No tocante à sugestão de declaração de gorduras trans, como explicado no Relatório 

Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, a GGALI está conduzindo outra intervenção, 

como parte da Agenda Regulatória 2017/2020, para restringir o uso de ácidos graxos trans de 

origem industrial60. 

Nesse sentido, a GGALI publicou o Relatório de AIR sobre Ácidos Graxos Trans, que traz 

a avaliação do problema regulatório relativo ao uso destas gorduras e das opções disponíveis 

para enfrentar a questão, e elaborou uma proposta normativa, que se encontra em CP e que 

prevê a restrição escalonada dos ácidos graxos trans industriais, iniciando pela adoção de um 

limite máximo de 2% sobre o teor de gorduras totais, seguida pelo banimento do uso de óleos 

e gorduras parcialmente hidrogenados236,237. 

Considerando a previsão de que essa medida seja adotada antes da implementação da 

revisão da rotulagem nutricional, a declaração de gorduras trans na rotulagem nutricional 

frontal seria uma medida desproporcional e que traria mais desafios regulatórios, exigindo a 

adoção de limites para fins de declaração desta informação e a necessidade de exceções para 

não inclusão de ácidos graxos trans oriundos de animais ruminantes. 

 Não obstante, como reforçado nos diálogos setoriais, caso a proposta normativa sobre 

o tema sofra alterações em decorrência das contribuições recebidas na CP, os devidos ajustes 

serão realizados nas propostas de rotulagem nutricional, a fim de garantir que as intervenções 

sejam consistentes entre si103. 

No tocante às propostas de inclusão de edulcorantes, como já esclarecido no Relatório 

Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, estas substâncias são ingredientes usados de 

forma intencional nos alimentos com o objetivo de exercer finalidades tecnológicas. Portanto, 

não são classificadas como nutrientes. 
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Nesse sentido, a permissão de uso dessas substâncias em alimentos só é concedida 

após comprovação de sua segurança, considerando os resultados das avaliações toxicológica 

e de exposição, além da comprovação de sua finalidade tecnológica238. 

Desse modo, as preocupações relacionadas à segurança de uso dessas substâncias que 

foram levantadas na TPS nº 1, de 2018, encontram-se fora do escopo do processo regulatório 

sobre rotulagem nutricional e não justificam a inclusão da informação sobre a presença desta 

substância na rotulagem nutricional frontal. 

As evidências que sugerem que essas substâncias podem trazer danos à saúde e que 

há um aumento da exposição a edulcorantes pela nossa população serão objeto de avaliação 

no âmbito do tema 4.4 da Agenda Regulatória 2017/2020, mais especificamente no processo 

regulatório SEI nº 25351.916394/2019-89, que trata da revisão da legislação sobre aditivos 

alimentares e coadjuvantes de tecnologia60. 

Caso seja demonstrado que os limites de segurança desses ingredientes são inferiores 

aqueles definidos atualmente ou que a exposição da população brasileira ou de certos grupos 

a estas substâncias supera os respectivos limites de segurança, suas condições de uso deverão 

ser revistas e limitadas para proteger a saúde da população. 

No que diz respeito à assimetria de informação sobre a presença dessas substâncias 

nos alimentos, essas questões estão sendo tratadas por meio do processo regulatório SEI nº 

25351.296188/2011-21, relativo à revisão das regras para rotulagem geral de alimentos, e que 

também faz parte do tema 4.8 da Agenda Regulatória 2017/202060. 

Nesse contexto, estão sendo discutidas alternativas para melhorar a declaração dos 

edulcorantes e de outros aditivos alimentares na lista de ingredientes, como sua declaração 

por extenso e os requisitos de legibilidade, além da declaração da presença de edulcorantes 

no painel principal, de forma similar ao que já é exigido para outros aditivos alimentares que 

alteram as características sensoriais dos alimentos, no caso os aromatizantes e os corantes239. 

Tais aspectos foram reforçados durante os diálogos setoriais, de forma a permitir que 

todos os atores interessados na regulação de edulcorantes entendam que o tema se encontra 

fora do escopo do processo regulatório de rotulagem nutricional e que há outras medidas em 

curso para abordar as questões de segurança e assimetria de informações sobre edulcorantes. 
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6.3.1.5. Bases de declaração da rotulagem nutricional frontal. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foram mapeadas quatro 

bases principais que poderiam ser utilizadas para cálculo e declaração dos valores nutricionais: 

(a) 100 gramas ou mililitros; (b) porções; (c) valor energético; e (d) embalagem. Após a análise 

das vantagens e desvantagens dessas bases, foi recomendada a adoção da base de 100 gramas 

ou mililitros e que a base de porções fosse excluída da tabela nutricional64. 

 A base de 100 gramas ou mililitros tem o maior nível de convergência internacional, 

estando alinhada às diretrizes do Codex Alimentarius e às medidas adotadas pela maioria dos 

países, tendo sido identificada a sua aplicação em, pelo menos, 17 modelos de rotulagem 

nutricional frontal. 

Em comparação às demais opções, a base de 100 gramas ou mililitros foi considerada 

a mais simples de ser regulamentada, implementada e fiscalizada, uma vez que é amplamente 

utilizada em laudos analíticos, estudos científicos e tabelas de composição. 

Adicionalmente, fornece uma elevada uniformidade para declaração nutricional entre 

os diferentes tipos de alimentos, independentemente do tamanho da porção declarada ou do 

tamanho da embalagem. Tal característica facilita a comparação da concentração nutricional 

dos alimentos, reduzindo os cálculos que necessitam ser realizados pelo consumidor quando 

comparado a bases cujo tamanho é variável de alimento para alimento. 

Na TPS nº 1, de 2018, as contribuições favoráveis reforçaram as vantagens levantadas 

pela GGALI. Por outro lado, foi indicado, principalmente por participantes do setor produtivo, 

que, mesmo que a metodologia aplicada para definição dos tamanhos das porções não tenha 

considerado dados sobre as quantidades habitualmente consumidas dos alimentos, estas se 

aproximariam mais do consumo real do que a base de 100 gramas ou mililitros, sendo assim 

uma alternativa preferível67. 

Além disso, enquanto algumas manifestações propuseram que o tamanho das porções 

definidos na legislação fossem revistos para refletir com maior proximidade as quantidades 

consumidas dos alimentos, outras sugeriram considerar a combinação de bases de declaração. 

Foi apontada ainda a necessidade de clareza quanto à base que deveria ser aplicada para 

produtos pastosos67. 
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Diante das contribuições recebidas e da ausência de evidências que tenham avaliado 

se as bases de declaração identificadas apresentam diferenças na compreensão da rotulagem 

nutricional pelos consumidores, a GGALI considerou a possibilidade de combinação das bases 

de 100 gramas ou mililitros e de porção ou embalagem individual, para fins de declaração da 

tabela nutricional, a fim de maximizar as vantagens e minimizar as desvantagens da aplicação 

individual de cada base, conforme será abordado em detalhes na 6.3.2.3. 

Não obstante, as desvantagens que haviam sido identificadas na declaração da porção 

impossibilitam sua aplicação consistente e padronizada na rotulagem nutricional frontal, pois 

geram insegurança e distorções na classificação nutricional dos produtos com alto conteúdo 

de açúcares adicionados, gorduras saturadas e sódio. 

A primeira limitação, reforçada durante os diálogos setoriais, é a ausência de porções 

estabelecidas para todos os alimentos embalados. Desse modo, haverá insegurança jurídica 

na aplicação do perfil nutricional para classificação do produto como alto conteúdo, caso não 

haja uma porção definida para o alimento. 

A variabilidade das porções é outro elemento complicador, tanto para a definição do 

perfil nutricional quanto para sua aplicação. Mesmo que a variabilidade de 30% permitida na 

declaração das porções seja eliminada, parte dos alimentos ainda terá variações no tamanho 

das porções declaradas devido a variações no tamanho da embalagem ou na forma de cálculo. 

Além disso, a metodologia que foi aplicada para definição do tamanho das porções, 

que está baseada em recomendações desatualizadas sobre as quantidades de alimentos que 

deveriam ser consumidas para uma alimentação saudável, faz com que os alimentos com pior 

qualidade nutricional tenham porções declaradas menores do que àquelas habitualmente 

consumidas. Essa situação também aumenta o potencial de inconsistência na elaboração do 

perfil nutricional, caso essa base seja utilizada. 

Portanto, para que seja possível avaliar a adequação da aplicação da base de porções 

na rotulagem nutricional frontal, a GGALI considera necessário que ocorra previamente uma 

completa revisão da abordagem para definição dos tamanhos das porções, com ampliação da 

lista de alimentos com porções definidas, redução da sua variabilidade e revisão dos tamanhos 

declarados para se aproximarem da quantidade habitualmente consumida. 
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Quanto à base energética, a GGALI entende que sua aplicação para fins de rotulagem 

nutricional frontal é inviável do ponto de vista regulatório, por: (a) gerar inconsistências com 

os valores nutricionais declarados na tabela nutricional; (b) provocar distorções para produtos 

com elevado teor de água, mas com baixa concentração de nutrientes; e (c) apresentar maior 

dificuldade de aplicação, exigindo a realização de cálculos para transformar o conteúdo de 

cada nutriente num valor relativo ao VET ou quantidade determinada de energia, sendo que 

o valor energético já é determinado de forma indireta no alimento. 

Portanto, para fins de declaração da rotulagem nutricional frontal, foi avaliado que a 

base de 100 gramas e mililitros é aquela que possui mais vantagens, sendo capaz de refletir 

corretamente a concentração nutricional do alimento, independentemente de variações nos 

tamanhos das porções declaradas ou dos tamanhos das embalagens. 

No tocante à base de declaração da rotulagem nutricional frontal para os alimentos 

pastosos, a GGALI propôs durante os diálogos setoriais a aplicação da base de 100 gramas por 

esta forma física apresentar compensação energética similar aos dos sólidos240. 

6.3.1.6. Modelos de perfil nutricional. 

Os modelos de perfil nutricional são ferramentas usadas na categorização de alimentos 

com base na avaliação de sua composição nutricional, de acordo com princípios científicos. 

Esses modelos podem ser utilizados com diferentes propósitos, sendo cada vez mais comum 

sua aplicação na elaboração de medidas regulatórias relacionadas à promoção da alimentação 

adequada e saudável e ao combate do excesso de peso e DCNT, incluindo a regulamentação 

da rotulagem nutricional frontal44,241. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi explicado que, como 

os modelos de perfil nutricional propostos utilizavam bases de declaração que haviam sido 

descartadas, base energética ou porção, a GGALI optou por desenvolver dois modelos de perfil 

nutricional que aplicassem as bases de 100 gramas ou mililitros64. 

A Tabela 6 apresenta os critérios dos modelos de perfil nutricional frontal que foram 

avaliados pela GGALI para classificação dos alimentos em alto teor de açúcares adicionados, 

gorduras saturadas e sódio.  
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Tabela 6. Critérios de alto teor de açúcares adicionados, gorduras saturadas e sódio dos modelos de perfil nutricional avaliados. 

Modelos Alto teor de açúcares adicionados Alto teor de gorduras saturadas Alto teor de sódio 

Setor 

produtivo* 

> 27 gramas por porção, para alimentos 
com porção superior a 100 gramas 

 
> 13,5 gramas por porção, para 

alimentos com porção inferior a 100 
gramas ou bebidas 

> 6,6 gramas por porção, para 
alimentos com porção superior a 100 

gramas 
 

> 3,3 gramas por porção, para 
alimentos com porção inferior a 100 

gramas ou bebidas 

> 720 miligramas por porção, para 
alimentos com porção superior a 100 

gramas 
 

> 360 miligramas por porção, para 
alimentos com porção inferior a 100 

gramas ou bebidas 

OPAS** ≥ 10% do VET ≥ 10% do VET 
≥ 1 miligrama por cada quilocaloria do 

alimento 

GGALI 1 

≥ 15 gramas por 100 gramas do 
alimento, para sólidos e semissólidos 

 
≥ 7,5 gramas por 100 mililitros do 

alimento, para líquidos 

≥ 6 gramas por 100 gramas do 
alimento, para sólidos e semissólidos 

 
≥ 3 gramas por 100 mililitros do 

alimento, para líquidos 

≥ 600 miligramas por 100 gramas do 
alimento, para sólidos e semissólidos 

 
≥ 300 miligramas por 100 mililitros do 

alimento, para líquidos 

GGALI 2 

≥ 10 gramas por 100 gramas do 
alimento, para sólidos e semissólidos 

 
≥ 5 gramas por 100 mililitros do 

alimento, para líquidos 

≥ 4 gramas por 100 gramas do 
alimento, para sólidos e semissólidos 

 
≥ 2 gramas por 100 mililitros do 

alimento, para líquidos 

≥ 400 miligramas por 100 gramas do 
alimento, para sólidos e semissólidos 

 
≥ 200 miligramas por 100 mililitros do 

alimento, para líquidos 

* Modelo prevê parâmetros para outros constituintes, além da declaração de açúcares totais ao invés de açúcares adicionados. 
** Modelo prevê parâmetros para outros constituintes.
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Cabe esclarecer que, com intuito de garantir que os modelos desenvolvidos pela GGALI 

estivessem fundamentados tecnicamente e convergentes com as diretrizes internacionais, 

foram seguidas as diretrizes da OMS, para elaboração de modelos de perfil nutricional, e do 

Codex Alimentarius, para declaração da rotulagem nutricional e alegações nutricionais1,2,241. 

Para classificação dos alimentos como alto conteúdo nos nutrientes selecionados, foi 

aplicada uma porcentagem dos respectivos VDR. No caso das gorduras saturadas e do sódio, 

foram utilizados os VDR de 20 gramas e de 2.000 miligramas, respectivamente, de acordo com 

as diretrizes do Codex Alimentrius1. Já para os açúcares adicionados, foi aplicada a quantidade 

de 50 gramas, que havia sido proposta como VDR, com base nas recomendações da OMS e de 

outras autoridades internacionais, considerando uma ingestão energética de 2.000 kcal168-170. 

Considerando que as porcentagens do VDR estabelecidas pelo Codex Alimentarius para 

classificar os alimentos como alto teor em macronutrientes e micronutrientes são distintas e 

que nutrientes destas duas categorias fariam parte da rotulagem nutricional frontal, cada 

proposta elaborada usou um conjunto diferente de porcentagens. Assim, para os alimentos 

sólidos, foram usados os valores de 30% e 20% do VDR, enquanto, para os alimentos líquidos, 

15% e 10% do VDR2. 

Cabe esclarecer que a adoção de critérios diferenciados para sólidos e líquidos está 

amparado nas diretrizes do Codex Alimentarius e nas evidências científicas que demonstram 

que a compensação energética, definida como o ajuste na ingestão energética provocada pela 

ingestão prévia de certo estímulo, para alimentos na forma líquida é metade daquela obtida 

para alimentos na forma sólida ou semissólida, num intervalo de até duas horas2,240. 

Para avaliar o impacto dos modelos de perfil nutricional, a Anvisa contou com o auxílio 

do NUPENS/USP e IDEC e da ABIA e CNI, que conduziram estudos para classificar diversos 

produtos disponíveis no mercado, cujos resultados foram detalhados no Relatório Preliminar 

de AIR sobre Rotulagem Nutricional64. 

O estudo realizado pelo NUPENS/USP e pelo IDEC usou as informações de rotulagem 

de 11.240 produtos distintos, que constavam do banco de rótulos elaborado a partir de um 

censo em lojas das cinco maiores redes varejistas de comércio do país, durante abril e julho 

de 2017, e contou com o financiamento da Bloomberg Philanthropies242. 
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Já a análise realizada pelo setor produtivo contou com a coordenação da ABIA e da CNI 

e com o envolvimento de diversas associações e empresas do setor produtivo de alimentos. 

Esses dados foram entregues à GGALI, por meio de planilhas organizadas conforme categoria 

de alimento, contendo a composição nutricional dos produtos e sua classificação por cada tipo 

de modelo, para um total de 1.607 produtos243. 

Embora tenham sido identificadas limitações nesses dois estudos, como a dificuldade 

de determinação dos valores de açúcares adicionados, as diferenças nos alimentos que foram 

excluídos da aplicação de cada modelo e a impossibilidade de validação dos dados pela GGALI, 

os resultados permitiram uma compreensão inicial da consistência, do desempenho e dos 

impactos dos modelos. 

Em suma, o modelo da OPAS foi aquele que classificou o maior número de produtos 

como alto teor em açúcares adicionados, gorduras saturadas e sódio. O modelo com critérios 

mais restritivos elaborado pela GGALI teve um desempenho próximo do modelo da OPAS, 

seguido pelo outro modelo elaborado pela GGALI. Por outro lado, o modelo proposto pelo 

setor produtivo classificou pouco produtos como alto conteúdo nos nutrientes em questão. 

Nesse sentido, destaca-se a grande diferença nas classificações resultantes do modelo 

proposto pelo setor produtivo, no qual uma parcela pequena dos produtos do mercado seria 

considerada alta em, pelo menos, um dos nutrientes avaliados. 

Dessa maneira, a adoção de tal modelo comprometeria a efetividade da proposta de 

rotulagem nutricional frontal, contrariando o conhecimento técnico-científico disponível. Isso 

ocorre, em parte, pelo uso da porção como uma das bases desse modelo, pois há limitações 

significativas nas porções definidas na legislação, conforme já apontado nas seções 2.1.4 e 

6.3.1.5. 

Na TPS nº 1, de 2018, além das contribuições favoráveis à proposta apresentada para 

adoção do modelo de perfil nutricional mais restritivo elaborado pela GGALI, os participantes 

que defenderam o modelo da OPAS apontaram que os critérios para açúcares adicionados 

seriam pouco rigorosos. Já aqueles que apoiaram o modelo do setor produtivo indicaram que 

os critérios em geral seriam muito rigorosos. No entanto, não foram apresentados dados que 

demonstrassem inconsistências ou que permitissem o refinamento dos critérios definidos. 
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Após a conclusão da consolidação da TPS, a GGALI recebeu os resultados de um estudo 

conduzido pelo NUPPRE/UFSC, que analisou o rigor e a concordância dos quatro modelos de 

perfil nutricional que foram avaliados pela GGALI durante o processo regulatório244. 

Para realização dessa análise foram utilizadas as informações de rotulagem de 3.715 

alimentos distintos, que constavam do banco de rótulos elaborado a partir de um censo num 

supermercado de Florianópolis. Adicionalmente, para estimativa mais precisa da quantidade 

de açúcares adicionados, em função das limitações verificadas nos trabalhos anteriores, foi 

aplicada uma adaptação de um método validado para estimativa indireta destas quantidades. 

Para avaliação do rigor dos modelos, ou seja, o percentual de alimentos classificados 

como alto conteúdo em um, dois ou três nutrientes, foi aplicado o teste de qui-quadrado de 

Pearson (p<0,05). Já para avaliação da concordância entre os modelos, ou seja, o percentual 

de alimentos classificados da mesma forma, foi usado o teste Kappa de Cohen (k). 

Os critérios da OPAS foram aplicados a 2.917 produtos que foram classificados como 

processados ou ultraprocessados. Os perfis nutricionais do setor produtivo e da GGALI foram 

aplicados aos 3.715 alimentos. 

A Tabela 7 traz os resultados obtidos para os alimentos classificados como alto teor de 

açúcares adicionados, gorduras saturadas e sódio e sem classificação em nenhum nutriente. 

Os resultados confirmam os dados encaminhados anteriormente. O modelo da OPAS é aquele 

que classificou maior proporção de alimentos com alto teor nesses três nutrientes, mesmo 

partindo de uma amostra 22% mais reduzida em relação aos outros perfis nutricionais devido 

à exclusão dos alimentos in natura e minimamente processados e dos ingredientes culinários. 

Assim, se esse modelo fosse adotado, menos de ¼ dos produtos do mercado não teriam uma 

classificação de alto teor em algum dos nutrientes avaliados. 

Já o modelo mais restritivo elaborado pela GGALI produziria uma classificação similar 

ao modelo da OPAS, caso não sejam adotadas exceções em relação às categorias submetidas 

à rotulagem nutricional frontal e, consequentemente, ao perfil nutricional. Já o outro modelo 

desenvolvido pela GGALI produziria uma classificação intermediária, sendo que mais de 40% 

dos produtos no mercado não seriam classificados em alto teor em nenhum dos nutrientes, 

caso não sejam adotadas exceções. 
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Tabela 7. Alimentos classificados como alto teor pelos modelos de perfil nutricional. 

Modelos 

Alto teor de 

açúcares 

adicionados (n) 

Alto teor de 

gorduras 

saturadas (n) 

Alto teor de 

sódio (n) 

Sem alto teor 

em nenhum 

nutriente (n) 

Setor 

produtivo 
14,6% (541)* 18,5% (689) 11,9% (442) 65% (2.416) 

OPAS 42,5% (1.578) 45,8% (1.703) 36,6% (1.361) 24,5% (911)** 

GGALI 1 31,8% (1.483) 31,4% (1.167) 20% (743) 40,9% (1.520) 

GGALI 2 39,8% (1.479) 43,1% (1.602) 29,8% (1107) 27,1% (1.006) 

* Foram utilizados os parâmetros propostos para açúcares totais. 
** Referente a 113 alimentos processados ou ultraprocessados e 798 alimentos excluídos do modelo. 

O modelo proposto pelo setor produtivo, por sua vez, destoa das demais alternativas 

por classificar poucos alimentos como alto teor nos três nutrientes em questão. Se esse perfil 

fosse adotado sem nenhuma exceção, 65% dos produtos não seriam classificados como o alto 

conteúdo em nenhum nutriente. 

Os resultados demonstram ainda que os modelos da GGALI 1 e GGALI 2 tiveram uma 

elevada concordância entre as classificações, com 92% para os açúcares adicionados (k= 0,83), 

90,2% para o sódio (k=0,76) e 88,3% para gorduras saturadas (k=0,75). 

De forma similar, os resultados revelam uma elevada concordância entre os modelos 

da OPAS e GGALI 2, com 92,2% para açúcares adicionados (k=0,84), 89,4% para sódio (k= 0,76) 

e 83,2% para gorduras saturadas (k=0,66). 

Os modelos que tiveram a menor concordância para todas as classificações foram os 

modelos da OPAS e do setor produtivo, situando-se nos extremos. 

Os resultados indicam que os modelos GGALI 1 e GGALI 2 são consistentes entre si e 

geram uma classificação mais intermediária do que os outros modelos sugeridos, reforçando 

a pertinência de utilização desses modelos para a finalidade proposta. 
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 Não obstante, é necessário destacar que as classificações realizadas superestimam o 

número de alimentos classificados como alto teor nos nutrientes em questão, uma vez que há 

previsão de exceções que não foram consideradas nos estudos realizados, conforme discutido 

em detalhes na próxima seção. Desta forma, há espaço para aperfeiçoamento dos critérios 

propostos, a fim de garantir a consistência nas classificações realizadas. 

Ademais, em função das contribuições recebidas na TPS nº 1, de 2018, e nos diálogos 

setoriais, foi identificada a necessidade de definir as regras para cálculo do perfil nutricional 

dos alimentos que exigem preparo antes do seu consumo. Nesse caso, optou-se por adotar a 

mesma abordagem já empregada para a declaração de alegações nutricionais para o atributo 

alto conteúdo, ou seja, o atendimento aos critérios nutricionais deve ser avaliado no alimento 

pronto para o consumo, de acordo com as instruções de preparo indicadas pelo fabricante na 

rotulagem, mas sem considerar o aporte nutricional dos ingredientes adicionados34. 

6.3.1.7. Categorias de alimentos excetuadas da rotulagem nutricional frontal. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi proposto que algumas 

categorias de alimentos fossem excetuadas da rotulagem nutricional frontal, considerando 

várias questões técnicas, como espaço disponível para declaração da informação, finalidade e 

condições de uso do produto, variabilidade e significância nutricional do alimento, além de 

razões de saúde pública, de forma a garantir uma medida proporcional64. 

Na TPS nº 1, de 2018, houve sugestões para não excetuar alguns produtos, como certas 

categorias de alimentos para fins especiais, bem como para excluir outras categorias, tais 

como os aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia e os alimentos que naturalmente 

têm um elevado teor de algum nutriente crítico, mas são importantes para uma alimentação 

saudável por fornecerem vários outros nutrientes essenciais67. 

Durante os diálogos setoriais, foram aprofundadas as tratativas sobre as categorias de 

alimentos que não deveriam ter a declaração da rotulagem nutricional frontal97-103. A Tabela 

8 lista as categorias de alimentos para as quais a GGALI compreendeu que havia plausibilidade 

e proporcionalidade para exclusão. 
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Tabela 8. Proposta de categorias de alimentos para as quais a rotulagem nutricional frontal não se aplica. 

Categoria de produto Racional para exclusão 

Alimentos em embalagens com painel 

principal inferior a 40 cm2 

Falta de espaço físico para declaração da informação com qualidade mínima de 
legibilidade para permitir sua visualização e leitura. Nesses casos, informação deverá ser 

declarada na embalagem secundária ou por outros meios. 

Alimentos embalados no ponto de venda a 

pedido do consumidor 

Dificuldade prática para rotular produtos por serviços de alimentação e cujo conteúdo é 
variável em função das escolhas do consumidor. 

Alimentos preparados ou fracionados e 

comercializados no próprio estabelecimento 
Dificuldade prática para rotular produtos por serviços de alimentação. 

Bebidas alcoólicas 
Não estimular o consumo de bebidas alcoólicas específicas em função da sua 
composição nutricional devido aos riscos associados ao consumo de álcool. 

Bebidas alcoólicas desalcoolizadas 
Manter uma abordagem similar àquela empregada para as bebidas alcoólicas e não 

estimular que esses produtos sejam substituídos por bebidas alcoólicas.  
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Vegetais e cogumelos sem adição de 

ingredientes que agreguem valor nutricional 

significativo ao produto 

Alguns alimentos podem ter alto teor de nutrientes críticos, mas são importantes no 
contexto de uma alimentação saudável por fornecerem diversos outros nutrientes 

importantes. 

Ovos in natura e carnes, pescados e frutos do 

mar in natura, refrigerados ou congelados 

Alimentos que podem ter alto teor de nutrientes críticos, mas são importantes no 
contexto de uma alimentação saudável por fornecerem diversos outros nutrientes 

importantes. 

Leites, leite em pó, leites fermentados, exceto 

leites fermentados com adições e queijos 

Alimentos que podem ter alto teor de nutrientes críticos, mas são importantes no 
contexto de uma alimentação saudável por fornecerem diversos outros nutrientes 

importantes. 

Farinhas sem adição de ingredientes que 

agreguem valor nutricional significativo ao 

produto 

Ingredientes utilizados na elaboração de preparações que podem ter alto teor de algum 
nutriente crítico, mas são importantes no contexto de uma alimentação saudável por 

fornecerem diversos outros nutrientes importantes. 

Azeite de oliva e outros óleos vegetais 

prensados a frio ou refinados 

Ingredientes utilizados na elaboração de preparações que podem ter alto teor de algum 
nutriente crítico, mas são importantes no contexto de uma alimentação saudável por 

fornecerem diversos outros nutrientes importantes. 

Sal destinado ao consumo humano 
Evitar informação redundante por se tratar de ingrediente constituído majoritariamente 

por um nutriente crítico. 
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Açúcar obtido da cana-de-açúcar ou da 

beterraba e mel 

Evitar informações redundantes por se tratar de ingredientes constituídos 
majoritariamente por um nutriente crítico. 

Vinagres Ingredientes com contribuição nutricional insignificante considerando condições de uso. 

Aditivos alimentares e coadjuvantes de 

tecnologia 

Ingredientes utilizados em pequenas quantidades com o propósito de exercer função 
tecnológica na elaboração de outros alimentos. 

Suplementos alimentares 

Produtos formulados com base em requisitos específicos de composição para 
suplementar com nutrientes, substâncias bioativas, probióticos ou enzimas a 

alimentação de indivíduos saudáveis. 

Fórmulas infantis, fórmulas enterais, 

alimentos para controle de peso e alimentos 

para erros inatos do metabolismo 

Produtos formulados com base em requisitos específicos de composição para atender às 
necessidades de pessoas com doenças ou condições metabólicas específicas. 

Produtos destinados exclusivamente ao 

processamento industrial ou aos serviços de 

alimentação 

Produtos não destinados ao consumidor final que serão submetidos a processamento e 
usados na elaboração de outros alimentos. 
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6.3.1.8. Design e legibilidade da rotulagem nutricional frontal. 

Para concluir a identificação e análise das alternativas relativas às características dos 

modelos de rotulagem nutricional frontal, a GGALI avaliou as questões relacionadas ao design 

e a outros elementos de legibilidade. 

Entre as limitações dos estudos revisados que investigaram os efeitos de diferentes 

modelos de rotulagem nutricional frontal na compreensão das informações, foi verificado que 

poucas pesquisas compararam as diferenças entre os modelos semi-interpretativos de alto 

conteúdo, sendo que nenhuma usou todos os modelos elencados no Relatório Preliminar de 

AIR sobre Rotulagem Nutricional. Foi constatado ainda que poucos estudos deixavam claro os 

aspectos de legibilidade testados, como localização e tamanho, e que havia poucas pesquisas 

com a população brasileira, dificultando uma extrapolação dos resultados. 

Para sanar essas lacunas, foram conduzidos estudos com a população brasileira, para 

comparar os efeitos dos modelos de rotulagem nutricional frontal semi-interpretativos de alto 

conteúdo elencados pela GGALI na compreensão das informações pelos consumidores. 

Esses estudos foram conduzidos no âmbito da Chamada CNPq/Anvisa nº 17/2017, que 

contou com uma linha de pesquisas sobre o tema54. Ressalta-se que os resultados reportados 

neste documento são preliminares e que as duas pesquisas selecionadas ainda se encontram 

em curso, com previsão de desenvolvimento de novas etapas. 

Um desses estudos foi realizado por pesquisadores da Embrapa e comparou os efeitos 

de sete modelos de rotulagem nutricional frontal em 1.932 consumidores das cinco Regiões 

do país, por meio de um questionário online. Os participantes foram recrutados por agência 

especializada e alocados aleatoriamente em sete grupos: (a) GDA; (b) semáforo nutricional 

quantitativo; (c) retângulo com lupa vermelha; (d) círculo vermelho; (e) triângulo preto; (f) 

octógono preto; e (g) retângulo com lupa preta245. As Tabelas 9 e 10 apresentam os dados 

reportados no presente relatório sobre esse estudo. 

Todos os alimentos foram classificados quanto ao alto conteúdo de açúcares, gorduras 

saturadas e sódio usando perfil nutricional GGALI 2. O tamanho dos modelos correspondeu a 

15% da área do painel principal, para produtos com alto teor nos três nutrientes; 10%, no caso 

de dois nutrientes; e 5%, no caso de um nutriente.  
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Tabela 9. Número médio de repostas corretas sobre identificação do produto mais saudável e do nutriente em alto teor. 

Grupos 
Número médio de resposta corretas sobre 

identificação do produto mais saudável 

Número médio de respostas corretas sobre 

identificação do nutriente em alto teor 

GDA 4,2d 2,1c 

Semáforo nutricional 6,6a 2,8b 

Retângulo com lupa preta 5,8b,c 3,4a 

Retângulo com lupa vermelha 5,7c 3,5a 

Círculo vermelho 6,4a,b 3,6a 

Triângulo preto 5,9a,b,c 3,5a 

Octógono preto 5,9a,b,c 3,7a 

p-value <0,001 <0,001 

Notas: p-values da ANOVA. Médias com diferentes letras minúsculas na mesma coluna diferem de acordo com o teste de Tukey (p<0,05). 
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Tabela 10. Média das notas de saudabilidade para as duas versões das três categorias de alimentos. 

Grupo 

Bolo Néctar de laranja Lasanha congelada 

Versão mais 
saudável 

Versão menos 
saudável 

Versão mais 
saudável 

Versão menos 
saudável 

Versão mais 
saudável 

Versão menos 
saudável 

GDA 4,1a A 3,6a B 4,9a A 5,0a B 3,9c A 3,6a A 

Semáforo nutricional 3,7b A 2,5b,c,d B 4,9a A 4,0b B 4,5a A 3,9a B 

Retângulo com lupa preta 3,3b,c A 2,7b,c B 5,0a A 3,4c,d B 4,1a,b A 3,1b,c B 

Retângulo com lupa vermelha 3,5b,c A 2,7b,c B 5,0a A 3,7b,c B 4,2a,b A 3,1b,c B 

Círculo vermelho 3,3b,c A 2,1d B 4,9a A 3,0e B 4,2a,b,c A 2,8b,c B 

Triângulo preto 3,2c A 2,9b A 4,7a A 3,5c,d B 3,9c A 3,2b B 

Octógono preto 3,4b,c A 2,4c,d B 4,9a A 3,1d,e B 4,1b,c A 2,7c B 

p-value <0,001 <0,001 0,751 <0,001 0,019 <0,001 

Notas: p-values da ANOVA. Médias com diferentes letras minúsculas na mesma coluna diferem de acordo com o teste de Tukey (p<0,05). Valores médios com diferentes 
letras maiúsculas na mesma linha e para a mesma categoria de produto são significativamente diferentes de acordo com o teste-t (p<0,05). 
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Para a identificação da versão mais saudável, avaliada para três versões distintas de 

oito categorias de alimentos (bolo, néctar de fruta, barrinha de cereal, cereal matinal, iogurte, 

bebida achocolatada, salgadinho de milho e lasanha congelada), os resultados demonstraram 

que o número médio de respostas corretas foram significativamente maiores para todos os 

grupos com rotulagem nutricional frontal semi-interpretativa em comparação ao grupo GDA. 

Não houve diferença significativa no número médio de respostas corretas entre os 

grupos com semáforo nutricional, círculo vermelho, triângulo preto e octógono preto. O 

número médio de acertos do grupo com a lupa preta não foi significativamente diferente dos 

grupos com círculo vermelho, triângulo preto e octógono preto, mas foi inferior ao grupo com 

semáforo nutricional. No grupo com a lupa vermelha, os resultados foram significativamente 

menores do que os grupos com semáforo nutricional e círculo vermelho e sem diferença em 

relação aos grupos com triângulo preto, octógono preto e lupa preta. 

Para a percepção de saudabilidade, mensurada com escala de sete pontos para duas 

versões distintas de três categorias de alimentos (bolo, néctar de laranja e lasanha congelada), 

o grupo com GDA teve escores médios significativamente mais elevados para todos os 

produtos em comparação aos grupos com a lupa preta e lupa vermelha, exceto para a versão 

mais saudável do néctar de laranja, que não teve diferença entre os grupos experimentais. 

Não houve diferença significativa entre os escores médios dos grupos com GDA, círculo 

vermelho, triângulo preto e octógono preto, para a versão mais saudável da lasanha 

congelada, e dos grupos com GDA e semáforo nutricional, para a versão menos saudável da 

lasanha congelada. Ademais, verificou-se que os escores médios de saudabilidade do grupo 

com GDA não diferiram para avaliação das versões mais e menos saudáveis do bolo. 

O grupo com semáforo nutricional apresentou escores médios significativamente mais 

elevados do que: o grupo com triângulo preto, para a versão mais saudável do bolo; os grupos 

com a lupa preta, círculo vermelho, triângulo preto e octógono preto, para a versão menos 

saudável do néctar de laranja; os grupos com triângulo preto e octógono preto, para a versão 

mais saudável de lasanha congelada; e todos os grupos de modelos semi-interpretativos de 

alto conteúdo, para a versão menos saudável da lasanha congelada. 
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Entre os grupos de modelos semi-interpretativos de alto conteúdo, observou-se um 

escore médio significativamente menor do: grupo com círculo vermelho em relação aos 

grupos lupa preta, lupa vermelha e triângulo preto, para a versão menos saudável do néctar 

de laranja; grupo com triângulo preto em comparação aos grupos com a lupa preta e lupa 

vermelha, para a versão mais saudável da lasanha congelada; e grupo com octógono preto em 

relação ao grupo com triângulo preto, para a versão menos saudável da lasanha congelada. 

Ademais, os escores médios entre a versão mais saudável e menos saudável do bolo não foram 

significativamente diferentes no grupo triângulo preto. 

Quanto à habilidade de identificar os nutrientes presentes nos alimentos em alto teor, 

avaliada em duas versões distintas de três categorias de alimentos (bolo, néctar de laranja e 

lasanha congelada), todos os grupos com rotulagem nutricional frontal semi-interpretativa 

apresentaram um número médio de respostas corretas significativamente maior do que o 

grupo com GDA. 

Para esse desfecho, o número médio de respostas corretas do grupo com semáforo 

nutricional foi significativamente menor em relação a todos os grupos com modelos semi-

interpretativos de alto conteúdo. No grupo com semáforo nutricional, a porcentagem de 

indivíduos que acertou os nutrientes em alto teor, para as versões menos saudáveis do néctar 

de laranja e da lasanha congelada não foi diferente do GDA e foi significativamente menor em 

relação aos demais grupos experimentais. 

O outro estudo foi realizado por pesquisadores da UnB e comparou os efeitos de cinco 

modelos de rotulagem nutricional frontal em 2.400 participantes das cinco Regiões do país. 

Os participantes foram recrutados por meio de um painel online e alocados aleatoriamente 

em seis grupos: (a) controle, sem acesso a um modelo de rotulagem nutricional frontal; (b) 

semáforo nutricional quantitativo; (c) retângulo com lupa preta; (d) círculo vermelho; (e) 

triângulo preto; e (f) octógono preto246. 

Todos os grupos visualizaram nove tipos de alimentos (barra de cereal, biscoito água e 

sal, bisnaguinha, cereal matinal, milho verde em conserva, molho de tomate, pão integral, 

néctar de laranja e requeijão), que foram classificados quanto ao alto conteúdo de açúcares, 

gorduras saturadas e sódio usando perfil nutricional GGALI 2. 
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O tamanho dos modelos foi padronizado, sendo de 15% da área do painel principal, 

para produtos com alto teor nos três nutrientes; 10%, no caso de dois nutrientes; e 5% no 

caso de um nutriente. Para o retângulo com lupa preta, foi usado sempre o tamanho de 10% 

do painel principal. 

Para a intenção de compra e a percepção de saudabilidade, que foram mensuradas 

com escala de sete pontos, os escores médios de todos os produtos com rotulagem nutricional 

frontal foram significativamente menores quando comparados ao grupo controle. Não houve 

diferença entre os modelos de rotulagem nutricional frontal nesses desfechos. 

Quanto à habilidade de identificar os nutrientes presentes nos alimentos em alto teor, 

todos os grupos experimentais apresentaram um número médio de acertos significativamente 

maior do que o grupo controle. 

Para esse desfecho, o número de acertos do grupo com semáforo nutricional foi 

significativamente menor (3,47) do que os grupos com octógono preto (4,44), triângulo preto 

(4,18) e círculo vermelho (4,44), os quais não diferiam significativamente entre si. O número 

de acertos do grupo do retângulo com lupa preta (4,04) não diferiu significativamente de 

nenhum dos outros quatro modelos de rotulagem nutricional frontal testados. 

Para identificar a opinião, preferência e atributos como confiança, desconforto e medo 

dos participantes em relação aos modelos de rotulagem nutricional frontal, cada participante 

respondeu ainda outras perguntas. O único atributo que apresentou diferença significativa 

entre os modelos testados foi “a presença desse selo me causou medo”, com um escore médio 

mais elevado no grupo do triângulo preto em relação ao grupo do semáforo nutricional. 

De maneira geral, os resultados dos dois estudos confirmam as conclusões que haviam 

sido apresentadas no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional e os resultados 

que foram alcançados na revisão sistemática sobre os estudos que compararam os efeitos dos 

modelos semi-interpretativos de alto conteúdo com outros modelos. 

Em suma, foi mostrado que o modelo não informativo, que usa uma abordagem similar 

àquela empregada na tabela nutricional, tem desempenho muito inferior aos demais modelos 

no que diz respeito a todos os desfechos de compreensão testados. 
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Já o modelo semi-interpretativo de semáforo nutricional quantitativo teve, em ambos 

os experimentos, um desempenho inferior a todos os modelos semi-interpretativos de alto 

conteúdo testados no tocante à habilidade do consumidor identificar corretamente o alto teor 

de nutrientes. Esses dados sugerem que, em situações práticas, o semáforo nutricional 

quantitativo tem menor potencial de auxiliar o consumidor a identificar os alimentos com alto 

teor nos nutrientes que aumentam o risco de excesso de peso e DCNT em comparação aos 

modelos semi-interpretativos de alto conteúdo. 

Quanto aos modelos semi-interpretativos de alto conteúdo testados, a GGALI entende 

que, no geral, não houve diferenças robustas entre estes modelos, especialmente o triângulo 

preto, o octógono preto, o círculo vermelho e o retângulo com lupa preta. 

Considerando a proximidade desses modelos para auxiliar na compreensão nutricional 

dos consumidores brasileiros, a GGALI avaliou a coerência dos elementos gráficos utilizados 

nos seus designs com o objetivo regulatório. 

Nesse sentido, percebe-se que três desses modelos utilizam elementos gráficos que 

remetem a uma ideia de alerta ou advertência: (a) o octógono, que é usado na sinalização de 

trânsito para indicar parada obrigatória; (b) o triângulo, utilizado na sinalização de trânsito e 

em vários produtos para transmitir uma ideia de perigo; e (c) o círculo, que remete ao sinal de 

pare do semáforo de trânsito. 

De fato, ao analisar os documentos que fundamentaram as propostas desses modelos, 

observa-se que todos tem como propósito alertar o consumidor sobre a presença de certos 

nutrientes. Inclusive, esses modelos são frequentemente identificados na literatura científica 

como alertas ou advertências. 

Todavia, fica evidente que nem todo o modelo semi-interpretativo de alto conteúdo é 

um alerta. A lupa é um exemplo de elemento gráfico que transmite uma ideia diferente, de 

ampliar uma informação, de facilitar sua visualização e de sugerir uma procura e avaliação de 

outras informações. 

Assim, considerando que o objetivo regulatório é facilitar a compreensão da rotulagem 

nutricional pelos consumidores brasileiros, a GGALI entende que o modelo com a lupa é mais 

coerente com este objetivo do que os modelos que transmitem a ideia de alerta. 
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Esse modelo facilita o entendimento da rotulagem nutricional, possibilitando escolhas 

autônomas e conscientes pelos consumidores, com menor potencial de gerar sensação de 

medo em relação aos modelos com símbolos de alerta ou advertência. 

O modelo com lupa também é mais proporcional na transmissão das informações, uma 

vez que os riscos dos nutrientes declarados no desenvolvimento do excesso de peso e das 

DCNT ocorrem num contexto crônico e que tais doenças são influenciadas por vários outros 

fatores de risco além da alimentação. 

Além disso, a GGALI identificou outras vantagens potenciais desse modelo. O formato 

retangular facilita sua aplicabilidade nas embalagens, que apresentam tamanhos e formatos 

variados. A revisão das experiências internacionais mostrou, por exemplo, que os modelos de 

octógonos e de círculos vermelhos ocupam um espaço muito variado do painel principal, 

dependendo do número de nutrientes. Isso dificulta a definição de um tamanho mínimo que 

assegure a legibilidade da informação, especialmente em embalagens com menor tamanho 

ou formatos irregulares. Já o formato retangular simplifica a regulamentação do tamanho 

mínimo, sem que a legibilidade seja comprometida pelo número de nutrientes declarados. 

O formato retangular também auxilia na construção de uma hierarquia de informação, 

auxiliando na leitura das informações. A padronização da ordem de declaração dos nutrientes 

permite, inclusive, que indivíduos que não sabem ler consigam compreender quais nutrientes 

estão em alto teor. 

Para definição dos demais elementos de legibilidade, foram considerados os subsídios 

recebidos na TPS nº 1, de 2018, as referências regulatórias internacionais e as contribuições 

de especialistas recebidas durante os diálogos setoriais, sendo proposto: (a) a padronização 

da tipografia com opção das fontes, Arial ou Helvética, em caixa alta e seguindo requisitos 

específicos de tamanho e espaçamento; (b) a localização na parte superior do painel frontal; 

(c) o contraste de fundo branco com letras pretas combinando com contraste reservo para 

declaração dos nutrientes; e (d) dimensões variadas considerando a área do painel principal.  

A Figura 9 apresenta as principais características do modelo de rotulagem nutricional 

frontal semi-interpretativo de alto conteúdo proposto pela GGALI. 
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Figura 9. Principais características do modelo de rotulagem nutricional frontal semi-interpretativo de alto conteúdo proposto. 

Modelo para alimentos com alto teor nos três nutrientes 

 

Modelos para alimentos com alto teor em apenas dois nutrientes 

   

Modelos para alimentos com alto teor em apenas um nutriente 
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6.3.2. Tabela nutricional. 

As alterações propostas na tabela nutricional têm como objetivo solucionar as causas 

raízes relativas à declaração desta informação que dificultam a compreensão da rotulagem 

nutricional pelos consumidores brasileiros e garantir um nível mínimo de consistência com a 

declaração da rotulagem nutricional frontal. 

A Figura 10 resume as principais modificações propostas pela GGALI nas regras para 

declaração da tabela nutricional. Essas e outras opções que estão sendo recomendadas para 

aperfeiçoar a compreensão desta informação são discutidas nas próximas seções. 

6.3.2.1. Obrigatoriedade de declaração da tabela nutricional. 

Atualmente, a declaração da tabela nutricional é obrigatória para a maior parte dos 

alimentos embalados, mas existem exceções em função do espaço disponível para declaração, 

finalidade e condições de uso do produto, variabilidade e significância nutricional do alimento, 

além de razões de saúde pública. Nesses casos, a declaração da tabela nutricional é voluntária, 

desde que o produto não possua alegações nutricionais. 

Com base nas contribuições recebidas na TPS nº 1, de 2018, e nos diálogos setoriais, a 

GGALI compreendeu que a seriam necessárias poucas alterações nos alimentos para os quais 

a declaração da tabela nutricional é obrigatória e voluntária. 

A primeira alteração proposta foi permitir sua declaração voluntária para os alimentos 

produzidos por agricultores familiares, microempreendedores individuais, empreendedores 

familiares rurais e empreendimentos econômicos solidários, reduzindo o impacto da proposta 

para estes setores, em função da menor disponibilidade de recursos para determinar o valor 

nutricional com a precisão necessária e do menor volume de produção71,73,97,98. Essa medida 

também mantém coerência com a abordagem proposta para a rotulagem nutricional frontal. 

As outras alterações propostas na lista de alimentos com declaração opcional da tabela 

nutricional foram motivadas pela manutenção de uma abordagem consistente. Desta forma, 

as bebidas alcoólicas desalcoolizadas e os pescados e frutos do mar in natura, refrigerados ou 

congelados, foram claramente excetuados da declaração obrigatória da tabela nutricional, de 

forma a manter a mesma abordagem já empregada para as bebidas alcoólicas e para as carnes 

in natura, refrigeradas ou congeladas, respectivamente. 
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Figura 10. Principais modificações propostas pela GGALI nas regras para declaração da tabela nutricional. 
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Além disso, os condicionantes para a declaração voluntária da tabela nutricional foram 

atualizados, para evitar situações de assimetria de informações. Portanto, além da declaração 

de alegações nutricionais, a adição de nutrientes essenciais ou de substâncias bioativas e a 

declaração de alegações de propriedades funcionais ou de saúde passam a ser condições que 

exigem a declaração obrigatória da tabela nutricional, independentemente do alimento. 

As outras modificações dizem respeito à declaração obrigatória da tabela nutricional 

em produtos cuja declaração desta informação era voluntária ou que não estavam abarcados 

no escopo da norma. 

No caso dos aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia, embora sejam usados 

em pequenas quantidades para obter efeitos tecnológicos na preparação de outros alimentos, 

a declaração compulsória da tabela nutricional permitirá que os consumidores conheçam e 

comparem a composição nutricional destes produtos, ampliando o acesso dos consumidores 

às informações nutricionais. 

Já a declaração obrigatória das informações nutricionais nos produtos destinados para 

fins industriais ou para os serviços de alimentação foi uma alternativa identificada para ajudar 

na melhoria da precisão dos valores nutricionais declarados, especialmente pelos fabricantes 

que determinam esses valores por meio de cálculos indiretos. 

Nesse caso, entretanto, as informações não precisarão ser declaradas na rotulagem do 

alimento, sendo facultada a transmissão por meio outros meios, como uma forma de reduzir 

os custos da medida e possibilitar a inovação na transmissão de informações. Tal abordagem 

já foi adotada em outras normas de rotulagem de alimentos da Anvisa190,191. 

6.3.2.2. Nutrientes declarados na tabela nutricional. 

As alterações propostas na lista de nutrientes visam solucionar uma das causas raízes 

que explicam o fato de o modelo de rotulagem nutricional causar confusão nos consumidores 

sobre a qualidade nutricional do alimento, a ausência da declaração dos açúcares. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi proposta a declaração 

dos açúcares totais e dos açúcares adicionados, uma vez que a declaração combinada destes 

dois nutrientes forneceria informações complementares e mais úteis para compreensão do 

valor nutricional do alimento pelo consumidor. 
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Enquanto a declaração das quantidades de açúcares adicionados traz uma informação 

de maior relevância para a saúde dos consumidores, os açúcares totais auxiliam o consumidor 

a compreender e diferenciar a quantidade de açúcares naturais e adicionados do produto. 

As opções avaliadas, a partir dos subsídios obtidos na TPS nº 1, de 2018, e nos diálogos 

setoriais, confirmaram que a declaração desses dois açúcares seria uma melhor alternativa do 

que a declaração apenas dos açúcares totais ou adicionados, como abordado em detalhes na 

seção 6.3.1.4. 

6.3.2.3. Bases de declaração da tabela nutricional. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi proposta a alteração 

da base de declaração da tabela nutricional de porção para 100 gramas ou mililitros, após a 

avaliação das vantagens e desvantagens das diferentes bases identificadas64. 

Embora a aplicação da base de 100 gramas ou mililitros tenha sido considerada mais 

adequada para declaração da rotulagem nutricional frontal, como explicado na seção 6.3.1.5, 

as contribuições da TPS nº 1, de 2018, e os subsídios apresentados durante o período de 

diálogos setoriais, indicaram que a combinação das bases de 100 gramas ou mililitros e de 

porção poderia ser uma medida mais benéfica, desde que fossem realizados alguns ajustes 

nas demais regras para declaração da tabela nutricional. 

A maior parte dos ajustes tem como objetivo minimizar as causas raízes associadas às 

regras para declaração das porções, como: (a) revisão do conceito de porção, pois não existe 

mais amparo para os tamanhos fixados nas diretrizes alimentares para a população brasileira; 

(b) declaração do número de porções contidas na embalagem, para reduzir a confusão sobre 

o valor nutricional do alimento; (c) exclusão da variabilidade de 30% das porções, para facilitar 

a comparação nutricional dos alimentos; (d) padronização da porção dos pratos semiprontos 

e prontos, para facilitar sua comparação nutricional; e (e) revisão das regras para embalagens 

individuais, para auxiliar os consumidores na compreensão do valor nutricional. 

Além dessas mudanças, também foi considerada a sugestão de alterar o tamanho das 

porções dos alimentos, para aproximá-las das quantidades habitualmente consumidas pela 

população brasileira, como feito outras autoridades reguladoras que exigem a declaração da 

porção na rotulagem nutricional. 
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No entanto, em função da disponibilidade limitada de dados de consumo de alimentos 

que estejam atualizados e sejam representativos da população brasileira e do tempo exigido 

para conduzir esse trabalho, a GGALI entendeu que não seria viável propor a realização de tais 

alterações no momento. 

Não obstante, os dados da POF 2017/2018, cujos primeiros resultados estão previstos 

para serem divulgados em outubro de 2019, podem fornecer os subsídios necessários para a 

condução deste trabalho num outro momento247. 

Outras mudanças identificadas como necessárias para compatibilizar a declaração das 

bases de 100 gramas ou mililitros e de porção são a alteração das regras para declaração dos 

valores não significativos na tabela nutricional, para evitar que a quantidade de um nutriente  

seja declarada como zero numa base e com um valor diferente na outra, e a atualização dos 

critérios de composição para declaração de alegações nutricionais para o atributo não 

contém, de forma a evitar que um alimento com tal alegação tenha quantidade significativa 

deste nutriente declarada em alguma base da tabela nutricional. 

A Tabela 11 resume as vantagens e desvantagens das duas alternativas avaliadas para 

a base de declaração da tabela nutricional: (a) alteração da base de porção por 100 gramas ou 

mililitros; e (b) combinação da base de porção, com ajustes, e de 100 gramas ou mililitros. 

Como parâmetros para essa avaliação, foram consideradas as contribuições das bases 

para a comparação nutricional entre os alimentos e para a compreensão do aporte nutricional 

consumido. Ademais, foi considerada a dificuldade para regulamentação, implementação e 

fiscalização e para harmonização no Mercosul. 

Com base no resultado, a GGALI recomenda que a declaração dos valores nutricionais 

na tabela nutricional seja realizada por meio de uma combinação das bases de 100 gramas ou 

mililitros e de porção, com a realização dos ajustes elencados. 
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Tabela 11. Vantagens e desvantagens das opções para a base de declaração dos valores nutricionais na tabela nutricional. 

Parâmetros Declaração por 100 gramas ou mililitros 
Declaração por 100 gramas ou mililitros e por porção 

com ajustes 

Comparação nutricional 

entre alimentos 

Facilita a comparação da concentração de nutrientes 
do alimento. 

Facilita a comparação da concentração de nutrientes 
do alimento e do aporte nutricional para alimentos 

similares (mesmo tamanho de porção) ou em 
embalagens individuais. 

Compreensão sobre o 

aporte nutricional 

consumido 

Facilita a compreensão do aporte nutricional 
consumido apenas para produtos cujas quantidades 

consumidas sejam próximas de 100 gramas ou 
mililitros. 

Facilita a compreensão do aporte nutricional 
consumido para produtos cujas quantidades 

consumidas sejam próximas de 100 gramas ou 
mililitros ou da porção declarada. 

 
Uso da medida caseira pode ajudar na compreensão 

do aporte nutricional consumido. 

Definição dos requisitos 

técnicos, implementação 

e fiscalização 

Maior facilidade para regulamentação, 
implementação e fiscalização, pois usa apenas uma 

base de declaração que é aplicada de forma 
uniforme em todos os casos. 

Maior dificuldade de regulamentação, 
implementação e fiscalização, pois utiliza duas bases 

que possuem variações dependendo do alimento. 
 

Exige revisão de regras para porções, declaração dos 
valores não significativos e alegações nutricionais 

para evitar inconsistências. 

Harmonização no 

Mercosul 

Maior dificuldade de harmonização, pois requer a 
substituição completa da base de declaração atual 

por uma nova base. 

Menor dificuldade de harmonização, pois requer 
inclusão de nova base de declaração e ajustes na base 

existente para garantir consistência. 
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6.3.2.4. VDR e %VD. 

Os VDR são valores baseados em dados científicos sobre as necessidades nutricionais 

ou sobre a redução do risco de DCNT que são usados na rotulagem nutricional com diferentes 

propósitos.  

Na tabela nutricional, esses valores são usados como referência para o cálculo do %VD, 

uma informação quantitativa que visa auxiliar os consumidores a compreender o significado 

dos valores de nutrientes declarados na tabela nutricional, que por si só não tem significado 

para a maiores das pessoas. 

Os VDR também são aplicados para auxiliar na definição dos critérios de composição 

que os alimentos devem atender para veicular alegações nutricionais para os atributos fonte 

e alto conteúdo de vitaminas, minerais, proteínas e fibras, garantindo que o alimento possua 

uma quantidade significativa destes nutrientes. Esses valores também foram utilizados pela 

GGALI para auxiliar a definir os critérios dos modelos de perfil nutricional desenvolvidos. 

Porém, foi identificado que os VDR definidos na legislação estão desatualizados, não 

sendo representativos das necessidades nutricionais gerais da população brasileira. Ademais, 

há nutrientes sem VDR. Essas inconsistências podem gerar situações de confusão quanto à 

composição nutricional dos alimentos. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foi proposta a atualização 

dos VDR, seguindo as recomendações do Codex Alimentarius, que definem os princípios para 

elaboração de valores para a população geral considerando suas particularidades, de forma a 

garantir a praticidade e representatividade de sua aplicação na rotulagem nutricional1,64. 

Para estabelecer esses valores, a GGALI utilizou aplicou as recomendações nutricionais 

elaboradas por autoridades internacionais, como o IOM, OMS e FAO, bem como os dados do 

IBGE sobre as características da população brasileira, como detalhado no Relatório Preliminar 

de AIR sobre Rotulagem Nutricional64. 

Na TPS nº 1, de 2018, foi apontado que não seria adequado utilizar um valor único de 

VDR para toda a população67. Nesse sentido, a GGALI entende que a adoção de um VDR único 

para toda a população facilita sua aplicação prática, como indicado pelo Codex Alimentarius1. 
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Caso contrário, a maioria dos alimentos necessitaria possuir diversas colunas de %VD 

na tabela nutricional e uma alegação nutricional poderia ser realizada com base em diferentes 

quantidades do mesmo nutriente, a depender do VDR do grupo populacional selecionado, 

aumentando os problemas na compreensão da rotulagem nutricional ao invés de resolvê-los. 

Não obstante, a GGALI identificou que, no caso dos alimentos para fins especiais e dos 

suplementos alimentares, que são produtos direcionados a grupos populacionais específicos, 

seria pertinente elaborar valores de VDR para os distintos grupos. 

Outra sugestão apresentada na TPS nº 1, de 2018, foi para que os dados de ingestão e 

de deficiência de nutrientes da população brasileira fossem utilizados para definição do VDR67. 

Todavia, não foi esclarecido como esses valores seriam aplicados para tal fim, inviabilizando a 

possibilidade de sua consideração. 

Ainda em relação ao VDR, foi recomendado que esses valores fossem convergentes 

com as referências internacionais, o que foi considerado pertinente pela GGALI, desde que os 

valores selecionados fossem adequados frente aos VDR que haviam sido elaborados com base 

nas características da população brasileira. 

Os detalhes técnicos da metodologia e os resultados obtidos para os VDR da população 

geral e dos suplementos alimentares e alimentos para fins especiais foram apresentados e 

discutidos durante os diálogos setoriais99-101. 

Na TPS nº 1, de 2018, e durante os diálogos setoriais também houve manifestações 

favoráveis e contrárias à declaração do %VD. 

Nessa perspectiva, considerando a ausência de evidências que demonstrem que a 

declaração desta informação gera engano nos consumidores brasileiros e que sua declaração 

já faz parte da tabela nutricional, é amplamente adotada em outros países e pode auxiliar os 

consumidores na compreensão do valor nutricional, que é expresso em diferentes ordens de 

grandeza, como gramas, miligramas, microgramas e fatores de equivalência, que possuem 

pouco significado para os consumidores com menor nível de conhecimento nutricional, a 

GGALI entendeu ser pertinência manter sua declaração na tabela nutricional. 
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6.3.2.5. Design e legibilidade da tabela nutricional 

Para definição dos elementos de designe e legibilidade, foram utilizados os subsídios 

recebidos na TPS nº 1, de 2018, as referências regulatórias internacionais e as contribuições 

de especialistas recebidas durante os diálogos setoriais. 

Foram recomendados os seguintes critérios técnicos: (a) padronização da tipografia 

com opção das fontes, Arial ou Helvética, em caixa alta, no título, e caixa alta e baixa, para as 

demais informações, seguindo requisitos de tamanho e espaçamento; (b) padronização da 

ordem de declaração dos nutrientes obrigatórios e voluntários; (c) definição dos formatos que 

podem ser utilizados, com exclusão da declaração linear; (d) contraste de fundo branco com 

caracteres e linhas pretos; (e) dimensão variada com base na área disponível para rotulagem; 

e (f) localização no mesmo painel da lista de ingredientes102,103.  

6.3.3. Alegações nutricionais. 

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foram propostas diversas 

alterações nas regras para declaração das alegações nutricionais, para resolver as situações 

de confusão sobre a composição nutricional geradas por esta informação, como a atualização 

dos critérios64. 

Todavia, nem todas as mudanças propostas puderam ser exploradas em detalhes em 

função de limitações nas informações disponíveis ou no cronograma de trabalho. Ademais, 

outras modificações que não haviam sido identificadas anteriormente foram propostas, de 

forma a evitar inconsistências com as demais alternativas normativas recomendadas. 

6.3.3.1. Categorias de alimentos excetuadas das alegações nutricionais. 

Atualmente, o regulamento de alegações nutricionais proíbe que algumas categorias 

de alimentos veiculem estas informações, tendo sido identificado que, na maioria dos casos, 

essa situação pode limitar injustificadamente a transmissão de informações aos consumidores 

sobre as propriedades nutricionais intrínsecas dos alimentos34. 

Assim, a GGALI propôs durante os diálogos setoriais que apenas as bebidas alcoólicas 

e os similares desalcoolizados fossem proibidos de veicular alegações nutricionais, para evitar 

que o consumo desses produtos seja estimulado em função de suas propriedades nutricionais. 
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6.3.3.2. Critérios para declaração das alegações nutricionais. 

Na TPS nº 1, de 2018, foram recebidas manifestações para proibir o uso de qualquer 

alegação nutricional em alimentos com rotulagem nutricional frontal ou apenas das alegações 

nutricionais relativas aos nutrientes destacados na rotulagem nutricional frontal. Também 

houve apoio para que a regulamentação da legibilidade das alegações nutricionais para evitar 

maior destaque do que a rotulagem nutricional frontal. 

Assim, a GGALI considerou duas alternativas distintas para evitar uma inconsistência 

entre a declaração de alegações nutricionais e da rotulagem nutricional frontal: (a) proibir o 

uso de qualquer alegação nutricional em alimentos com rotulagem nutricional frontal; e (b) 

proibir apenas o uso de alegações nutricionais para os nutrientes destacados na rotulagem 

nutricional frontal e que as alegações nutricionais sejam veiculadas na parte superior do painel 

principal em alimentos com rotulagem nutricional frontal. 

Nesse sentido, a GGALI identificou três estudos que exploraram o uso combinado de 

modelos de rotulagem nutricional frontal semi-interpretativos de alto conteúdo e alegações 

nutricionais na capacidade de compreensão das informações pelos consumidores248-250. 

Acton e Hammond (2018) avaliaram a habilidade de 1.000 consumidores canadenses 

interpretarem corretamente um modelo de rotulagem nutricional frontal semi-interpretativo 

de alto conteúdo em sódio ou açúcar na presença de alegações nutricionais para o mesmo 

nutriente ou um nutriente diferente. Foi observada uma redução significativa na capacidade 

dos participantes identificarem corretamente o produto com alto teor de sódio quando as 

embalagens veiculavam a alegação nutricional de reduzido em sódio. Já, nos casos em que a 

alegação nutricional era para um nutriente diferente, não houve diferença nesse defecho248. 

Centurion et al. (2019) avaliaram, em 100 uruguaios, os efeitos de um modelo de 

rotulagem nutricional frontal semi-interpretativo de alto conteúdo em conjunto com imagens 

de frutas ou alegações nutricionais sob a percepção de saudabilidade do alimento. Nesse 

estudo, a percepção de saudabilidade foi influenciada somente pela presença da rotulagem 

nutricional frontal, que se sobrepôs aos efeitos das alegações nutricionais249. 

Por fim, Nobrega et al. (2020) investigaram os efeitos de um modelo de rotulagem 

nutricional frontal e de alegações nutricionais sobre a percepção de saudabilidade de iogurtes, 
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sucos, pães e biscoitos em 820 brasileiros, por meio de uma pesquisa online. Os autores 

verificaram que, embora as alegações tenham tido um efeito significativo e positivo na 

percepção de saudabilidade para todas as categorias, a rotulagem nutricional frontal teve uma 

maior relevância e reduziu significativamente a percepção de saudabilidade dos produtos. 

Assim, os autores concluíram que esse modelo de rotulagem nutricional frontal pode facilitar 

a identificação de produtos com um perfil nutricional desfavorável e contribuir para sobrepor 

as associações positivas geradas pelas alegações nutricionais250. 

Embora limitadas, essas evidências indicam que a opção de proibir apenas as alegações 

nutricionais relativas aos nutrientes destacados na rotulagem nutricional e de proibir que as 

alegações nutricionais sejam veiculadas na parte superior do painel principal, no caso de 

alimentos com rotulagem nutricional frontal, seriam suficientes para reduzir situações que 

geram engano quanto à compreensão dos valores nutricionais. 

Tal abordagem também garante maior proporcionalidade à medida, evitando que o 

consumidor receba informações contraditórias, mas permitindo a transmissão de informações 

complementares sobre outras propriedades nutricionais do alimento. 

Desse modo, foi proposto que os alimentos com rotulagem nutricional frontal para 

açúcares adicionados não podem veicular alegações para açúcares, exceto lactose. Já para os 

alimentos com rotulagem nutricional frontal de sódio não podem veicular alegações para 

sódio e sal. Os alimentos com rotulagem nutricional frontal de gorduras saturadas, por sua 

vez, não podem veicular alegações para gorduras totais, saturadas e trans, além de colesterol. 

No tocante aos critérios para uso de alegações nutricionais, a GGALI apresentou ainda, 

durante os diálogos setoriais, propostas para alterar os critérios para declaração de alegações 

nutricionais para o atributo não contém, de forma a evitar que um alimento com tal alegação 

tenha quantidade significativa deste nutriente declarada na tabela nutricional, em função da 

inclusão da base de 100 gramas ou mililitros. 

Foi proposto ainda que, no caso dos suplementos alimentares, das fórmulas infantis e 

das fórmulas enterais, os critérios para veiculação de alegações nutricionais seguissem as 

regras definidas nos regulamentos desses produtos, em decorrência de suas particularidades. 
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Ainda foram propostas a inclusão de critérios para duas novas alegações nutricionais. 

Uma para o atributo não contém lactose, a fim de corrigir uma restrição desproporcional que 

foi criada quando a norma de alegações nutricionais foi harmonizada no Mercosul proibindo 

a veiculação desta informação, o que gerou diversas ações judiciais. E a outra para o atributo 

nutricional não contém adição de gorduras, a exemplo dos critérios que já existem para os 

atributos sem adição de açúcares e sem adição de sal. 

6.3.4. Precisão dos valores declarados na rotulagem nutricional. 

As medidas propostas no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional para 

solucionar as causas da baixa precisão dos valores nutricionais incluíram a definição das regras 

para determinação dos valores nutricionais, a atualização das regras de tolerância para fins de 

fiscalização dos valores declarados e das definições de determinados nutrientes e a revisão 

das regras de arredondamento, unidades de medida, fatores de conversão e quantidades não 

significativos dos valores declarados64. 

Na TPS nº 1, de 2018, os comentários reforçaram a importância de preenchimento da 

lacuna sobre as regras para determinação do valor nutricional, destacando a importância de 

permitir sua definição por cálculos indiretos. No tocante aos valores de tolerância, não houve 

consenso sobre a pertinência de sua revisão e tampouco foram apresentados subsídios que 

auxiliassem na elaboração de uma solução técnica para o tema67. 

Em função desse cenário, a GGALI realizou um levantamento de normas internacionais 

para identificar alternativas relativas à determinação dos valores nutricionais e à definição dos 

valores de tolerância para fins de fiscalização1,235,251-264. 

Com relação à determinação dos valores nutricionais, foi verificado que todos os países 

pesquisados permitem o uso de métodos analíticos e cálculos indiretos, o que contribui para 

reduzir os custos com a análise laboratorial, especialmente dos pequenos fabricantes. 

Durante os diálogos setoriais, a GGALI propôs que os valores nutricionais pudessem 

ser determinados de três formas: (a) análises laboratoriais de amostras representativas do 

produto, usando métodos analíticos validados; (b) cálculo indireto a partir das quantidades de 

nutrientes dos ingredientes usados no produto; ou (c) cálculo indireto com base nos teores de 

nutrientes dos ingredientes presentes em tabelas de composição ou outras bases99-101. 
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Adicionalmente, foi identificado que a legislação não elenca claramente os fatores que 

podem afetar a variabilidade nutricional dos alimentos e que devem ser considerados pelo 

fabricante para definir os valores a serem declarados. Essa lacuna ajuda a explicar a razão dos 

valores de tolerância, definidos para fins de fiscalização dos valores nutricionais declarados, 

serem equivocadamente interpretados como requisitos para a variabilidade nutricional dos 

alimentos ou como limites de variação permitidos para parâmetros de identidade e qualidade 

dos alimentos fixados na legislação. 

Assim, também foi proposto que os valores nutricionais declarados devem ser aqueles 

que melhor representem suas quantidades no alimento, considerando: (a) as propriedades 

intrínsecas das substâncias; (b) a presença natural ou adicionada; (c) a variabilidade sazonal 

do alimento e seus ingredientes; (d) as características do processo de produção do alimento; 

(e) a precisão dos métodos utilizados para quantificação nutricional; (f) o prazo de validade 

do alimento; e (g) os valores de tolerância para fins de fiscalização. 

Quanto aos valores de tolerância para fins de fiscalização das quantidades declaradas, 

foram considerados a relevância dos nutrientes para a proteção e promoção da saúde pública, 

a necessidade de prever uma margem adequada para contabilizar pela variação natural do 

teor nutricional dos produtos e a relevância e destaque da informação para o consumidor. 

Dessa maneira, foi proposto que as quantidades de açúcares adicionados, gorduras 

saturadas e sódio, que são os nutrientes mais importantes na perspectiva da saúde pública e 

que poderão estar sujeitos a rotulagem nutricional frontal, encontradas no produto não 

poderão ser superiores ao declarado. 

Para os alimentos com alegações nutricionais sobre o valor energético, açúcares totais, 

lactose, gorduras totais, saturadas e trans, colesterol e sódio, foi proposto que as quantidades 

destes nutrientes no produto não superem o valor declarado. Já no caso de alimentos com 

alegações para proteínas, fibras alimentares, gorduras monoinsaturadas e poli-insaturadas, 

vitaminas e minerais, as quantidades não podem ser menores do que o valor declarado. 

Essa abordagem fornece uma ampla margem inferior ou superior de tolerância para 

os fabricantes, conforme o tipo de nutriente, para contemplar a variabilidade natural do teor 

nutricional dos alimentos. 
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Além disso, protege os consumidores de receber informações que subestimam o teor 

de nutrientes que afetam negativamente sua saúde quando consumido em excesso ou que 

superestimam a quantidade de nutrientes que são importantes para a saúde. 

Tal abordagem está amparada nas diretrizes do Codex Alimentarius, que definem que 

os valores de tolerância devem ser fixados considerando preocupações de saúde pública, e no 

racional adotado por vários países, que definem critérios diferentes de tolerância dependendo 

das características dos nutrientes.  

Caso esses nutrientes não sejam objeto de alegações nutricionais, a tolerância seria 

um pouco mais flexível. Para o valor energético, carboidratos, açúcares totais, gorduras totais, 

gorduras trans e colesterol do alimento, as quantidades presentes no produto não podem ser 

superiores a 20% do valor declarado na tabela nutricional. Já para as proteínas, aminoácidos, 

fibras alimentares, gorduras monoinsaturadas e poli-insaturadas, vitaminas e minerais, as 

quantidades encontradas no alimento não podem ser inferiores a 20% do valor declarado. 

Em linha com recomendações recebidas na TPS nº 1, de 2018, e com a prática adotada 

por autoridades internacionais, também foi proposto que os fabricantes mantenham a guarda 

de documentos que atestem a forma como o valor nutricional foi estabelecido e sua precisão. 

Durante os diálogos setoriais, foram discutidas propostas técnicas para outras medidas 

elencadas na Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, como a atualização das 

definições de determinados nutrientes e a revisão das regras de arredondamento, unidades 

de medida, fatores de conversão e quantidades não significativos dos valores declarados99-101. 

Também foi proposto que a legislação não definisse os métodos analíticos que devem 

ser empregados para determinação do valor dos diferentes nutrientes, tendo em vista os 

obstáculos gerados à aplicação de métodos alternativos robustos, mais atuais ou baratos. 

6.3.5. Resumo das principais opções regulatórias recomendadas pela GGALI. 

Como observado, a avaliação e proposição de distintas opções regulatórias não 

normativas e normativas foram necessárias para enfrentar as várias causas raízes identificadas 

que explicam a dificuldade de compreensão da rotulagem nutricional pelos consumidores. A 

Tabela 12 traz as principais recomendações da GGALI para solucionar cada causa identificada. 
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Tabela 12. Principais opções regulatórias recomendadas pela GGALI. 

Causas raízes Medidas regulatórias propostas pela GGALI 

Elevado volume de informações, 

com linguagem técnica e 

quantitativa, declaradas na 

tabela nutricional 

Medida normativa para adoção obrigatória de um modelo de rotulagem nutricional frontal semi-
interpretativo, no formato de um retângulo com lupa, para informar o alto conteúdo de alto 

conteúdo para açúcares adicionados, gorduras saturadas e sódio. 

Lacuna regulatória nos critérios 

sobre legibilidade da tabela 

nutricional 

Medida normativa para adoção de critérios de legibilidade para declaração da tabela nutricional com 
padronização da tipografia, da ordem de declaração dos nutrientes, dos formatos que podem ser 

utilizados, do contraste e da dimensão, conforme área disponível para rotulagem. 

Declaração dos açúcares não é 

obrigatória 

Medida normativa para declaração do alto conteúdo de açúcares adicionados na rotulagem 
nutricional frontal e das quantidades de açúcares totais e açúcares adicionados na tabela nutricional. 

VDR estão desatualizados frente 

à necessidade da população 

brasileira 

Medida normativa para atualização dos VDR considerando as recomendações nutricionais mais 
recentes publicadas por autoridades internacionais, as características demográficas da população 

brasileira e as principais referências regulatórias internacionais. 

Inconsistências no conceito e na 

metodologia para definição das 

porções 

Medida normativa para revisão do conceito de porções. 
Aguardar disponibilidade de inquéritos alimentares atualizados e representativos da população 

brasileira, para avaliar pertinência de revisar a metodologia aplicada para porções. 

Lacuna nos critérios para 

declaração dos dados de 

composição 

Medida normativa para exigir que a tabela nutricional esteja declarada no mesmo painel do que a 
lista de ingredientes. 
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Lacuna nos critérios para 

alegações em alimentos com alto 

conteúdo de nutrientes críticos 

Medida normativa para proibir as alegações nutricionais relativas aos nutrientes destacados na 
rotulagem nutricional frontal. 

Medida normativa para proibir que as alegações nutricionais sejam declaradas no painel superior do 
painel principal de alimentos com rotulagem nutricional frontal. 

Variação natural dos teores 

nutricionais 

Situação considerada na definição das medidas normativas para determinação do valor nutricional 
dos alimentos e para revisão dos valores de tolerância para fins de fiscalização. 

Dificuldade de acesso ao valor 

nutricional dos ingredientes 

Medida normativa para exigir a transmissão de informações nutricionais em produtos destinados 
exclusivamente para fins industriais ou para serviços de alimentação. 

A tolerância permitida é 

tecnicamente questionável 

Medida normativa para revisão dos valores de tolerância considerando a variação natural dos teores 
nutricionais, os fatores que influenciam nesta variação e a necessidade de proteger o consumidor de 

informações potencialmente enganosas. 

Lacunas nas regras para 

determinação do valor 

nutricional 

Medida normativa para definir que os valores nutricionais podem ser determinados de três formas: 
(a) análises laboratoriais de amostras representativas do produto, usando métodos analíticos 

validados; (b) cálculo indireto a partir das quantidades de nutrientes dos ingredientes usados no 
produto; ou (c) cálculo indireto com base nos teores de nutrientes dos alimentos e ingredientes 

presentes em tabelas de composição de alimentos ou outras bases de dados. 
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Desconhecimento sobre como 

determinar o valor nutricional 

Medida não normativa de guia com orientações sobre as opções para determinação do valor 
nutricional dos alimentos. 

 
Medida não normativa para aperfeiçoamento do Sistema de Rotulagem Nutricional disponível no 
portal da Anvisa, para ampliar os produtos com dados e facilitar seu acesso e navegabilidade por 

diferentes usuários. 

Regras cobrem apenas produtos 

embalados 

Medida não normativa de guia contendo orientações de como transmitir informações nutricionais 
adequadas e precisas aos consumidores por parte dos serviços de alimentação.  

Vários produtos embalados não 

precisam ter informações 

nutricionais 

Medida normativa para exigir que os aditivos alimentares e os coadjuvantes de tecnologia tenham a 
declaração da tabela nutricional. 

 
Medida normativa para exigir a transmissão de informações nutricionais em produtos destinados 

exclusivamente para fins industriais ou para serviços de alimentação. 

Regras permitem elevada 

variabilidade das porções 

Medida normativa para eliminar a variabilidade de 30% nas porções declaradas, para definir uma 
porção padronizada para os pratos semiprontos e prontos para o consumo e para atualizar as regras 

para declaração de embalagens individuais. 

Ações de educação alimentar e 

nutricional insuficientes 

Medida não normativa de elaboração de um plano de comunicação com intuito de ampliar a 
conscientização da população sobre a importância da rotulagem nutricional e como utilizá-la, 

incluindo o uso de mídias digitais e a reformulação do conteúdo do Portal da Agência sobre o tema. 
 

Medida não normativa de elaboração de materiais específicos sobre a rotulagem de alimentos nas 
ações do Educanvisa. 
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7. Análise dos possíveis impactos. 

Nesta seção são apresentados os possíveis impactos positivos e negativos identificados 

para as propostas regulatórias na perspectiva dos três principais grupos de atores afetados: 

os consumidores, o governo e o setor produtivo.  

No Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional, foram apresentados os 

principais impactos positivos e negativos para cada um desses grupos de atores, que estão, 

em grande parte, alinhados aos custos e benefícios apontados nas conclusões do CCFL sobre 

o impacto da implementação da declaração obrigatória da rotulagem nutricional13. Alguns 

outros impactos foram incluídos em função das contribuições da TPS nº 1, de 201867. 

De maneira geral, considera-se que os custos mais relevantes para a implementação 

da rotulagem nutricional no país já foram superados, uma vez que esta medida se encontra 

em vigor há mais de 10 anos. Entretanto, as medidas não normativas e normativas propostas 

trarão benefícios e custos adicionais que impactarão em diferentes atores afetados pelo tema. 

Vale ressaltar que os custos decorrentes das medidas sobre rotulagem nutricional não 

têm sido identificados como uma questão relevante para os países que implementaram a 

rotulagem nutricional obrigatória. Adicionalmente, as avaliações realizadas por autoridades 

internacionais quanto ao impacto da rotulagem nutricional frontal indicam que tal medida 

possui uma relação custo-benefício favorável.  

Ao considerar especificamente a rotulagem nutricional frontal, a avaliação do impacto 

das intervenções desta natureza em outros países deve ser feita com cautela devido à falta de 

informações sistematizadas, ao caráter recente destas medidas, à ausência de processos 

regulatórios baseados em análise de impacto regulatório e à implementação, em conjunto, de 

outras medidas normativas destinadas a promover a alimentação saudável, como restrição de 

publicidade e de locais para comercialização de alimentos. 

Não obstante, alguns dados relevantes foram identificados que ajudam a entender os 

possíveis impactos da adoção da proposta. 
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7.1. Consumidores. 

A Figura 11 lista os possíveis benefícios e custos identificados para os consumidores. 

Entre os benefícios, o alcance dos objetivos regulatórios propostos empodera o consumidor e 

pode auxiliar na realização de escolhas alimentares informadas, respeitando sua liberdade de 

escolha, conforme seus interesses individuais. 

O aperfeiçoamento da rotulagem nutricional pode beneficiar, tanto os consumidores 

que já utilizam esta ferramenta para guiar suas escolhas, quanto aqueles que tem dificuldade 

em compreender estas informações. 

As medidas propostas também podem reduzir as situações potencialmente enganosas 

observadas atualmente no mercado em relação à composição nutricional. Nesse contexto, os 

consumidores terão uma melhor compreensão das principais características nutricionais dos 

alimentos que impactam na qualidade da sua alimentação e saúde e poderão realizar 

comparações nutricionais mais consistentes entre alimentos da mesma categoria e de 

categorias diferentes. 

Nessa linha, o informe sobre a implementação da rotulagem nutricional frontal no 

Chile aponta que 92,9% dos consumidores declaram entender a informação veiculada, 48,1% 

informam que comparam os alimentos com rotulagem nutricional frontal e 79,1% indicam que 

esta informação afeta as suas escolhas alimentares265. 

Tais medidas podem aumentar a disponibilidade de alternativas mais saudáveis aos 

consumidores. Uma pesquisa conduzida pela Euromonitor International indica que no Chile, 

algumas categorias foram alvo de reformulações para não veicularem o modelo de rotulagem 

nutricional frontal, especialmente em relação a redução de açúcares266,267. 

No longo prazo, as melhorias em relação à rotulagem nutricional podem aumentar a 

conscientização dos consumidores sobre a importância dos nutrientes para a qualidade da 

alimentação e da saúde e influenciar seu comportamento, de forma a contribuir para a adoção 

de práticas alimentares mais saudáveis. 
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Figura 11. Possíveis benefícios e custos para os consumidores das medidas propostas. 
 

Ampliação do acesso a informações qualificadas.

Maior facilidade de compreensão da rotulagem 
nutricional.

Redução das situações que geram engano sobre a 
composição nutricional.

Maior facilidade para comparar nutricionalmente os 
alimentos.

Aumento da disponibilidade de alimentos com melhor 
perfil nutricional.

Aumento da conscientização sobre o papel dos 
nutrientes na saúde.

Melhoria dos hábitos alimentares.

Melhoria da qualidade de vida.

Redução dos custos com tratamentos de saúde.

Aumento do preço dos alimentos devido ao repasse pela 
indústria dos custos decorrentes das mudanças na 
legislação.

Menor capacidade de avaliar outras informações de 
rotulagem importantes para a realização de escolhas 
alimentares conscientes e seguras.

Aumento à exposição de edulcorantes em substituição 
ao açúcar.
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Tais mudanças podem contribuir para melhorar a qualidade de vida e reduzir os custos 

com tratamentos individuais de saúde. Todavia, as mudanças de hábitos dependem de ações 

educacionais e de outros fatores que afetam o comportamento; ainda assim, os benefícios 

supracitados têm potencial de ocorrer. 

Por outro lado, as intervenções em discussão podem levar a um aumento do preço dos 

alimentos, uma vez que as indústrias podem repassar aos consumidores os custos decorrentes 

das mudanças na legislação. Todavia, não foram identificadas evidências que corroborem tal 

impacto. 

Outro possível impacto negativo levantado na TPS nº 1, de 2018, foi o aumento da 

exposição da população aos edulcorantes, que são aditivos alimentares usados para substituir 

os açúcares mantendo o dulçor do produto67. 

Nesse sentido, como esclarecido na seção 6.3.1.4, já há medidas regulatórias em curso 

na Anvisa para garantir que as quantidades de edulcorantes utilizadas em alimentos estejam 

dentro de limites considerados seguros e que sua presença seja adequadamente identificada 

na rotulagem. 

O foco excessivo na rotulagem nutricional frontal pode impactar na capacidade de os 

consumidores avaliarem outras informações de rotulagem que são importantes para sua 

saúde e para realização de escolhas alimentares conscientes e seguras, como a lista de 

ingredientes, as advertências sobre alergênicos, lactose e glúten, o prazo de validade e as 

instruções de conservação. 

7.2. Governo. 

A Figura 12 apresenta os possíveis benefícios e custos identificados para o governo. O 

conjunto de medidas propostas trará custos adicionais para diversos órgãos que compõe a 

administração pública, especialmente as instituições que integram o SNVS, como os órgãos 

locais de Vigilância Sanitária e os laboratórios oficiais de saúde pública, além da Anvisa. 

O maior destaque do conteúdo nutricional dos alimentos exige o aprimoramento das 

ações de monitoramento e fiscalização da rotulagem nutricional, o que traz custos adicionais 

para o SNVS e necessita ser adequadamente articulado e planejado frente a outras prioridades 

de saúde pública, especialmente num cenário de crescentes restrições orçamentárias. 
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Figura 12. Possíveis benefícios e custos para o governo das medidas propostas. 

Melhoria das ações de fiscalização da rotulagem 
nutricional realizadas pelo SNVS.

Contribuir para a melhoria da alimentação da sociedade.

Contribuir para a redução na prevalência do excesso de 
peso e DCNT.

Contribuir para a reducação dos custos diretos e 
indiretos relacionados ao excesso de peso e DCNT.

Investimento na capacidade laboratorial para análise 
rotineira de açúcares totais.

Treinamento dos fiscais para fiscalização e 
monitoramento da rotulagem nutricional.

Elaboração de documentos de orientação e ferramentas 
para auxiliar as pequenas e médidas empresas na 
implantação das medidas normativas.

Elaboração de materiais e programas de educação 
alimentar e nutricional para orientar o consumidor 
sobre o uso da rotulagem nutricional.
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As modificações propostas na lista de nutrientes da rotulagem nutricional requerem o 

aperfeiçoamento da capacidade laboratorial para análise rotineira de nutrientes, em especial 

da rotulagem nutricional frontal, e a adoção de medidas complementares para aferição do 

teor de açúcares adicionados, que não pode ser executado analiticamente em todos os casos. 

De forma complementar, será necessário investir no treinamento dos fiscais para o 

monitoramento e a fiscalização da conformidade das novas regras. Ressalta-se que este custo 

é inerente à ação regulatória desenvolvida pela Anvisa. 

Para auxiliar na implementação das medidas propostas, será necessária a elaboração 

de novos documentos de orientação, como documentos de perguntas e respostas sobre as 

novas regras e guias, além de ferramentas para auxiliar o setor produtivo na implementação 

das novas regras, especialmente os pequenos e médios fabricantes. 

Nesse rol de ações estão incluídas diversas medidas não normativas recomendadas 

como a elaboração de guia contendo orientações sobre a determinação do valor nutricional e 

o aprimoramento do Sistema de Rotulagem Nutricional da Anvisa. 

A elaboração de materiais e de programas de educação alimentar e nutricional para 

conscientizar os consumidores sobre o papel dos nutrientes na saúde e orientá-los sobre o 

uso correto da rotulagem nutricional também implica em custos adicionais. 

Por outro lado, o alcance dos objetivos regulatórios pode contribuir para a melhoria 

das ações de fiscalização da rotulagem nutricional realizadas pelo SNVS, contribuindo para a 

veracidade e credibilidade das informações veiculadas nos rótulos dos alimentos. 

Tais medidas também podem melhorar a efetividade da rotulagem nutricional como 

um instrumento que faz parte das ações de promoção da alimentação saudável, o principal 

fator de risco modificável no desenvolvimento do excesso de peso e das DCNT, e auxiliar na 

redução da prevalência dessas enfermidades e dos custos diretos e indiretos relacionados a 

estas enfermidades, especialmente os custos do SUS. 

Nesse sentido, a avaliação conduzida pela OMS sobre a rotulagem nutricional frontal 

de sódio apontou que esta é uma intervenção com elevada relação custo-efetividade para 

redução da ingestão de sódio, sendo inferior a I$ 100 por DALY evitado em países de baixa e 

média renda268,269. 
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Já a análise de custo-benefício realizada pelo Ministério da Saúde do Canadá estimou 

que a implementação de um  modelo de rotulagem nutricional frontal semi-interpretativo de 

alto conteúdo de açúcares livres, gorduras saturadas e sódio levaria a uma redução média 

anual de $ 428,5 milhões nos custos com saúde, sendo estimado que, ao longo de um período 

de 10 anos, o total de benefícios seria de $ 4,29 bilhões250. 

Entretanto, tais benefícios dependem da adoção articulada de medidas adicionais à 

rotulagem nutricional para a promoção da alimentação e hábitos saudáveis.  

7.3. Setor Produtivo. 

A Figura 13 resume os possíveis benefícios e custos identificados para o setor produtivo 

de alimentos, caso as medidas propostas sejam adotadas. Quanto aos custos, as mudanças na 

regulamentação teriam impactos relativos à interpretação da regulação, decisão sobre as 

ações que necessitam ser adotadas e guarda documental, especialmente para comprovação 

do teor de açúcares adicionados em alguns produtos. 

Quanto à determinação do valor nutricional dos alimentos, as alterações propostas na 

lista de nutrientes trariam custos adicionais para análise laboratorial ou cálculo indireto do 

conteúdo dos açúcares totais e dos açúcares adicionados ao produto. 

Entretanto, o levantamento realizado indica que os principais custos para o setor 

seriam aqueles relativos ao desenvolvimento de novos rótulos e ao esgotamento dos estoques 

de embalagens antigas, o que pode gerar impactos ambientais, além de econômicos. 

Outro possível impacto negativo para parte do setor seria a substituição  na aquisição 

de produtos que têm teores elevados de açúcares adicionados, gorduras saturadas e sódio, 

por produtos similares ou de outras categorias que não têm quantidades elevadas desses 

nutrientes. 

Nessa perspectiva, essa questão também pode ser vista como uma oportunidade de 

inovação e melhoria do perfil nutricional desses alimentos. Dessa forma, as medidas propostas 

podem contribuir para a concorrência e a inovação na composição nutricional de alguns 

alimentos, fato que tem sido observado nas experiências regulatórias revisadas. 
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Figura 13. Possíveis benefícios e custos para o setor produtivo das medidas propostas. 

 

Aumento da confiança e credibilidade do consumidor 
nos produtos em função da transmissão das 
informações nutricionais de forma mais clara.

Estímulo à concorrência e inovação na formulação de 
alimentos com teores reduzidos de açúcares 
adicionados, gorduras saturadas e sódio.

Impactos administrativos da interpretação e adequação 
às novas regras.

Guarda de documentos para comprovação do teor 
nutricional de certos alimentos.

Determinação do valor nutricional dos açúcares totais e 
adicionados.

Desenvolvimento de novos rótulos.

Esgotamento do estoque de embalagens.

Redução na venda de alguns produtos com teores 
elevados de açúcares adicionados, gorduras saturadas e 
sódio.

Desinteresse para adesão aos acordos de reformulação 
voluntária de açúcares e sódio do MS.
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As mudanças propostas resultariam na transmissão das informações nutricionais de 

forma mais clara aos consumidores, o que pode aumentar a credibilidade dos fabricantes de 

alimentos. 

Durante a TPS nº 1, de 2018, a ABIA apresentou à Anvisa um estudo sobre o impacto 

socioeconômico, que apontou que, se a proposta de rotulagem nutricional frontal 

apresentada no Relatório Preliminar de AIR sobre Rotulagem Nutricional fosse adotada, 

seriam perdidos milhões de postos de trabalhos e ocorreria uma redução do PIB270. 

Este estudo foi dividido em três partes: (a) identificação da probabilidade de escolha 

do consumidor entre dois modelos de rotulagem nutricional frontal semi-interpretativos em 

função de características individuais por análise de cluster; (b) extrapolação da mensuração 

da escolha do consumidor para população brasileira utilizando dados da PNAD e IBGE; e (c) 

estimativa dos impactos socioeconômicos, em termos de produção, emprego, renda e 

geração de tributos, da escolha do consumidor por cada tipo de modelo, pela metodologia da 

Matriz Insumo-Produto do IBGE. 

De acordo com o estudo, caso o modelo de semi-interpretativo de alto conteúdo fosse 

escolhido, haveria uma retração de R$ 100 bilhões em produção, considerando os impactos 

diretos e indiretos. Somado a isso, estimou-se a perda de 1,9 milhões de postos de trabalho, 

considerando agropecuária, serviços e indústria e que o governo deixaria de arrecadar cerca 

de R$ 8,9 bilhões.  

Além disso, no que se refere às exportações, foi estimada uma retração na demanda 

de R$ 1,7 bilhão e que seriam perdidos na economia como um todo quase R$ 7 bilhões em 

produção, deixariam de ser gerados mais de 130 mil postos de trabalho, R$ 1 bilhão em massa 

salarial e R$ 617 milhões em tributos. 

Ainda em relação ao tema, o IDEC apresentou à Anvisa um parecer da DEAL Assessoria 

e Consultoria, que traz uma análise crítica do estudo apresentado pela ABIA e aponta várias 

limitações metodológicas e no escopo dos impactos analisados que podem levar a conclusões 

imprecisas sobre os reais efeitos que a adoção de um modelo de rotulagem nutricional frontal 

semi-interpretativo de alto conteúdo poderia gerar na economia, saúde e bem-estar dos 

consumidores271.  
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Segundo esse parecer, a estratégia adotada para o cálculo dos efeitos da introdução 

do modelo de rotulagem nutricional frontal no consumo interno e exportações superestima o 

seu impacto, além de não considerar diversos impactos benéficos potenciais decorrentes da 

adoção deste modelo. 

Um dos vieses identificados pelo parecer, foi o uso do resultado de um estudo de 

opinião sobre a preferência entre duas opções de modelos de rotulagem nutricional frontal 

como uma medida determinante do potencial impacto no consumo de alimentos, tendo sido 

assumido que a presença de um modelo diferente daquele preferido resultaria na total 

cessação do consumo de alimentos pelo indivíduo. 

O estudo apresentado está, portanto, estruturado na premissa de que, se um indivíduo 

que manifestou que a rotulagem é determinante para suas escolhas encontrar um modelo de 

rotulagem nutricional frontal diferente preferido, ele simplesmente deixará de se alimentar. 

Assim, o estudo ignora o fato de que o indivíduo buscaria outras opções de alimentos 

que não tivessem a informação declarada ao invés de parar de consumidor um bem 

indispensável para satisfazer suas necessidades fisiológicas básicas. 

Desse modo, os subsídios obtidos indicam que os resultados do estudo em questão 

não são capazes de gerar uma estimativa plausível e real sobre o impacto provocado pela 

introdução no país de um modelo de rotulagem nutricional frontal semi-interpretativo de alto 

conteúdo. 

Na TPS nº 1, de 2018, foi apontado ainda que a adoção do modelo de rotulagem 

nutricional proposto traria um impacto negativo para os acordos voluntários de redução de 

açúcar e sódio, com a perda de sua credibilidade e relevância, pois muitos alimentos seriam 

classificados como alto teor. 
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8. Estratégia de implementação, fiscalização e monitoramento. 

Nessa seção são tratadas as propostas de estratégias para implementação, fiscalização 

e monitoramento das opções regulatórias normativas e não normativas elencadas pela GGALI 

para enfrentamento do problema regulatório e suas causas raízes. 

8.1. Implementação. 

Para implementação das medidas regulatórias normativas e não normativas, torna-se 

necessário a execução de várias ações, cujas descrições e prazos constam da Tabela 13. 

 A principal medida é de caráter normativo e consiste na publicação de duas normas: 

(a) uma RDC, com as regras gerais para declaração da rotulagem nutricional frontal, da tabela 

nutricional e das alegações nutricionais e para determinação do valor nutricional, além das 

definições pertinentes e das disposições transitórias para implementação e gestão do estoque 

regulatório do tema; e (b) uma IN, com os requisitos técnicos para declaração da rotulagem 

nutricional, incluindo as listas de alimentos excetuados da rotulagem nutricional frontal ou da 

declaração obrigatória da tabela nutricional, os requisitos de legibilidade destas informações, 

os VDR, os perfis nutricionais, as porções dos alimentos e as regras para declaração dos valores 

nutricionais. Esses atos também preveem sanções em caso de descumprimento. 

Essa abordagem normativa permitirá a simplificação do estoque regulatório, com a 

revogação de cinco atos normativos, além da revogação de dispositivos que versam sobre a 

rotulagem nutricional de outros nove atos normativos25,26,29,33,34,272-280. 

A GGALI propôs a adoção de um prazo escalonado para implementação das normas, 

de forma a permitir que o setor produtivo de alimentos realize os ajustes necessários nas 

formulações e rotulagem de seus produtos e que a Anvisa conclua outras medidas 

complementares necessárias para auxiliar na implementação, fiscalização e monitoramento 

da proposta. Tais medidas ajudam a mitigar os impactos identificados sobre o setor produtivo 

e o SNVS. 

Nesse contexto, foi proposto um vacatio legis de um ano. Isso significa que a norma só 

entrará em vigor após decorridos 12 meses de sua publicação. Adicionalmente, foi proposto 

que, após a entrada em vigor da norma, os produtos que já se encontram no mercado tenham 

o prazo adicional de 18 meses para adequação. 
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Tabela 13. Medidas e prazos para implementação das propostas regulatórias. 

Medidas para implementação Prazos para adoção 

Elaboração de documento de perguntas e respostas relativo 
à rotulagem nutricional. 

Após a publicação da RDC e 
da IN sobre rotulagem 

nutricional. 

Realização de treinamentos aos entes do SNVS e ao setor 
produtivo de alimentos sobre rotulagem nutricional. 

Após a publicação da RDC e 
da IN sobre rotulagem 

nutricional. 

Esclarecimentos de dúvidas sobre o marco regulatório via 
Central de Atendimento da Anvisa e reuniões no Parlatório. 

Após a publicação da RDC e 
da IN sobre rotulagem 

nutricional. 

Publicação de guia com orientações sobre as opções para 
determinação do valor nutricional dos alimentos. 

12 meses após a publicação 
da RDC e da IN sobre 

rotulagem nutricional. 

Publicação de guia com orientações sobre como transmitir 
informações nutricionais em serviços de alimentação. 

12 meses após a publicação 
da RDC e da IN sobre 

rotulagem nutricional. 

Aperfeiçoar o Sistema de Rotulagem Nutricional disponível 
no portal da Anvisa. 

12 meses após a publicação 
da RDC e da IN sobre 

rotulagem nutricional. 

Realizar ações de educação e conscientização sobre o novo 
modelo de rotulagem nutricional 

Após a publicação da RDC e 
da IN sobre rotulagem 

nutricional. 
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Quanto à rotulagem nutricional frontal, a proposta é de que durante os primeiros 30 

meses de vigência dos regulamentos, seja aplicado o perfil nutricional GGALI 1, que traz limites 

mais elevados para classificação dos alimentos como alto conteúdo de açúcares adicionados, 

gorduras saturadas e sódio. Após esse prazo, entraria em vigor o perfil nutricional GGALI 2. 

Ademais, foi proposto que a declaração da rotulagem nutricional frontal e da tabela 

nutricional seja voluntária para os agricultores familiares, empreendedores familiares rurais, 

microempreendedores individuais e empreendimentos econômicos solidários. 

Como parte das ações de implementação dos atos normativos, a GGALI elaborará um 

documento de perguntas e respostas sobre rotulagem nutricional e realizará treinamentos, 

via webinar ou outros mecanismos, aos entes do SNVS e ao setor produtivo, com objetivo de 

esclarecer eventuais dúvidas. Essas ações serão conduzidas durante o vacatio legis. 

Adicionalmente, a Anvisa possui uma Central de Atendimento e outros mecanismos de 

atendimento ao público que podem ser utilizados pelos agentes afetados para esclarecer 

dúvidas a respeito do tema. 

A GGALI também pretende elaborar dois guias, um com orientações sobre as opções 

para determinação do valor nutricional dos alimentos e outro com orientações sobre como 

transmitir informações nutricionais adequadas e precisas aos consumidores por parte dos 

serviços de alimentação. 

Guias são instrumentos regulatórios não normativos, de caráter recomendatório e não 

vinculante, que expressam o entendimento da Agência sobre as melhores práticas relativas a 

procedimentos, rotinas e métodos considerados adequados ao cumprimento de requisitos 

exigidos pelo marco legal63. Esses instrumentos seriam elaborados durante o vacatio legis, 

através de processos regulatórios específicos dentro do tema 4.8 da Agenda Regulatória 

2017/2020, que trata sobre rotulagem nutricional. 

A GGALI pretende adotar outras medidas não normativas, como o aperfeiçoamento do 

Sistema de Rotulagem Nutricional disponível no portal da Anvisa, para ampliar os produtos 

com dados e facilitar seu acesso e navegabilidade por diferentes usuários, e a elaboração de 

ações de educação. 
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8.2. Fiscalização. 

A implementação das medidas normativas exigirá a adoção de ações de fiscalização, 

para assegurar que as regras de rotulagem nutricional estão sendo cumpridas. De maneira 

geral, espera-se que essas ações sejam executadas pelos entes das esferas federais, estaduais 

e municipais do SNVS, da mesma forma que as demais ações de fiscalização na área de 

alimentos. 

Para fiscalização da rotulagem nutricional podem ser realizadas ações fiscais, por meio 

de: (a) análises da rotulagem dos alimentos, de forma a verificar se a declaração da rotulagem 

nutricional frontal, da tabela nutricional e das alegações nutricionais estão sendo realizadas 

dentro dos parâmetros definidos na legislação; (b) análises laboratoriais para verificar se os 

valores nutricionais declarados estão dentro dos critérios definidos; (c) análise documental, 

especialmente para aferir como os valores nutricionais foram determinados e as quantidades 

de açúcares adicionados, nos casos em que seu teor é diferente da quantidade de açúcar total; 

e (d) programas específicos de inspeção. 

8.3. Monitoramento. 

Para monitorar o alcance dos objetivos regulatórios, podem ser conduzidas pesquisas 

transversais com consumidores, antes e após a implementação das novas regras de rotulagem 

nutricional para avaliar se as mudanças promovidas foram efetivas em facilitar a compreensão 

desta informação. 

Embora a melhoria dos padrões alimentares da população seja um benefício potencial 

das iniciativas propostas, este não é o objetivo da intervenção regulatória e, como apontado, 

depende da implementação articulada de outras medidas destinadas a promover hábitos 

alimentares mais saudáveis. Ademais, a realização de inquéritos alimentares tem um elevado 

custo e requer um longo prazo. Portanto, o monitoramento desse tipo de impacto seria pouco 

relevante para a medida regulatória em questão. 

De forma similar, a reformulação voluntária dos alimentos é outro possível benefício 

da rotulagem nutricional. Nesse caso, também existem desafios práticos para monitorar com 

precisão tais mudanças, bem como isolar os efeitos que são atribuídos apenas a rotulagem 
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nutricional, uma vez que há acordos voluntários de reformulação firmados entre setores da 

indústria de alimentos e o MS, para redução de sódio e açúcares nos alimentos. 

Esse monitoramento pode ser realizado por meio do uso de pesquisas transversais que 

comparam as informações de rotulagem dos alimentos do mercado nacional em diferentes 

momentos. Para isso, poderiam ser utilizados os dados de bancos de rótulos existentes para 

estabelecer uma linha de base como, por exemplo, aqueles elaborados pelo NUPPRE/UFSC e 

pelo NUPENS/USP e IDEC. Após os prazos para adequação, seriam elaborados novos bancos 

para obter dados para comparar as mudanças ocorridas.  
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